
ESTADO DE MATO GROSSO

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE

PARECERíJURIPICQ LICITATORIO/ROS/2015.

"EMENTA: Direito Administrativo e Direito Constitucional. Licitação.

Pregão. Processo j Licitatório. Registro de Preços. Minuta de Edital e

Contrato. Lei de Licitações e Contratos. Lei de Responsabilidade Fiscal.

Emissão de Parecer sobre a Minuta de Edital e Contrato!"

O Sr. Weverton Ancelmo Pereira de Sousa, Pregoeiro e

.Presidente^dà Comissão de Licitação do Município de Santo António do, Leste/MT, designado

pela portaria''n.-0'002/2015 "de 12 de janeiro de 2015, submete para apreciação jurídica

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO N° 019/2015, que veicula o procedimento, tendo

como finalidade de aquisição do seguinte objeto abaixo'descrito:

"1. DO OBJETO

1.1 -: A presente licitação tem como objeto o

aquisição de Equipamento Analisador

Hematológico, conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde e

especificações no Termo de Referência Anexo

I deste Edital.

1.2 - As descrições detalhadas, contendo as

especificações do Equipamento a serem

adquiridos, estão discriminadas no Anexo I

deste Instrumento Convocatório e deverão

ser minuciosamente observados pelas

licitantes quando da elaboração de suas

propostas;

1.3 - A entrega do objeto da presente

licitação ocorrerá pqr^deterrninação do setor

de compras desta prefeitura/municipal de

Santo António (do Leste - MT, pbservando-se a
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conformidade do equipamento com. as

especificações contidas no .Anexo I deste

Instrumento Convocatório e 'deverá ;ocorrer

num prazo máximo de 20 (vinte)'-dias

rorrídos da solicitação.

1.4 - O Demonstrativo de Preços;constante

deste Procedimento estará à;;disposição "das

licitantes na sala do Setor de Licitações;

1.5 - Caso entenda necessário, o ,(a)

Pregoeiro (a) e equipe poderão suspender.a

sessão do Pregão-para diligenciar, junto, às

empresas licitantes." •- „ » ,

2.1. HERMENÊUTICA E

UNICIPAL - PUN£J BLCLJ3.E UTILIDADE

^PUBLICA; • ; . . , - ; • - .,,.. , .

Ensina o Grandioso e Magistral Professor RU Y CÍRNE LIMA •

.o "Doutor Ruy" como foi chamado no Rio Grande, formbu-se na Faculdade de Direito de '

Porto Alegre, em 1928, da qual foi posteriormente diretor de 1967 a 1971- é onde lecionou

por 42 anos, várias ;disciplinas, entre elas Direito Internacional .privado,' Direito Público

InternacíonaJ, Direito-Romano, Direito Administrativo e Ciência da Administração1, dizendo: , '. "•

. - • • "Corrida a primeira metade do século XIX, já .

se não discute, a sério, no!Brasil a existência

do Direito Administrativo. Esse Direito....

Administrativo gira ao redor idas atribuições^ ' „

contenciosas

administrativa

das autoridades

Origem: Wikipúdia, a enciclopédia livre.

,_ ,
desse, circulo acaba-se
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o Direito Administrativo, — , .tudo são

operações mecânicas ou negócios-de direito

privado. Desde essa época--se reconhece,

entretanto, a existência __ do" ; Direito

administrativo como disciplina jurídica

autónoma. E desde essa época reconhece-se, i

igualmente, ao- Direito Administrativo o

caráter de direito especial.. .. ._ • ;

Demonstra-se, com efeito, o^mais superficial

exame das normas do Direito-Administrativo

a presença de materiais alheios, tirados'a

ramos do direito de âmbito-'mais" geral,

dispostos, porém, de 'fornia nova, -

acumulados na direção especial,' que lhes

imprime um princípio fundamental também

novo. Não é difícil, de resto, determinar qual

é esse princípio fundamental, que faz, do

Direito Administrativo direito-especial e, ao t

mesmo tempo, disciplina jurídica autónoma:

- é o princípio de utilidade pública."2

E continua o Jurista Dr. RUYCIRNE LIMA:

"A utilidade pública dá-nos, p_or.assim dizer, o'
' **.

traço essencial do Direito Administrativo. A

utilidade pública é a finalidade própria, da
' ••' ' .1 .'i* -> ;- .

administração pública, enquanto .<<prov_e.a'
• . i, ' ••

segurança do Estado, a manutenção da'

ordem pública e a satisfação,, de" todas as

necessidades da societladè~>X-3 .

Princípios'de Direito Administrativo, Editora Revista dos Triljamnis, 6° edição, 1982, n/ig. 15.
Ob.cit.pag.. 15/16: !
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[ Posto isto/ dentro do princípio da utilidade pública, o controle -

da Administração Pública, em todos os seus sentidos, devem ser combinado entre outros-

::, f - • • _j
' princípios, ' informadores .da ação administrativa, com o pritlCIplO Q3

* t.' . ' * * : ' " " ' . . _ .

utilidade; pública. • .i •
* • ' Assim. _ _ . . • , ' : -

• • • •;"*• : A implantação de "políticos públicas sociais"' éF!de' suma " •
i , •

importância para todos os entes Estatais (União, Estados/ Distrito Federal e Municípios) -' ^

quê devem envolver .o planejamento até a efetiva realização de suas execuções paja ;"'
* • '• i i,

.finalizar ;na; concretização.. Reuni para expressar o meu sentimento., jurídico, os mais'

Venomados e coriçèítúadqs, Juristas do Brasil e do exterior; para que os Municípios possam

• -sé ênvoíver em''(todos1 os aspectos traçados pela Constituição da República Federativa do

Brasil, as razões de tal sentimento foram propulsadas pelo Jurista .piogo-Freitas do • ..

Amaral, Professor Catedrático da Faculdade de Direito de Lisboa e da • .

. 'Universidade'Católica Portuguesa que explica a importância prática dos Municípios

• vazada nos'seguíntes termos:

"Quanto ao segundo aspecto economicamente/ ". '

; ensina que: "o conjunto 'da'" administração

'• ' municipal chama a si a responsabilidade por
• ' - I l í ' , . ' • l . . . ' r - . • - • . - •

um numero muito significativo de serviços

! prestados à comunidade, por consideráveis, .

investimentos públicos, nomeadamente em

. t " * equipamentos colectivos, - e^ por uma •'' • t i ' E r ! ' • • , - i .
i intervenção moderada mas apreciável em

:. . ! ! certos circuitos económicos fundamentais e,, :•

! de um modo particular, nos- sistemas de !

abastecimento público.'-4 . -- ' - • ' ;. i
i Assim.

. j1 Gurs'd de,DÍreito A'dmmisírativo, Livraria Almedina -\Coimbra. Volume I, 2° edição, 1998, pág. 452. '
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A Constituição da República preceitua; nos ^princípios.

JEundarne_n_taisI (cf. art. 1°) que "...constitui-se em Estado_Democrático* de

'Direito e tem*"corno fundamentos": a cidadania (cf. inciso II do-art. 3° da

CR), a 'dignidade da pessoa humana (cf. inciso III do art. 3° da CR).
t

; O Jurista Alexandre de Moraes" disserta sobre os

fundamentos da República do Brasil, vejamos as lições,.com grifos nossos;
•i . ' •

'• J'. "a cidadania; representa..; um status e
• . • - . ' - . ,

apresenta-se simultaneamente como objeto e

; um direito fundamental das pessoas; ,

" a dignidade da pessoa humana: concede
j ; ' ~ í -:- tf' '•"

,. . s ., " : unidade aos direitos " e- ...garantias• • ! - , ' • I & .1 !•"'3 • • ;
fundamentais, sendo inerente a , às

J **
. personalidades humanas. Esse fundamento

1 r ' '• .7 h* . •

:. afasta a ideia de predomínio dás concepções

,* ! transpessoalistas de Estado e Nação,. em
' ' i J •: .

' detrimento da liberdade _ individual. A

dignidade é um valor espiritual -e moral,
• ' . ! i. ' "

inerente à pessoa que se "manifesta• >• , ... t .j • • •• i . .
singularmente na ' autodeterminação

consciente e responsável dá Apropria vida e

que traz consigo a pretensão ao respeito^pòr

parte das demais, pessoas, constjtuíndo-se

um mínimo invulnerável que' todo estatuto

jurídico deve assegurar, .de modo que,

somente excepcionalmente, possam 'ser feitas

limitações ao exercício estima que. merecem

todas as pessoas enquanto!seVès humanos/'5
/-^~^

A Constituição da Reptfblica propaga em seu art. 3° que:

Direito Constitucional, Editora Atlas, 2003, 13° Edfcíío, pág. 50.
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uArt. 3° Constituem objetivos fundamentais

da República Federativa do Brasil: ' "
!-_ ,

I - construir uma sociedade livre, justa e

solidária;

n-

• i

'III - erradicar a pobreza e marginaliza'çã:o;e ; : í -
. _' ' '* t ! • ;

; - ( ', : reduzir as desigualdades sociais.,.; ! > ,
• -f s " ' ' ' " . .

•' IV — promover o bem de todos..." •• •

' " : O Jurista José Afonso da Silva leciõna condicionando a

interpretação db^art. 39 ̂ aos "Princípios relativos à organização-da sociedade:

:ph'ncípiô dá. livre, ;organizaçá"o social, princípio da convivência justa e princípio, da

solidariedade (art. 3°,ÍI)... princípios relativos à prestação positivando Estado:

.'(...), princípio dajustiça sócia! (art. 3°, III) e princípio da não discriminação (art. 3°, IV").5

A Constituição da República prescreve no art. ,6° a seguinte

redação ao tratar do ^Dineij:Q5_S_Q_cial5": t .. . . , . . , , .

"Art. 6° São direitos.sociais a educação, a saúde,l:;'

:. o trabalho, a moradia, o Iaze"r, a segurança a

previdência social, a proteçãò à maternidade e à
' . i n ^ ' ' '

' infância, a assistência aos, desamparados,,-na, ;

forma da Constituição." .; " t!. . , * ' : ' • i - ú ; r~ ; , - • •
, J -• .( Fr .' .; , ^ '

"-., • - O Desembargador Kildare Gonçalves Carvalho do'

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais'"leciõna "sobre os

"Direitos Sociais" vejamos: _ '

"Os direitos sociais estão assim referidos: no..!;

Capitulo II do Título II da' Constituição, ,.

sendo, portanto, considerados 'como 'direitos • '

fundamentais... Entfuantõ~^aue os direitos '

individuais irm/oem uma abstenção pôr parte;
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" l

do Estado, preservando a 'autonomia ;dos.

indivíduos, os -direitos sociais, -como se

mostrou, reclamam ^atividades- positivas do

Estado, do próximo e da própria sociedade,

para subminístrar ao homem, certos .bens-e

condições... o conteúdo dos direitos

sociais consistente em A"urrrfázer'Y "um;

contribuir", "um-ajudar'Vpor.parte dos- -

órgãos estatais/7

O Iítuifl_VIII da Constituição da -República : trata da

^ (arts. 193 a 232) sendo a divisão constante nos1 vários Cap-ííulfls. que .

• i =

, T : i:

JeMiyjLDiejJÍ̂  que subdividem-

se nas seguintes' determinações; ' • . . . . .:=-.•;,»•. -,

'• \r,- r -,

1 DA ORDEM SOCIAL

CAPÍTULO I "

) DISPOSIÇÃO GERAL

'. l CAPÍTULO n •'.,. '
: ' ' DA SEGURIDADE SOCIAL l

! i i •- : '
i Seção I

j DISPOSIÇÕES GERAIS
. . . . . . l " ' t ; •'

Seção II

DA SAÚDE ""'-" !"T: t Í"

.. Seção III i '^'--H ;'. "' "l

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - •'.

'Seção IV . =.

DA ASSISTÊNCIA SOCML ' '

CAPÍTULO III

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E'DÓ DESPORTO -

G"Ciirso 'de Direito Constitucional Positivo, iMalhciros Editor^ 22° Edição, 2003, pág. 94. . ,
'7 DIrpito .Gonstituciõnal.- Teoria do Estado c da Constituído - Direito Constitucional /Positiva.-, Editora Del
.Rey, 10? ediçfló, 2004, págs. 442/443. ..
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DA EDUCAÇÃO -

.Seção II í. ' .

DA CULTURA
... ' j. t :

Seção III • • :

DO DESPORTO - - . :

CAPÍTULO IV ' *

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA r ..
• '" - i ' "" .' ," ••

CAPÍTULOV -v— ' , r ..w ' '

- DA COMUNICAÇÃO SOCIAL .. !* ' 'í '
, 4 ' - • ' ;• -•; -.,

CAPITULO vi = '- - , •:. '*
. DO MEIO AMBIENTE' , ' / - . . "

CAPÍTULO VTI ! ' - . ,
'

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E

DO IDOSO ' . ..... ;' • '

f Redacão dada Pela Emenda Constitucional n°'65, de 20101
* » , . ' • .

CAPITULO VIII ' ' " '

DOS ÍNDIOS" i '' .

•. •
, i AS£ÍStêja.cia_£flClaJ recebeu do Jurista e Professor Hely

i •* , • •
Lopes Meirelles um conceito vejamos a lição: r . •• •• • •

de

'caridade pública ao de proteção- legal 'do

indivíduo pelo Estado." Primitivamente, o

Poder Público assistia .aos . necessitados' :-j

baseado na ideia de l'L béneficiêricia;; •

isjzar_^mid£yanid£ '

.a_j_gjçiedajle_aaxa
ira toj'

Perante o Estado - e nessa- concepção5 se :

entende a União'/ o Estado-membro e o

Município - tQjJo_s -̂rjTimiaj3 j3__sfi__a£££S£nta ' ;

quer como : ";

elemento útMXa economia 'da comunidade/^"'

quer conto elemento impfrodutiyo' pò'r.
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deficiência física, mental ou educacional. Aos* ? '
indivíduos capazes, o Poder"-Público ; deve

, " - , . ' " • - '
.proteção no sentido de amparar.e fomentar a

sua produtividade; aos incapazes/ no sentido

de restituir-lhes a capacidade ou 'de supri-la

com recursos necessários, quando
M . " ! " ' • • . : - . t

.inexequível a -reintegração1 ou : ,

aproveitamento do indivíduo no seio da

comunidade social."8 •• '' . ,.

Assim, 'no AGRAVO" ^aE_IfJSÍRJJMENTO . N°
~ .... ..

interposto pela UNIÃO o

relatou enaltecendo
T * *•* •

SflCÍal, a citação da'presente jurisprudência do Egrégio Tribuna! Regional'Federal da.

•PnrrieÍra"Regjão,ié firmada com um efeito complementar a lição plasmada"pelo" E. Professor

:Heiy Lopes- Meirellés,! ela é complementar quando discrimina com~ maior amplitude o

conceito de "ação SOCÍal" compreendendo "...todas agueíãs VQlíadas^ao_:

Lcão_-̂ _J&^pi£!Jbum^̂ ^ -
.comunidade".

: A Dra. Luiza Cristina Fonseca Erischeisen
• . * ; • . .j '• : • ';• • , - , ..

Procuradora Regional da República interroga em suas lições lecionando que: -
' . t • > ' ' . - "

5J^^ Como definir e

dar validade a direitos que não se realizam

imediatamente, mas sim evoluem t e jsão

.preenchidos com" significados;>~ que., se

.modificam com os movirnentos-sociais e com
" • i

a educação do/povtr^ara compreensão e

defesa de tais direitos, que não pertencem-a

l i .
J í i; f- i

'Ob.-cit. .Pag/330.
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i í

um indivíduo isoladamente, mas'sim a :umi ••
grupo, classe ou coletívidãde? Como dar

+• . , . . * : .

eficácia a tais direitos, fugindo-da definição

de normas meramente programáticas?

A ordem social constitucional

estabelece obrigações para > o Estàtio,
"i : ' • ' ; . : . , " " • ; • :

mas também para toda a còletívidade.

Orienta a administração na" implementação'
• *• '„ " '

das políticas necessárias ao .efetivo exercício

dos direitos sociais, fixando__ponttos que não

podem ser descurnpridosi(tl (e . ̂ tampouco

modificados, sob ' - p e n a - , . ;rde

inconstitucionalidade 011=,;... ilegalidade,

resguardando o cidadão, oferecendo-lhe

garantia quanto a omissão do Estado,.."9

Para complementar, a aplicação do terrno ^^
• ' > - . L

^

•£Q_cialZ chamo -o. magistério do Jurista Advogado,, Fernando Herreji Aguíllar
" - ' * ' ' ; i1 ;

Mestre em Teoria, "do Direito pela Academia Europeia de Teoria do" Direito de Bruxelas

citando Léon Duguit assim explica:

"Essa forma particular de conceber -o r espaço

do Estado em face da empresa privada, que
"

recusa o idealismo e o .essehcialismó, colide

frontalmente com a famosa definição de Léon

Duguit: ' • ' l "

servço R é toda atívidade 'cujo

'desempenho deve ser regulado, assegurado e

controlado pelos • odvernantes, porque o

'o * * / j
- , Políticas Públicas'—,; A responsabilidade do administrador e o/minis tér io público — fflitora-Max Limonad,

- • aÒÓO.págs. 36/37. " " ' .
t i " r = ;
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M!:

desempenho dessa atividade é indispensável

. à realização e "ao desenvolvimento.^; da

interdependência social, que e -'dental natureza

que não pode ser assegurada completamente

senão mediante a intervenção' da força

„ .governante."10i 3 (i j
n" .

jl : ' :; ' f . ' ' A Constituição da República"firma vários'dispositivos,
' l i. i •

'quê consagram'-tanto a ordem social, como primado "do desenvolvimento humano,,, a •
- - \•

Emenda ^Constitucional n.° 31/2000 introduziu o art. ,79 no Ato Das f

" Disposições Constitucionais Transitórias com a seguinte redação: * .
. . . - . ( ' ; - _ íjhll. '• ' I " i •

; . ' ' ; ! • " , • - ;
\: ' , "Art. 79. E instituído, para vigorar-até-01 ano de

i 2010, no âmbito do Poder Executivo" Federal,;o,

Fundo de Combate-e Erradicação da Pobreza,,

• '. a ser regulado por lei--complementará com ;0

objetivo de viabilizar a todos os brasileiros-;

' . . ' acesso a níveis dignos de subsistência, cujos , ; ,
„• ' r i '

; .recursos serão • aplicados • em - aço es

suplementares de nutrição,-' habitação,
: ' _ * • . - .- : v,», ' * . { .

educação, saúde, reforço de renda familiar e

outros programas de relevante" .interesse .

social voltados para melhoriá^da qualidade de

.vida. (Incluído pela Emenda Constitucional n°.

31, de2000V • •"• •- '> •'"•' : '- . ;
. i !

'' ' ' Com base na no magistério de José 'Nilo de- Castro, ,

t -Advogado, Mestre e Especialista em Direito Público pela ' UFMG, .
'. •* i

Especialista em l -Direito -Administrativo e Doutorado" Estado, e

^especialização em Direito Público pela Universitéae DroítXd'Économie et'i-'í

Controle Social de Serviços Públicos, Editora Max Limonad, KJ99, pág. 119. . • •

; * Rua A, ín.° 367 - Bairro Jardim Santa Inês - Fone (66) 3488-1080,/ .1459 - CEP78.628-000- :. "I.
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Sciences Sociales de Paris (Paris II) e Fundador e Presidente do Institruto '-

de Direito Municipal - IDM leciona o seguinte ensinamento:
*

i ' . , ' _': ' •
"..., dentro... do poder de propulsão ! do

~ . ; •"
Município/ incumbe ao Poder, Pubjico

Municipal buscar alternativas" de organização/

de formas mais adequadas 'éDeficientes parai
.' : ; , _ - " • • • f c ••; -l ; • j

prestação de serviços púbJicos^Mòcáis/liiei'

realização de obras públicas, /.sobretudo >
* ' * ' f ' "T

. .dentro do universo da municipalizarão de -

serviços, consoante recomenda a ' ciência
y ' • - .- : - ••* •- ;

administrativa, ciência social aplicada à

Administração/'11 • • * .' :

Diante do "poder de propulsão do Município"' para
. - , . ' • ' i

alinhar ás Funções da Administração no sentido de salvaguarda do interesse1
í l . . - l .•;! , . ,

público e a promoção do bem comum, tendo como destinatário do interesse-

o,Ser humano ou Comunidades de Pessoas, surge da lição o interesse 'publico--
• ' * . „ • ' " • v^r. *" T .. ' ' ' .

"como principio do Direito Administrativo inclusive no seu aspecto

^material/exaustivamente estudado e iecionado pelos Juristas Haris Julius Wolff -1 Juiz i
í f - . - . . , • ; . '

no1 Supremo Tribunal Administrativo de Muster (Alemanha), Otto=Bãchof - Juiz no;

Supremo Tribuna! Administrativo de Stuttgart e Professor de Direito Público;em tubingen,r

'Rolf Stober~:Djretor do Instituto de Economia da Universidade de Hamburgo e autor de
f • ''

uma extensa obra na;área do Direito Administrativo, António Francisco de Sousa -

.Professor'pela Faculdade de Direito da Universidade de ..Lisboa, Mestre pelo-Instituto de-

-.Direito'público da Universidade de Freiburg (Alemanha), vejamos a lição:" , ' ^ ••• ,. i

.':'. ' ; " "O que até agora foi dito sobre fundamentos

• ; , ' . • ( i ( - * 'do direito administrativo objectivo '-deixou;

" • 5 _ claro que a Adminístraçâo=\Pública • não 'é

' -t l inteiramente l ive no sentido we que ~a'sua

• '•• -i ' ' • ' i
Direito MunicipaFPositivò, Editora El.Rey, 6° cdiçilo, pág. 339.
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acção ou omissão ̂ esteja no livre'critério,: ou

mesmo no arbítrio, " aã"" autoridade

administrativa. „ Pelo .^contrário, • a

Administração Pública está sempre vinculada.

aos fins das suas funções. No Estado de

direito democrático, social e ambiental, . 3 j

vinculação aos ..fins das 'funções da:

Administração Pública significa a salvaguardai

•e a promoção do interesse público.ou do bem

'comum. Trata-se 'aqui 'de um princípio:

í estrutural, não escrito,-de toda a- fornia1 de :

• ] manifestação da administração."12 ' * ~ ' '•

•."*• ; E continuam a lecionar os Juristas acima -citados, na

sobre 'o princípio da legalidade ante a execução
i • '* "
materíaHdoS ServiçOS pÚbliCOS como lecíonou o JuizFederalf

t i • p, . t. l •

Manoel de Oliveira Franco Sobrinho: " ; * • • -
* " * ' • * " * * t

j ' "Num Estado cujo fim é,. a criação e

- . . conservação de uma situação.materialmente i

justa (Estado de Direito Material...) -todo o
*M •- •' ' . -í " "'*' l .

exercício legal do poder -.respeitar a lei

jurídica e o princípio da justiça (...). A.
" :. - j •

•. exigência da jurídicidade material, tanto "é ;

válida para Administração ' como' - para

-.tribunais, para o Governo e para o.legislador

(...). A exigência da jurídicidade material

também é parte integrante do , direito

comunitário... TaI>coTnÕ~~^aí:ontece Acorri a

primazia da af5licação-' direitib-comunitário, •

i J I - - r S \C

? Direito Administrativo-Yol.. l, Fundação Calousie Gulbeit(dan, Tradução António f\Sousa,'2p06f p. 424.
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poderão surgir no domínio da júrídicidade

material divergências entre às exigências dos

Estados-membros e as exigêricias"'*do; direito ;

comunitário... ' i ' .. " ,

No entanto, a realização da jurid"icidade

material é um ideal que,, devido à imperfeição

humana, nunca poderá - ser inteiramente j
*** ••

alcançado/'1? ,,'',. , • * :; - ;. j.

- " . , ;- . E continuam afirmando os Juristas acima citados, no sentido

. 'de amenizar as imperfeições Humahas:
--ii; • . • ' t •

., ' j "O titular do interesse é naturalmente o'ser
T> *' í . ' É i * ! * " * > * • tf I4 '*- l! ,| -T, t l

'• l . l ' ' l F^ ' ft l l* -\- •' '\- . , . i .humano. • _ . " ' ; ! ' < • r

•. : Titulares de interesses também p"odem ser< • ... •
comunidades de pessoas, especialmente no

caso de estarem organizados em.grupos.de

-..:. . ... i" ' i unidades de acção e de ordenação."H .
•^ '• . r* * i ' " ' _ * * • ' " ' .

f " - i A Constítucionalização dos Direitos Sociais. :Íevarn a uma
. ' . l l ! "

organização administrativa, para finalizar a extensa introdução, invoco o magistério do

renomado admirjistrativista D r. Manoel De Oliveira Franco Sobrinho: ••
• . i ' '

' ' k ; "Divisão das funções de administração. - , ; >

, • - • * • ' jj, *' *•' '
'E no estudo dos diferentes :planos~ ou níveis- da j.

organização administrativa constitucional .que vamos!

encontrar as precisas relações existentes entra as '
'-.? . - ' • ' • ' • 'í ''' ''•'•'- :

pessoas de direito público e os liames que as unem a
.r *• :

agentes, serviços e administrados, (1-1) ativando7se a

administração atravé^-de-etos que"se'jurisdicionalizam,

por força de ikfíítes que traduzem' competência.; - - ;

i" Òb.Ciu Pag. 433/43.4.
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Sem dúvida, somente analisando .as- cartas
.: ' _ i í'

'constitucionais, as complexidades surpreendem os-mais

argutos analistas da ordem administrativa, que se faz,
i ' „ .

consequente. De nossa parte, como, vjmos. afirmando,'3 •

ordem administrativa é ." uma

decorrência da ordem,

Constitucional. E o fenómeno t Administração-

'(organização), resulta ida organização ^polftlca,; ou' seja, •

'da organização que se dá ao Estado.
í •''

Definindo categorias nas atívidades'permitidas quanto'

aos poderes, as cartas constitucionais7
*'

qualificam na origem -o, jqUes^s.e»

pode chamar ;competên£ias;

privativas, ou melhor, a esfera de açãp jdos'

.organismos centrais e descentralizados,, ação esta

adstrita à finalidade pública, não _ obstante a
— ; - =••," •• - '-'7* ' • • • <! í j

diversificação dos meios de atívidade administrativa. • - ;

.Portanto, a competência efetiva-se~àtravés de círculos

concêntricos, do maior para o menor grau, nas relações

entre poderes, órgãos e pessoas, assumindo, do -geral

para o particular, aspectos que possibilitam.: a '
' ' > * '' i '* ^ i<| ^•'»! l

identificação da pessoa jurídica (na/maioria dos casos)'

com a norma e a capacidade volítiva, .no1'sentido cio'

atuar administrativo...

Pois bem, se a atívidade administrativa . (ação

administrativa) por exicj.pnags de divisão do trabalho,'

divide-se e subjáívlde-se em P'lanos, níveis e ramos,

segundo a importância das finalidades a perseguir,
l

i : '..Rua A, h.°367- Bairro Jardim Santa Inês-Fone f66} 3488-1080 / 1459 - CEP 78.628-000' • " '
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- _ * participando da prestação de serviços,. órgãos ou
* T

pessoas, numa distribuição definidá^de"atríbuições,. (1-2)

fica evidente que a cada momento .do procedimento há •

; ' • • • - ' • , de haver competência ou alguém competente."is ~ '•

* ' ' ^ l Portanto, vamos fortalecer 0'"Controle Interno", enfatizar

os Instrumentos! de Planejamento - PPA / LDO ./ ORÇAMENTO,
; " ! ; ' • • ; ' í ' ^ ' - ' " "i; '' - l
:MUNICIPAL,."observar a Lei de Responsabilidade Fiscal,-=tudo -em' razão''da!

' . i ^ l ' ' • • . ; - •"• t. i . , •- . ,, • . j - , i
assertiva acima.que i afirma "a ordem administrativa e uma decorrência'! da t

* . i* f • — - - .

'ordem constitucional". ' ' •• ' - "" ! •
" '"'• , l . . _ , - }t • . *, ,

. ' ' - i Assim, passamos a dissertar, na compiementação da
l '* • • '

hermenêutica e interpretação constitucional, sobre as normas de direito publico.
, . ' > . . . „ ;

. , • Para finalizar chamo o Magistério do =Mestre e. Jurista'

Miguel Maria "de Serpa Lopes que leciona "interpretar uma lej.é^r^velar o seu

'senticlo e ô séú yálòr fixando-lhe o grau de eficiência num dado ;meio'

social onde haja de atuar.ul 6

.APLICABILIDADE.

Assim, passamos a dissertar, na complementação • da
i

hermenêutica e,interpretação constitucional, sobre as normas de direito público..

2.2. NQRMAJ5 DE DIREITO PÚBLICO - INTERPRETAÇÃO JURÍDICA^-

É importante do ponto de vista do Direito Administrativo., e

pireito Constitucional} adentramos o que seja as normas de Direito Público e como ocorrem] . j : , . , * . - . ' . -i J - ; .. ;i;. , ,.- ( , , .f.,

as suas interpretações. ' - '

' , ..":.;.. j Para tanto, trago as lições delineadas pelo renomado Jurista
. '.. ti . . ':..;.-, - ',' • _ , • . - ' • ' : ~ ' • ' - , ,

.'Carlos'Maximiliano que ocupou os cargos de Ministro da 3ustiça e Negócios Interiores,
" . . . - ' ( : . . . •

'Consultor Gera! da República, Procurador Geral da República, Ministro do Supremo'Tribunal

Federal, leciona 'nos seguintes termos:

•'* -DaX-omfietència Constitucional Administrativa, Edilora/jencsis
i'-:Cursó de pireitoiGiviÍ,:vplume. I, Livraria Freitas Bastos "t~
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"LEIS DE ORDEM PUBLICA: IMPERATIVAS OU

PROIBITIVAS ; . ; :

251 — Toda disposição, ainda"-que'.ampare .um *
• •• . .'. *

direito individual, atende também, ;;emtíora:

Índiretamente, ao interesse público; hoje até se

entende que se protege aquele por amor a este:

por exemplo, há conveniência 'áàc/o/7a/\*Qm)SQ$afi

propriedade garantida em toda à "sua «plenitude. * l

A distinção entre prescrições de ordem pública e

'de ordem privada consiste .no seguinte: entre as

primeiras o interesse da sociedade coletivamente,

considerada sobreleva a tudo, a tutela do mesmo_

constitui o fim principalÚQ preceito obrigatório; é
t'^f r

evidente que apenas de modo iridireto ra norma

aproveita aos cidadãos isolados, porque se inspira .

antes no bem da comunidade do que^ no do
- - ; f . . l •«. ' • . ;: . - -

indivíduo; e quando o preceito e de orderaprivada
,,; ' : -. • , • i. . i ; :

sucede o contrário: só índiretamente /serve b

interesse público, à sociedade considerada em;

seu conjunto; a proteção do direito 'do indivíduo'

constitui o objetivo primordial. ' • •• - ,
" -•«* *

Os limites de um e'outra espécie (têm. algo de

impreciso; os juristas guiam-se/ em toda parte,

menos pelas definições do que-pela enumeração-

paulatinamente oferecida pela jurisprudência.4-
- ="!'.i. ' -S • ' » • ' • " ) '

Quando, apesar de todo esforço de pesquisa-e de
• - .s ' , 'i i , í:

lógica, ainda persiste razoável, seria duvida sobre

ser uma disposição de ordem pública o_u de ordem

privada, opta-se pela última; porque, esta jé ' a •

regra, aquela, axíimitadora\" direito sobre as
/ ' -'coisas, etc,, a/exceçao.

--s
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252 - Consideram-se de ordem pública as

disposições que se enquadram? nos domínios, do

Direito Público; entram/ portanto/1 [naquela j

categoria as constitucionais, as administrativas;

as penais, as processuais; as'"de polícia e

segurança e as de organização judiciária.

266 - interpretação. As prescrições de

ordem pública, em ordenando ou

vedando,, colimam umt qbjetivò;.;
— ' SI ' '

estabelecer e salvaguardar^ o

equilíbrio SOCial. Por isso/, tomadas.;em
i ; ' • _ • * - M - - * , i

conjunto/ enfeixam a íntegratdas^condiçó"es:desse •

equilíbrio/ o que não poderia, acontecer se todos
' M ' '

ps elementos do mesmo não estivessem reunidos.

Atingido aquele escopo/ nada se deve.aditar nem

suprimir. Todo acréscimo seria inútil;
**. - *

toda restrição, prejudicial, logo é
caso de exegese estrita. • •'•''

Não há margem para interpretação extensiva/ e '

muito menos para analogia. . ' ' - •
""*"•'••' ;**** r í, ,

É sobretudo teleológico o fundamento desse
*• *„ * l l

modo de proceder. Só ao legislador, incumbe!
' í't:--1-. IIBÍ J > *í'l4'4«f ••' .

estabelecer as condições gerais da vida ' da :

sociedade;, por esse motivo, só ele determina,'o-,

que é de ordem pública/ e, como • :ta|,
^^—^>peremptoriamente imposto. Deve exigir o mínimo

possível/ mas/também tudo o. ;:que. seja ;

indispensável/ Presume-se que/ usou' linguagem

n".° 367-Bairro Jardim Santa Inês-Fone (66) 3488-1080./ 1459-CEP 78.628-000



í •' i.

i l

ESTADO DE MATO GROSSO

MUNICÍPIO.DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE

. r .

ías'normas''do pregão.;

3. LE

clara e precisa. Tudo quanto reclamou, cumpre-;

se; do que deixou .de exigir,r nada • obriga ao

particular: na dúvida, decide-sê" pela liberdade,,

em todas as suas acepções, isto é, pelo exercício

•pleno e gozo incondicional dé-tó~dos .os^direítos

individuais.

O objetivo do preceito ;e assegurar!

a Ordem SOCial. O., que "não seja

indispensável para atingir aquele escopo constitui

norma dispositiva ou supletiva, exequível,- ou

derrogávei; ' a arbítrio do±/'k indivíduo. '' Só

excepcionalmente se impõe coerções," dentro cJa

órbita mínima das necessidades'inelu'taveis.' "

(...)

269 - O Direito Constitucional, o Administrativo e

o Processual oferecem margem para todos os

métodos, recursos e efeitos cie Hermenêutica! As

leis especiais limitadoras da 7 liberdade, ;e''do-

domínio sobre as coisas, isto é,;_as de'impostos,T

' higiene, polícia e segurança, e as punitivas1 bem i

como as disposições de Direito Privado, pçrém de

ordem pública e jmperativas ou .proibitivas,.

interpretam-se estritamente."11 ,'\ " • ;

Portanto, ante a lição acima devemos entender como se aplica

^^

; . A Constituição da República,prescreve a seguinte norma'em

relação às licitações'públicas: , j^ , . \- p .,,..l( ,,

17 Hermenêutica e.Aplicação do Direito, Editora Forense, T•n
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f - ! l

':-1Í'
. ! - í

* • • . , • ! "Art. 22. Compete privativamente : à União; legislar'

sobre: - . -• • r

: XXVII - normas gerais de licitação e. •contratarão/em '

• todas as modalidades, para às administrações públicas diretas, autárquicas e
; - . - *' •* ! • • . -T ;• --1 'L .

' fundacionais dá1 União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o.

disposto no art. 37,' XXI, e para as empresas públicas e sociedades de economia

j 'mista'; ;nos termos do art. 173, § 1°. .Ill; •TRedacãoida'dV< -dela'' !Eme'n'cia|
t-te::..-r • ; \ ;lí "• i ' •. . '- ' '<.'$•.£• ± l'-:1' ar T "l-i! •
^•'GonstitucíonaUno 19, de'19981." ., . '• • ' ; . ,
"•••' ' - . . , 'r;. . . - . -í *:L-I •• ' :

' '. "Art. 37. A administração-pública direta e indireta de>

qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

\á aos_:princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,, publicidade -

-'e.eficiência é,.também, ao seguinte: rRedacão dada pela Emenda Constitucional'

n° 19, cie 1998)..' . '. ; . ^ . i . " - '" V * - \ - I H ^ » (

•'f XXI - ressalvados os casos especificados na"1 legislação/

. as obras, serviços, «compras e alienações serão contratados mediante processo7

- ;de"; licitação' ."pública que' assegure igualdade "'de condições á-todos* os-
- • * i ' •

aícòncórrentes/? com cláusulas; que estabeleçam -'obrigações de ^pagamento,!

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, ò qual somente-

permitirá as exigências de qualificação técnica e económica indispensáveis" àj

•garantia do cumprimento das obrigações. (Regulamento')."
*,. ' . , i- t: - • * . . * • „ . i -

l ' ._ ' '

'- . . Í - V - S - H - . ;

A Lei n.° 8.666/93 institui normas para licitações e

contratos da Administração Pública e dá outras providências. . ..*• ... í ' '
: in . •<< ' - , ! • : ' ; ! ' . ' ^ - : ' . • - ' • '.,-, , -1'"^. 1 ! . . ' -*-;-

Diante da legislação pertinente observa-se que a mesma

estabelece no Capítulo I os Princípios que norteiam o desenvolvimento, da Licitação" e- dos
. ' ' . . ^_— i^-.í ' . < : - r . V «

• Contratos:. . ;
. " ' ' ""' ' \ / " \i • '• :

'- " "Art. lc Esta Lei estabelece normas gerais sobre

; 'licitações e contratos administrativos pertinentes a obras, serfviços," inclusive de

il
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í H l J

>'publicidade, compras; alienações e locações no âmbito'dos Poderes da Uriiãb,

'dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. • ; = •;• ' :
'• / ' !• , " • " ;

Parágrafo único. Subordinam-se ao jegíme desta Lei, '

além dos órgãos dá administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as

fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e

demais entidades ^controladas direta ou indiretamente pela União, Estados,

á [Distrito'Federal'eTMuriicíbios. . . :' - : <>• .'* • Í .^'-í ;íi " - i ' * ' fr-\*i - • . - ' i ' . . . " ' L "; - '- . '
• ] - • i;." - - • • .- • ' r . .
i; • • ._..- Art. 2a As obras, serviços, inclusive,, de publicidade,;

.compras, alienações, concessões, permissões e locações da Administração i
; • • ' ' • • • ", ,

Pública, quando contratadas com terceiros, serão-necessariamente-precedidas;

r jdeilicitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta, Lei. -j. ( ±'^- ( ,,', - j . j jt.}. ~

* ; ' ( . | - . j ^ t«•-.., Parágrafo único. .Para Lps,, fins desta Lei, considera-se

k .'contrato todo e< qualquer ajuste entre órgãos ou entidades"da"AdmÍnistração •
- - ' ' • ' . f • ' • i i- ' . ; i t » • • _ • - . :. -. _ i . i

Pública e particulares, em que haja um acordo de vontades para a'formação de

, vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação;

utilizada. : ~ - .
r ' i ' - : . "";. • " • "' ---- ? -'^ !• *-

, t, \1 32 A licitação destina-se a garantica observância

' 'do princípio constitucional da isonomia e a selecionar à proposta mais vantajosai , _
para a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade1 com •

' •• ít ti • • * •
' os princípios'rbásicos da legalidade, da impessoalidade, dâ':rrioIfãíid.aíte,li cia'

* igualclade; da' publicidade, da probidade administrativa, dá" .vjnculáçaò* ao

'•instrumento convocatório, do julgamento objetivb e'dòs que lhes são correlates.

§ l2 E vedado aos agentes públicos:

" • • • • ; . , , • - . . I - admitir, prever, incluir ou. tolerar, nos atps.pde

convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou"frustrem o

seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da •

naturalidade, 'da j sede ou domicílio dos licítantes ou .dê qualquer }outra'

'circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objetp:do-conjtratò;. '

•M,-.,. ,. .. .- .^M,. . II - estabelecer tratamento diferenciado de : natureza
" t' « * l f' ' í - • ' • . . Ui É!' -É r •

„'comercial, legal,! trabalhista, previdenciária ou quahítí̂ rTaútra, entre,empresas;

brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se/refere.a moeda\e e local,

• de 'pagamentos^ mesmo quando envolvidos financiamentos de- agências.

.M : Rua Â, n.°3674 Bairro Jardim Santa Inês-Fone (66) 3488-1080'/ 1459 - CEP 78.628-000
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internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3° da^Lgi nc

8.248, de 23 de outubro de 1991. '•- " , . ' '•
'*• " -: .. ' i • ' . ' ••

' • * " 'L ' § 2° Em igualdade de condições, como -critério; de
- " • '{•* • ' ' - - - i - '~ í'

'desempate, seráfàssegurada preferência, sucessivamente, aos bens'e seryiços:;
: ''. i

I - produzidos ou prestados por empresas brasileiras

de capital nacional; , „

II - produzidos no País;- - - - - - = -;. . t . . j = J í ,
,, " * * • . v "FM " T ! i

III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras. ;

IV - produzidos ou prestados por empresas que1

» invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia hp País. flncluído.

pela Lei nQ 11.196, de 20051 . . — . . • " : :
; ' • ; [ . : " • t;. - i • . " , , ! "T1"! :;.;,:-,. t;-ii,r(|ik,í •[ .

,( n L • ' t i * , - - : § 32 A licitação não será sigilosa, ..sendo públicos e
íii.'ii!! fí- ; • « . » • • | -i l i - «•

" * ' 1 ' • ' J ! T *

;'acessíveis ao; publico os atos de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo
' ' * t \.
.das proppstas,íaté à respectiva abertura. ... .

5 4Q (Vetado), ílncluído pela Lei nQ..8?883,-de:'1994)y ^. '

V ; ' • 1 | Art. 42 Todos quantos participem -- 'de f licita cã o

.promovida pelos" órgãos ou entidades a que se refere o art. 1° têm direito

-ipúblico subjetivo à fiel observância do pertinente procedimento 'estabelecido •

'•nesta lei;.podendo qualquer cidadão acorhpannano.seu desenvolvinientò^déscíe'

'•qué^ríãõ; interfira' de' modo a perturbar ou impedir a realização dos;tràt5alhos. ; ''
* ' t *• • * ' * " _

• ' ' ' • : 3 ;!- Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto

nesta lei caracteriza ato administrativo formal, seja ele praticado em qualquer:

."^esfera da Administração Pública. ' " . •

'Jt • ' ; ' • . " "í^i ' Art< ^2 Tocíos os valores, preços e custos utilizados nas '

• licitações terão' como expressão monetária a moeda, corrente nacional,;

ressalvado o ' disposto no art. 42 desta Lei, devendo cada unidade da'

Administração, no pagamento das obrigações relativas ao fornecimento derbens,'

-'locações,.realização de obras e prestação de serviços, obedecer, para.cada fonte

diferenciada de. recursos, a estrita ordem cronológica das 'datas de suas
"V;': .: , t f * ! /--^^% , ' '
exigibilidades,-.salvo quando presentes relevantes/razões de interesse publico e,

. mediante previa justificativa da autoridade corjapetente, devidarrjente,publicàda. '
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- ! § l2 Os créditos a que se refere este"artigo'terão seus
' " " ; ' - I I , , ; . *

.valores^ corrigidos por critérios previstos no ato convocatório' e quê lhes

" preservem o valor. " •
i ' • • • . ; . ' *i . • '

. ' • • í -' i- | § 22 A correção de que trata o parágrafo anteriorcujo
• • ' . •» ' i - i i • ' . ; • • ; í"

./pagamento será feito junto com o principal/ correrá à conta das mesmas
• A, . ' * . • * "

rdotações orçamentarias que atenderam aos créditos a que se referem.' ÇRedacão

- ;dada pela Lei h° 8.883, de 19941 .. '

t
§ 32 Observados o disposto no'ca p u t, ostpagáméntosi

.decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o ;

: incisorll do árt. 24, sem prejuízo do que dispõe seu parágrafo único/ deverão ser.
' * • • - . * i ~r ' • — ' •
•efetuados no prazo de até 5 -(cinco) dias úteis, contados da apresentação da

- < • • • ' ; **V(:W',rx -r-' ,
fatura; 'jlnciuído^pela Lei n° 9-648, de 19981." . • " ~

. , , ; > ; • ' • 'li • ; ,, H ',• i ; . • , !, i: •{ ... ,

3.2v2. LEI IDO PREGÃO - PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS^

! L

* : - 1 - - ' : - -fi ' A Lei n.° 10.520 de 17 de"julho de 2002'instituído "âmbito1

dâ''0ri!ãó, Èstacfos1, Distrito• Federai e Municípios, nos1 termos 'cio art. 37, 'inciso^ XXÍ^da i

Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pre'gão, para aquisição

_de bens e serviços comuns, e dá outras providências," • .. " . -

» • •: -' Lucas Rocha Furtado,'Procurador do'Ministério'Público
J : \ {.' Í. V • > , [ " . . ' . - *" ' —

'Junto rao Egrégio''Tribunal de Contas da União- TCU - pós graduado em Direito
i t' í - 1 v • ,, » • . * ! ' i l - - • • ' 'r •' í : .
Administrativo' pela Universidade de Salamanca/Espanha e Mestre em? Direitg-.público pela1

'- - ' " r •* ' , * "
' Universidade dé^Brasílía lèciona com muita propriedade sobre o pregão, vejamos:

" : • • ' . ' -t'-^ - U0 pregão surgè'"como -nova jmqdãlidade! de:

licitação a ser utilizada/ em algumas -

situações, alternativamente íàs modalidades !

comuns disciplinadas pela Lei;.n° 8.666-J93": ' '

A Lei n° 10.520/02 restringe-a_utilização dó

pregão a alguma^s^^síítíacões .especiais/

relacionadas /a contratação peja

Ur-.'
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Administração PúBlica de bens ".è serviços
l b

comuns. . =..••. . • ,. • • '. '

A manter o mesmo exemplo -ca compra de

veículos — se o administrador segue a Lei n°

8.666/93, ele irá adotar a concorrência, -.a

tomada de preços-ou convite-em^funcão^do,
* J *" ' * 1'J- U. ' l • f ' •

,preço estimado do • • contrato:-1-"! Caso. .oj ;:
' ' ""' '' " ' | Í . ;

administrador opte pelo pregão pa,rai a; i'

mesma compra de veículos, o--valor ^estimado, ,'•

.do contrato irá interferir apenas na forma de
. t i .. .

.dar divulgação ao pregão/ltfpodendo esta! •

última modalidade ser utilizada seja qual|fòrj i / ,

o valor a ser contratado. •• " " " . •• i .

Vê-se que peia," redaçãcT da :"legislação

pertinente, para contratação" cie 'bens e

serviços comuns, ..a adoçãò' do' .'pregão 'é

discricionária: se o administrador* desejar,,;:.;'

pode utilizar o pregão; se' 'preferir, ** pode' , .

•utilizar a Lei n° 8.66&/9"3/"adotando a ;

concorrência, a tomada de preços ou ío.

convite em função, do valor a ser contratado^ ...

No caso do pregão, não há limite de valor•:•

para sua utilização. No plano federal,

especificamente no âmbito' do Po'der:

Executivo, a discrícionarieda^e na acíoçao'der .-

"pregão deixa de existir. O Decreto-n° 5T450, ' 4 l -

de 2005, que trata do ppegãb eletrônico,' em í '•-

seu art. 4°, caput/á§ 1°, dispote nos termos'

seguintes:
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i t

J*;. l

Art. 4° Nas licitações para aquisição de bens e. '

•serviços comuns será obrigatória-:. a
T t

•modalidade pregão, sendo pTeferencial a

utilização da sua forma eletronica.'l"' \- < :

§ 1° O pregão deve ser. utilizado na':

forma eletrônica, salvo-nos^asos; ,;
i • t ' • ' fl _ - ': _ ._ -;; i _ .;

de comprovada inviabilidade,;! ^aj !
'•'•' í '; !li'iir"»' -l

, • - ?• ^ 'f \!{ "i liser justificada pela^-autoridádèT?

.competente. - - 7;,^., % ,

7.7.13.4. Procedimentos do pregão'; : l' i! : :- '.

.Ao afirmamos que o ' pregão ; *'e ->nova-

'modalidade de licitação, Ísto-'Ímporta em que

ele observa procedímento;diversotcío:-adotadp;

pelas modalidades previstas na Lei . n°

;8.6F6/93. • J • - " ;-! ;

De acordo com a Lei de Licitações fart 43), a \'
f. ' l ' i • ' • • r" "f(-5il i • • í •

concorrência, quê serve de-parâmetro ipára.ás

demais modalidades, deve observar.- -o

seguinte procedimento: - . . .

, EDITAL => HABILITAÇÃO. = > JULGAMENTO

= > HOMOLOGAÇÃO => ADJUDICAÇÃO^* '•:

O pregão promove algumas alterações-nessel-

procedimento. Essas alterações,,,, lograram .

,tornar essa modalidade muito mais célere do1

que as modalidades

A primeira ipovação do pl-egao.ern
' i - JL ': *- " " / - " : " .relação a<p procedimeiuo -acima
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l!
!í

descrito consiste na inversão das
* ' ' - * • "ti í - ,

•fases da habilitaçãoj é do

julgamento, é sabido que a fase da

habilitação costuma ser a que mais causa'

embaraços em uma licitação. É normalmente
I . ; "~ ] . , " • ! . ,

nesta fase da licitação onde costumam ocorrer a

maior parte dos recursos, é nela^onde^é proposta j

a maioria dos mandados de segurança J A'solução
* -^ "** i

para resolver esse,s problemas foi alterar o

procedimento a ser observado no pregão,' fazendo

com que a fase da habilitação somente' sé 'realize

após o julgamento das propostas. Desse modo/-

as três primeiras etapas Lda fase

'externa dO pregão observam a seguinte.

ordem: " " ! '
* **

EDITAL =>' JULGAMENTO => HABILITAÇÃO
.. i • - * ' - .

.Durante a fase preparatória, .d,evef portanto, a

Administração Pública dar atenção .especial aos

seguintes aspectos: . ". •", • ' ' :r -• ~ : • ? " ' ( . j > ~ •
1. necessidade de -justificaria, contratação a

ser celebrada, de modo,a evitar, desperdícios

ou excessos;
1 '= " • . l( •'

2. definição precisa' dó objeto - bem-ou,
• ' ';í; ir'^"--* i^i ̂ " l':' í lr-iíi'.ii-^serviço— a ser contratado; - • - '

3. indicação dos elementos técnicos dê que se

valeu a Administração para definir"o objeto e

elaboração de orçanTervtõT^íue deverá; refletir
/

.a realidade do 'mercado^émuelse busca

contratar; /
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i

i* ' .. -
i t, '

4. indicação do pregoeiro e de suaiequípe de

apoio "13

Assim o art. 1° da Lei n.° 10.520/2002 define a seguinte'

.;.Vedação;'

.••'f "Art. 1° Para aquisição de bens e serviços comuns,
• * + » $ *

{ ' ' • Apodera ;ser adotadá a; licitação na modalidade de pregão, que será^regida^ppr

! ' '" esta Lei." '*. 1 ' . -. • - t i -.;.
-h; -- ; • ! * • • • • ' '... . . . _ : .

l ;j. ! " , . Art. 3° A .fase preparatória i do
* .

., - . .

> > •

observará1 ofseguirite: . • - ;
- l í -

1 ; I - a autoridade competente justificará, a:.necessidade

_de:contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação", os

'critérios de .aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento^e as
" ; • * . ' ' ' • • t i » • ' ' **'

cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para.forhe'cimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente

é . clara, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou

'•'desnecessárias/limitem a competição; :

:".! :•' •-' í :.
' ' , III - dos autos do procedimento... constarão a.

,: . ' ' : • ' • • í ; ' • í ' í ; '- ;-Ni i
-justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo etos indispensáveis

I:eléméhtos|técriicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o-orçamento,

Selaboradcrpelo órgão ou entidade.promotora da licitação, dos beps ou serviçps a '

^ serem licítados;.e '' . K . , . . . " . - 1 ' ' '

; • - '. IV - a autoridade competente designará, dentre os
• i • ; - ' t •. . • ; a f ' w .c. •• i -r - »
:servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva •

; equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento -das:

i] J -. | j ' •) .'proppstasje lances,:a análise de sua aceitabilidade e sua classificação,, bem como
\'\'l . ' : [ ' ; • ' ; - ' J-. ' i ' -:-' i?'"\ • .-,. - • • ..W(IIMI ^- ;* f 1 "
í j ' j t 1 ' 1 " 1 ' i ata habilitação e a;adjudicação do objeto do certame ao' licitante'vencedor. - . :

,|. •' i • ', '.. • ' § lò A equipe de apoio deverá ser-integrada em sua

• maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo ou empre^b.da^adrninistração,.

!|--W1•;hi:
• a ; i -

!J .í ' l ! •'
•1 • J

f
- ii; f ((i^UTSO (

í )l S.53^^9.
*-i i! f li'"" -t

j Curso de'Dircitõ'Administrativo, Editora Fórum, 2° EdlçSo Rcvisla e.Ampliada, 2010, paus..529, 533, 534,

i-
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l ,f ; ' ", «^preferencialmente pertencentes ao quadro permanente do'órgão ou entidàc
1 ' '• > • • :•', . '...' . t ' -. .i1 . - ' - - - • .L • * .

• j. -, , ; j • t " ' * 3 iprómótorà'doieverit:o'. ' - . . •

j li í & i «f
MM M *

t l - -li

' [ .§2° No âmbito do Ministério da Defesa, as funções dê

pregoeiro e de membro da equipe de apoio poderão ser desempenhadás:rpòr-

. 'militares.,

i Art. 4P A fase externa dp:;pregão será
rníçijjãáfc^rpvai;^1rívòcácão'dos interessados e observará as seg'uintes-regras:-í- ~ • ,

'. . j . ' ' • • " ' ) . ; T

• - I - a convocação dos interessados será efetuada ;'por

meio de publicação de avjso em diário oficial do respectivo-ente'federado ou,
. . . . . ' * ' - *' ' • ' r

ijnão existindo/i em Jjornal de circulação local, e facultativamente, por meios

' |I N f èiètronicos'e; "conforme'; o vultoida licitação, em jornal de grande' circulação,-nps!
,f) í ; !í1' ^"'F K - ' ' f . * j - • ' ' " . ; " , _[ -

• ?hte rm o s ;doj regulai mento de que trata o art. 2°; ^ . .. '

• ' ! . II - do aviso constarão a definição...do objeto da

licitação, a indicação'do local, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a

' .íntegra do edital;

"... t A Hí--do edital constarão:todòsos',élemjentos-definidos1

; j-.fí j. j ;J jf 1 jnajformá do inciso i:do art, 3°, as normas que disciplinarem o.procedimento é a
'•Í5 "i •'" i t ' -'r . 1 r l" " ' ' '^ ' "." "' ' í ' l . ' ' ' '-" ~'' • '
! f " í • ' ? •: " ^minuta do contrato,^quando.for o caso;

• | -" •!- ! .'* ., . >
t

; ; ' ' ' • • • _ ' . IV - cópias do edital e'do. respectivo aviso serão ['.

, » j: ^colocadas à disposição ;de qualquer pessoa'para consulta e divulgadas na forma '
";. l ! l. *f C-''"' ' * - ' ' ' " ' ' - :'" Í" • - ' ' ' ' • - - - - . - .

\ \ - - \ ' f |:dajLéí'no 9.755/tde;16 dê dezembro de 1998; •• . -

1 . :• ijj-.':. V - o prazo fixado para a apresentação das propostas, -

Icontadò a partir da^publicação do aviso, não será inferior a 8. (orítb) dias-úteis;

.,: • • . _ : - , VI - no dia, hora e local designados, -será -realizada"•'•

1 sessão públicajpara i recebimento das propostas, devendo o interessado, ou seu
' . i p . • • • , * *
1 '̂ representante/ identifica r-se e, se for o caso, comprovaria ;,existência:ídos:,

interessados ou 'seus

de

âríds.íp.oderêsípára formulação de propostas..e para a prática,o*e todos os-

iherentes-ao;certame;:

, :- ; VII '- aberta a sessão,

1 1-! j; 'M à jrepreséntantes, „"apresentarão declaração dando ciência! ;de "que cumprem

, 5ípjenamehte 6s,:requisitós de habilitação e entregarão os envelopes contendo a

' " . . , ' ' - - - • '" ;.r. • í • • ' \-'» l';,-33 '

i :, l i - .
i-í - i ' ' \\ f J !

í
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• .indicação • do -.objeto e do preço oferecidos, prócedendo-se à sua imediata
,'• + ' ; . ! • » ' * ' , • - • . - • * ;

; ̂ abertura e à íverificáção da conformidade das propostas com os" requisitos
* í : • • ; • • ? • . ' • r í ' • " i • " • '
í.i.estabelecidos,nó instrumento convocatório;

M

- ; : ; VIII - no curso da sessão, o autor da oferta dei valor

-'mais baixo e.os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)-superiores

àquela'poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do

.'vencedor; J =

Í " v - "„' IX - não havendo pelo menos 3 (tíês)í;ofertás::nâs

!.í' f í; j [ j jj : ||coritíiçõès" definidas no inciso anterior, poderão os autores das melhores

l ? ' '' ' •' ' j propostas, até"o,máximo de 3 (três), oferecer novos lances verbais'e sucessivos,

quaisquer que sejam os preços oferecidos;
í ". i : • . . . . . .= j.- , . >, t

. " • • X - para julgamento e classificação das propostas, jseYá

J.!aUòtadò ;ò 'icritéVip- de-menor preço, observados os prazos 'máximos .para

Íjforhecimento,\aS'especÍfícações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho;

; e qualidade definidos no edital;

.. • . XI - examinada a proposta classificada em primeiro

lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a

£ (respeito da"sua aceitabilidade; . ,

• .,, . .B , ; XII - encerrada a etapa competitivave .ordenadas a^s

;';ófertas, o pregoeiro;procederá à abertura do invólucro contencio os documentos

'..dephabilita'ção;dq licitante que apresentou'a melhor proposta, para verificação

• do atendimentò.das condições fixadas no edital;

' - , , . ' . ' XIII - a habilitação far-se-á com a verificação de^que o
• j 11''L'*- í' •' í !i' í:; ' ; ) 'T ' • •[ et • i V '

^lUcitahte está' em situação regular perante a Fazenda Nacional, a^.S.eguridade

1 'Social 'e< o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, é as Fazendas
• r ...t-., 'í ; .1 tf ; t • . 3 - .

• 'Estaduais e M.unícipáis, quando for o caso, com a comprovação de que atende às

exigências do edita! quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
•iHtf-' i > • li t ' ! ' • • . ( . - . . , . ' ! '
ècbnoniico-financeira;
•".i ii ,' .-/ í§ -;" . . . _ • •

"' ' ' .XIV - .os licitantes poderão deixar de apresentar os
1 • •: - • • ' •• - - . , ' . . ^> í̂ x!- ' ' l- fl • '•"documentos de habilitação que já constem do Sistema de Xadastramento
-K h; j v ' 11-*>• \ ' 's •- A '"*" -• ' " "
" ;Unifícadò de Fornecedores - Sicaf e sistemas semetnantes mantidos por'Estadqs,

' i1
r!'l

ílíMif'!
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i. > 1.

' í* •• . . , 'f
, . Í , . ! '

"'Distrito' FederarOLT Municípios, assegurado aos demais, licitantes, o'direito de
j . , , . , ; • > - • • ; ; .' ; . - ' • :- . ' " " " " . ' , ' • ; .

] -acesso aos d.ado.s;nele;constantes; . . . '. ( ' '

- " -J ' XV - verificado o atendimento das exigências'fixadas*'

:-.no;edítal, o licítante será declarado vencedor; : - ' '

"- - -. »- • XVI - se a oferta não for aceitável, ou se~o f licitante

desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas
: l - - ' í • ' • - S ' ; ; - í-*' Í f-.iM'.!!
[! subsequentes. è<a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, .e^assim t '

?;sucessivamen'te,;até a'apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo; *

;jlicitante declarado/vencedor; »• ,.... . ''" ' . ••

-.' - - l , ' XVII - nas situações previstas nos incisos XI e XVI, o . .

í.;pregoeiròrpodèrá negociar diretamente com o proponente para cjue-seja obtido- ;

• preço*melhor;. ' ' '

XVIII - declarado o vencedor, qualquer.licitante poderá > , .

manifestar, imediata,e motivadaménte à intenção de rècorrerVquando lhe.será
í 'ir1 -í- 'íi t' i- iji!3l[ ' - •' '
* 'concedido: o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso,

; ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões

èni igual -número de dias, que começarão a correr do término do prazo "do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;i i - i. •'
f . T l.1 S • *3 - -í ' ' • • • • ? • . ( • : • ! . _

XIX,- o acolhimento de recurso importará a invalidação

apenas dos atos insuscétíveis de aproveitamento;
n -

ir.

, . .u< - a falta de manifestação imediata e motivada do;;:: ;u \> • . .!;••; - •• • . , t i3 - ' : : ••- í. • :
licitante importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto

da-licitação pelo pregoeiro a o vencedor; , - , . . . , .

. . , , . . p i |A ' XXI - decididos os recursos, a autoridade;cqrripetente.

;;fàrá a afdjudica^çãp do objeto da licitação ao licitante vencedor;^-...- - - - , ,

» j í « ;-!f '1:, i.. i í«' i XXII,. - homologada a licitação-^pela1-/autoridade;

* :eompetente, o adjudicatário será convocado para assinar o .contrato no .(prazo •

definido em.edital; e ••

: . . ' XXIII - se o licitante vencedppr̂ oTriíocado. dentro, do

| [çrazoi de jívalidade .da sua_ proposta, não celebrar o contrato, ̂ àpllcar-se-á o

{'disposto' no inciso XVI. ' ' '

Art. 5° E vedada a exfqêncía de:

Rua-A; n.° 367..- Bairro Jardim Santa Inés-Fone (66) 3483-1080 / 1459-CEP 78.628-000
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t I - garantia de proposta; ..i j. r È
i

II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição
• ;• ' , ! '" ^

para participação no certame; e - ] . " " .
• " "£ • ' - ' ' • „ ' • * ! « • ' T

í " " '" i. III - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os
i : • • . ' . . . *" -

irefer,é'ntes ;a fornecimento do edital/ que não serão superiores ao'custo de sua

í [reprodução gráfica, e aos custos de utilização de recursosíde tecnologia da j
> i í ! " • ' ; • - l j '>; - . = ' - • ' ' :
? informação, quando1 for o caso. , , f_ ' L * * i

'

jaBî
A Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei! Complementar, n.°

"' - '•• • -i
110/2000 - estabelece no § 1° do art. 1° o comportamento da Administração Publica
' • - - ; _ • • ••' ' TÍ|̂ ; • -i—p ~. ;. • >; í j

'diante da gestão*fiscal onde estabelece o controle da despesa com pessoal como critério de

responsábilidade^fiscal, vejamos a redação;

. ' "Art l2

•f -

!l '

:) t l

§ i2 A responsabilidade :Lna~ gestão:

fiscal pressupõe a ação-planejada i
r r •:-- - ' ' ' " -7 'siíj «í j - í .;. r f ^ J ,jí,^ ;. l

e transparente, emj^ iqUè -se'

previnem riscos e „ cÒt:rigerti

desvios capazes dç afetar • o,

equilíbrio das contas públicas,!

.mediante o cumprini'ento de metas de-resultados
'. *- .i,' *

entre receitas e despesas e a'obediência a limites *
i

e condições no que tange a renuncia-de-, receita, r

geração de despesas com pessoal,:^—s'"" " '• •da seguridade sociafe outras, dívidas consolidada
S . • ','' } '" . i '

e mobiliaria, oríeraçoes de credito, inclusive por'

í t - ''Rua A, n.°35?;-Bairro Jardim Santa Inês-Fone (66) 3488-1080 / 1459 - CEP 78.628-000
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antecipação de receita;, còhcessãòyde garantia é

inscrição em Restos a Pagar." ; ' ! " . ' * " • '' '

. - -. A Lei de Responsabilidade Fiscal "prescreve ,"
-1 . . ' ' • ' " '

[planejada é, transparente" e que possa "prevenir riscos' e corrigir

:desvios: capazes de ãfètar o equilíbrio das contas públicas" e cita

N jéntrê !,taís considerações o ."...cumprimento de metas -Ide resultados B!
;*N". ' . •• í" - t á * ' < ' ' '~ ~ -' <"""•-) f f '-

• f - l
" ,í

- -]. - » t , • •;- . ; , - • • i, . t; • * : í , : »
á [entre \s e- despesas..." entreVas quais ehquadra|se.as._aqulsições è h'1'
. < • ' • ' .:, - ' " " " ' • " i . . _ . -

'•serviços, obras éte:... " . " • ',"
> : • • : r - • ' " " / . • . . ; .

,A Lei de Responsabilidade Fiscal traça no "CAPÍTULO IV" ,

cqmo/deyè ser.p desenvolvimento; UDA DESPESA PÚBLICA" sen.do 'qúe^ná^Séçãò^I^-já ; i

- 'estabelece acorrió'- ;deve.- s'er ó comportarnento 'MD'a Geração -'da Despesa" observado = '

" regramento positivado ná^LêrCornpIementar n. ° 110/2000 descntç^.ab^ixq:' 8 - , .
' ' ',
íí(i'|'l"íi j • i.a i è. í "Art.; 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento' ;de; ;

ãçãb governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: . .
.14?:) i- r i! fíii! . ' r's ••*--.. »- j», r hT'r!!t •- -«' - 4.,;
,' -. •* :§ 1° Pára os fins desta Lei Complementar, considera-^ '

' '

, . , . . - . ' '

!í|i!-;! ^ 2 ÍÍIÍM i -'adequada com a lei' orçamentaria anual,*" a ilèVpesa -

':'objeto dei; dotação específica e suficiente^ ou que esteja abra'ngida."por crédito

^genérico/ de forma que somadas todas as despesas da, mesma .espécie, f r'

i '"realizada'̂  é;, {â, irealizar, previstas no programa de trabalho, não sejam" '' •, - i '?,•: ........ .-;•'. t" . r ~> _ , ̂  ,, / ., j,

Í
•f.

íi:

vé^^ • . , , , < , ; • , .

. _ • . ( f.,( II - compatível com o , plano plurianual -e a lei de,,;

-'dirétrizes :orçamentarias, a despesa que se conforme com as diretrizes,^..'

. -'objètívós," prioridades e metas previstos nesses ̂ instrumentos' e'1nãor infrinja ',.
" i r * í ' f l t i1.- .i..., •'•..- i* ~* > ,. . ~ . ,. • • .'-"f-iií- n i t - ;
' qualquer de suas"disposiçoes. - • - '' [ " -. ...... ' • • '"f t • „
,- • ' - ' ' *it'.;t. C f ^ - . « i • -t -;; ••••

v§ 2° A estimativa de que trata o inciso I doicaput será rj;i'
- ' * • » . ^ ' _ . . . ,
.'ácompáriha^dà "das premissas é metodologia de cálculo jtjlizadas. • • .. .';

l j

T ; j , i . . - ..9"Ã. § 3° Ressalva-se do disposto neste, artigo ̂ a despesa
' .:* " ,. / VI • t.

«^considerada irrelevante, nos' termos em cfue dispuser ia lei., de^ direti;izes . .

. brcame.ntárias;r,

• i, r-f , . , F-
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§ 4° As normas do caput constituem 'condição ^prévia :<
!'

para:.

M

' . ; [ I -^empenho e licitação* dê serviços, fornecimento i!!.

•!de:bens ou execução de obras; . í'.*-. '. "' '. •
;-.*, : • • ' í. ,. :, ,:v;

. " " " - II - desapropriação de imóveis urbanos:a 'que se refere
: • ; ' ( * ' f •

(o § 3o doart. 182 da Constituição." ,. * . . . . «
' .! ' \3 • - ' • T ' •=> ::-. i - \--f'. s ' £ ' . • ' ' * ? - j J

i '.-'.- l ' • ;l O Jurista Joel de Menezes>NÍebuhrAcJvóqa'db," Doutor em i i
> I - C ' ^ - *• , p * i

"(Direito Administrativo pela1 pontifícia Universidade Católica de São Pauld-.é-Mesíre.emiDíréito i!:

ífpela- 'Universidade.. Federal de Santa Catarina e Professor convidado' de Direito t ' .
• l : • ' t- ' '1 ' '' ;J "l í • ' " . " . ; ' "

^AcJminístrativo da 'Escola do Ministério, Público de Santa. 'Catarina leciona sobre o i ;.-
1 :> l '< -

'entendimento e alcance da norma acima citada, vejamos: •" ,. . ^ . , ; j^^-jt '^;-.Jj ; •'•*

7:-'i • * ' "O caput do art. 16 trata especificamente da
* f

criação, expansão ou aperfeiçoamento"-de ação^

governamental que acarrete aumento de despesa.;
\. ( - '

Dessa maneira, compreende-se,Tque as. exigências' ,

relativas à estimativa de impacto orçamentario-"

financeiro e à declaração de conformidade '

orçamentaria e, financeira às leis pertinentes não
- • i •$ 'E ! ' - ipt*'; k 1 •'' *-

incidem em todos os empenhos e licitações, mas

somente naqueles em que haja criação/expansão.
" - . ' . , ! 'L j - j - : ;'" u ' • • • ' i '
ou aperfeiçoamento de ação governamental..

.-' '
Nesses termos, a previsão do inciso I do,;§ 4° do

art. 16 serve somente, para declinar em qual
•:' - t í •'' •'• -1^: -' •-. ? - i

momento devem ser cumpridas'as formalidades' ;'
. r . 2 <j :•- ' . , - ;; .-.. .1 - ; f •!

supracitadas (dos incisos do caput do art». 16), •

pois elas devem ser levadas-a ;cabo de qualquer

forma, se for caso de criação, expansão, ou; .

aperfeiçoamento de ação governamental, o que,. i_
:|í! .' !••=. '" :' •': " " l i 'S '

por si só, já as tornariam obrigatórias.

.Ou seja, vai-se cría^v expandir. du~ aperfeiçoar, a ,

ação governamental; torna-se,, pois/uimperativo

M

h '!, f -

!!!| .;Rua A,j:n.°;367i-'BãIrro Jardim Santa Inês-Fone C66) 3488-1080 / 1459 - CEP 78.628-000
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^obedecer ao prescrito nós incisos.dp.capí/ído arL

16, em suma, elaborar estimativa , do Im pacto , \o e declarar a "adequação"- -é .Ia l í

( . ' í- ' ^ " , ' ; '
compatibilidade orçamentária-elfinanceira. com as" '

leis pertinentes. O papel dos incisos do,'§ 4° do

art. 16 é justamente o de esclarecer que, se a
_ ' " " : ' '

açao governamental implica empenho o u f í ' j :

Jicitação, as. referidas formalidades devem- ser j.:.]

cumpridas antes que.eles sejam'réalíza_dos. ' • _' , ,
- - '' :

Esclareça-se, a esta(altura, que á"estimativa do | !

impacto orcamentario-financeir.o no exercício-em ; •

que deva entrar em vigor e nos dois; "
• . ' ' . _ • - f '.íí'.:' . -j í • n^'' !-Ír"^ ' ;

subsequentes, bèrrf como a declaração : do i .,
» c ,'• r .1' ' •'! " : '.''

ordenador da despesa de que o- aumento tem,
, r - . ' • t . • •- • ' i • V > . -

• adequação orçamentaria e financeira com a lei

orçamentaria anual e compatibilidade com o . •
: • " ' * » v p* ' ?-,„ ;; ' • -1

plano plurianual, correspondem as despesas
li1 ' > £ • I. . : - ; . ; .

provocadas pefa criação, „ ^expansão e _

aperfeiçoamento da ação governamental; e hão! :
t . . '. :ii':- ' j \i ',>.[• ; . - ; •

apenas às despesas 'para a. criação/ .expansão e '
. *. >- j, , " : ' '

aperfeiçoamento da açao governamental. " ' ' 7

• , • • ' : - f r •h-!^-if.;- : ;; •
Portanto, não basta tomar em conta a's despesas,

•: -s;. r--- ' '• ",; , ; '
defluentes do contrato a ser firmado em face dói ;

í ' • ! ' • • } - , l» :if . ; ' • ; • ,

procedimento licitatório; antes -disso, é1 \l avaliar as despesas que advirão dá - í

nova projeção da açao governamental corno *um

todo, abrangendo as despesas com o contrato,
* : . . , ' " • . '

custo fíxo, manutenção, etc. „

Para criar nova ação governamental, o custo pode.: .
J -* ' i J i; . . ' , ; • • ; •- . ' l '

ser bastante reduzirio, cpwqtraTitò^maritê-la seja .

em tudo oneroso. Oxtírt. 16, .desde o \.cap u t até a

última letra do/ inciso II do §/ 4°, revelafe
i .- ' it J • 4 t'*J.-IVÍT-Í i f

i

iil

'{'."Rua A

.in-íi:"
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preocupação, insista-se,- com as ' despesas
. . „ ; ' - - ' - * • L:.- ,-: r:

provenientes da .. criação,- expansão : e

aperfeiçoamento de ação governamental-.como,

um todo. , „ . , - . , '11 _ .. ,. . >
-— """ " "• "í *

'Como o inciso I do § 4° do"art. 16 da LeKdfi

Responsabilidade Fiscal refere-se'.T * * i ~
.' . ! : ! • * " ' '

.B todaS as licitações "que acarretem
; n * -. ^ .; ., p .:- .: -; -

. _ - .. , '. ,í !Í!M*. i.'' í , .; .. w

..criação, expansão e aperfeiçoamento da', açao

governamental, por.lógica também as realizadas

por meio da modalidade pregão-.estaõ sujeitas a

tais formalidades."19 - ' • . r ..

(

Coelho
; /•• : .
Católica

í • ;! • • i

i ,- Neste., mesmo sentido trago as lições dp-Juristai;Carlo5'Pinto

da Motta Advogado pela Faculdade Mineira de Direito da Pontifícia Universidade.

de Minas.Gerais/ Professor de Direito Administrativo: . (

::. "3. O QUE A LRFMUQA NAS LICITAÇÕES. ( J
*- *• : - : • iiiM) ,! r» .Í* '•'•• - * ,"-"j -i . . . •- i . ..i ' '
i t * 'A regra licitatoria preexistente - a Lei 8.666/93 -, '•

• - não apenas em sua'concepção geral còmo''ém ! ; • •

inúmeros ordenamentos espedfícos, contemplava,

i -já;"de alguma forma] ò necessáriÕvIÍa"me'ÈehtreVa; ( .

.K s geração de despesa em i obras,- serviços e i • :

f j ' fornecimentos e o equilíbrio das contas públicas; • ; - i
,1 • = • " • '•'•

Exemplificam essa afirmativa, "entre" outros;;-os , ; .

,. '& ,j,?." arts. 6°, inciso IX e alíneas a até' err 7°, §r2?/I ao- j ' '

. ' •; *?'.. , , IV, e seu § 6°, 14 e 38. Tais dispositivos já • ' .

estabeleciam a relação receita/despesa, por meio' ;

de requisitos como projeto básico, quantitativos e| • ;
- ** * i •

'T .' «; <f k .M • v ' ! \ i
- planilhas de custos, cautelas referentes a^preços'-"*»-

1 ;. • «. , ^- ^v'' ' í ^'. .. etc. *s^ \
xT • ' • - f - -t V-' f - • :l Como ilustração típica, basta .citaL na refericla L'eí' .

/ • 5 "•/ l - ; t . - - - : , •
8.666/93, o § yT3 do art. 7°, cujo inciso III vinculaiá-ff

ii 3S ''

. |Í| llRu"a A,l h'.° 367^-'Bairro Jardim Santa Inês-Fone (66) 3488-1080j/ 1459 - CEP.78.628-000 ;
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' J »

I r

:!„-

l ',j . l

Í'.-

a abertura de licitação para obVas 'e- serviços: à ;-
.•*•»! •' j • ' • '• " "••), : :

previsão de recursos, orçamenta rios, assegurando.1.
t • • • ' • , • ' , . ' í' , ' .

o pagamento das obrigações' "no " exercício.:,

financeiro em curso/, de acordo'com o respectivo

cronograma". . • " " " '

O inciso IV do mesmo parágrafo exige que o

-produto esperado da licitação * L "esteja j i
*ij! í % • -! >! i ' 'í'1

Contemplado nas-metas estabelecidas-'no Plano,:
*' — ) ' • • '

Plunanual de que trata o art. 165 cia Constituição:
'! i " ' ' ' ' i , ",i '
Federal"... E, a seguir, suaviza: "quando'fòr!o'

caso"; "' ' .. _
- • • ; * • • ; . . ut;^ -fij) .̂; ^(^^JMWii-•,! r f :

Para compras, a indicação orçamentaria era;
r .„• • ' í . . . :• »;.î nlM ;•• |.

exigida pelo art. 14 da Lei 8.666/93. O art. 40,.
•: . r : "•>' "~'i..v '» «;. , - - t :-
XIV, b, da citada norma permitia a divulgação,'

r - ' : • * :«•;.<;.; : .
pelo edital, do cronograma. de .desembolso

i * ( _
máximo por período compatível com" a f

• - :v>f.^:' (--f 7 (. (( , .

disponibilidade de recursos financeiros.
-í . ^ #•*.*• ... í

l-'"-í • - . *..; , , ,„ . , - . : ' -

Quanto aos dispositivos da LRF referentes j. à '.

receita, coibindo a renúncia fiscal (arts. .11 a 14),i

terão igualmente" reflexos concretos . 'nos • •
i ;

procedimentos licitatóriqs e.na gestão cpn.tratual. '
'- ' l • ' + - j i * ..(.' j ': • • - r :

C-») - - : 'i ' - =;- : - ' í " ! '
i " i ' '•

Exigências como a de demonstrativo de^evolúçãoT:

da receita e de projeção para os-três-anos

seguintes servem deiparâmetroiparaios estudos e.
1 i ,

estimativas do impacto orçamentário-financeiro j !

dos contratos de serviços, compras eiobras^e/ípbr.!:

via de consequência^^-—tmia exortação à

fidedignidade nosycálculos ;de custo, insumqs,:

. . • • , . - . • *•
[; .Licitação Pública c.Contrato Administrativo, Editora Fórum, 2ÇEdiçiIo revista e ampliadí^-201-.l1, pãg.p2

•• r , •

; t ! » l.Rúa A,i n'.°367 77"Bairro Jardim Santa Inês-Fone f66) 3488-1080./ 1459 - CEP.78.628-000
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tributos e BDI, que representam os totais de

preços nos licitações e contratos."20 • •
i - f ' i1 « - ' • 1:!

• í a-
Aplicação'da Lei de Responsabilidade Fiscal no-âmbi to-das ' ;

'Licitações, -em1 i .quais quer das suas modalidades, atrai o '7" ' '

estampado no art 70 da Constituição da República:

tè-.i

l\l ih "Ar*. 70. A fiscalizacMb • v;?cohtáMktJíi
, ' • ..... ^TT*:-';-'-*: •"•!:,'•! '" • '
financeira^grcgmentáriaJ

í l
da União e das entidades ; da !. '

\'.í
!'

Á''1

-. - . administração díreta e indireta, flU a ntQ"à ilegalidade, ', _-,-.

"-; ' ;. legitimidade, g_CQJlPjn Í CJd á d è; " aplicação das
• t , " "" 3 ' ' ' • -á • ' •

. !"• ' • ' j ,i1' - subvenções e renúncia de rèceita"s; será exercida peio.
! ' !

Congresso Nacional, mediante>controle extern Q, e pelo. . ;:

: , . _ _ ; - ; ,[ sistema de controle Interno década Poder;"' :• ... -7, ( .

j | l j :. • . î;;-;'1 d ] • ' 1 ly ''"• • 'A doutrina-sempre balizadora do nosso;-parecer, cita o Dr.'

jíj '; ( j ! • • '|Rq'berto' Wagner Lima', Nogueira mestre em Direito Tributário, professor do

'' ' '" ' ' ' * 'Departamento de Direito- Público das Universidades Católica de Petrcpolís (UCP)"/Procurador, ;i.

,:dò Município1'de*-Areal, .(RJ), membro do Conselho Científico da Associação'•Paulista, de '
" - ( t - ' " ' ' " " '• « l . ''; •

-, ' < i " —
-:Direjtó TriButaricí (APET); 'o. Princípio, da economicidade, .vejamos: -.-.. . "•i1;1-. .• '

• í i ' ' •

' ~- *' "o princípio da economiGídade está
í ;

ll'r I J - Í - .
,i ; . .'

-.í í ' ' : • ! !
M ! I ! ' í.

diretamente vinculado ao princípio da eficiência. Não

basta honestidade e boas intenções para validação dos • ;
• .'v; 'V ; Í ^L -y :j-:;Í j ; | T

atos administrativos. Q PríPCIDIO

economicidade

!_ 'i

„ _ •.
CF impõe a adocao da solução mais

c.
* i ™*

da _
i -í.» r • ••. : ;•. ^I;-J

' t- ^Gestão Fiscal e.ResoIiírividades nas Licitações, Editora Del Rfcy, 2001, pags. 23/24 -* l 4 i ; t *.- -iJCMau ributii e.rvc^uiuuv

í'í; í' l í -l S'í V1":* *<* < '- *"* i; |: f : ! . ' i.j L.lK.j''1 j_- il.._^-' ...-Uii,-̂ - . •.
« f i ;i j ' • ' i |;í'jíRúa A/( n'.D..367fBáI

^ atívidajjg

i : ' iJ - r f i i . - i í • • t
f Bairro Jardim Santa Inês-Fone (66)3488-10807 1459-CEf^ 78.628-000'

/ l! i - i r i ç.ii.íírfi - !l:i;i'-i !'
f> *.!..! J.f1!. l--tJ-;;í't M- •. - 'i'*»iafci._
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-

envolve i uma-" • relação

suieitávei a -enfoque*-" --de icustò1-
(23)

o princípio da economioidade

segundo a doutrina de MarçaLJusten filho (24J -
. . . . '^"- ' .': ' *-,. •

estrutura-se em três fatores que devem serí^
'i " • ' "? '' "'r.í ';, :; • I !

observados. Primeiro. ' ;.(avalia-se:.-^ ia1! !,
' * • . ' ' . ' • í! , .1 P l J,l

• . ' r • *> •! • 'í • ! •
economicídade ou não da solução .. no j !H

1 "momento dá prática do'ato, Atendo em vistas '

as circunstâncias e ; padr.õestiiirazóáveis^ de

conduta, avaliando-se.se ela,,.se i apresentou ! !
' • • *;» = • • - ! • r - ! -^if^' . . ;•;

como a mais adequada frente aos conjuntos;':.

'das informações, possíveis de'serem obtidas;
' ' < ' ' ' » • . " •. • i

segundo, a observância na tomada de;decisãb ,

de outros valores que não'-somente^ os! . j

económicos. O critério de 'seleçaò^da ;rrielhòr; :ji i j i .
,. , . • • - - ' • T"talternativa não e sempre a maior'vantagem •

" . " . - . ' t
económica. Po r exemplo: se j lo-menor, custo * " ' .. — t . ,

envolver riscos à integridade- de: -vidas \,

humanas, o Estado deverá 'optar" cor outra j - 1 .

alternativa, ainda que economicamente mais

onerosa; terceiro, a melhor solução não pode; ;

estar exclusivamente fundada !na"-vahtag;èm ; • ;

económica e em detrimento ;de formalidades; ;.

jurídicas..."21 • - =•" • ;-'"' •- " • ' '

>nb-8,;n. 235Í 28 fcy, 2004/Disponívcl cm: <http://jus2.uoI.^om.b'r/dòulrina/textò.astí?id=4903>. Acesso* ern:
íOl-ábr .2010. "

i-URúa A, n.° 367. jr Bairro Jardim Santa Inês- Fone (66) 3488-1080 / 1459 - CEP.78.628-000 • ••
l. • ' ii .v i , í,f i, , ' ' * * : ' ': -i- • • 'n1 .:, w . • ' • !' /.j*- ti r - . ,-, ,i ! •- . . ' ' • • ; '

„._ •̂ tííiíj"'
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• _ " O'princípio da economicidade ou da otimiza.ção da açao estatal:

'é^esciareddo.por Juarez-Freitas nos seguintes termos: . =." ' . .

No tocante ao ou

í ; i < :

i

m 11'V:

i:.' '

ír

da otimização da açao : . - estatal, urge,

rememorar que o administrador está -,

.obrigado a obrar tendo como- parâmetro :p (

'. > tótím'0. Em outro dizer/1 témf ^compromisso j ';

indeclinável de encontrar a solução f mais { ; i

adequada economicamente -na gestão r da j ;•(-
•, . ' "• " "•' • • '

coisa pública. 'A'' violação" manifesta, do

princípio dar-se-á quando cohst:àtado'Vícip de:
. . i

escolha assaz imperfeita dos meios ou dos!-]

parâmetros voltados para ^a obtenção ií de- • -

determinados fins administrativos". JftLão. •*f '
apjire^cerá/ no contcflifiri^â'' luz da

: • i|v!i íii-:rr
LLcidad£funjs.pJiumjto . ;

d i s c r í c í Q n ariadadeu? Q r émjs.ejjái££.rt Q- cuáLesta '•:r

: .

ajiyip eu l á cã o • co m os

/22

Assim; todo serviço, obras,,,aquisições devem pautar'*peibs : .1

^instrumentos de.plarne"jamento previstos no Município. " . • "

-3'.2-.4. DA -APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DA LEI N.° :8.666/93 NOS:

_tiaD^umAD£_EB£GAD, • ' L - ' i - ' . '

'í! • , • »•'.;.< A Leí'n.° 10.520 de 17 de j'ulho de 2002" determina em seu ;'l|
• ' f ' . i i f, _ - . '•- ..L, ' ' ' : '

f li h l 'a'h; :9°-'que aplíca-se subsidiariamente aos procedimentos licitatórios na modâlfdade pregão !• t
. alei 8.666/93 vejamos a redaçao do citado artigo:

,•( ' ' L ' ' "

-•*£ [í. ; ' n i |: .". . ' ^'O^Cdhtrdicdds^Atòs'Administrativos c os Princípios Fundamentais. fvlalhcÍros'Edítsces, 1997, p.-35/86,'^l^ / lF i r ' ! , ";* • :• t ' - - \ ^ '• ' ? v - " ;
' ' i1 • ' • .: ' — . /

i ' Í»

^..'jij1." Í»! ([• • f i - !"Rúa-A, n.°367'-Bairro Jardim Santa Inês - Fone (66) 3488-1080 / 1459 - GEP'78.628-000 : ;
" • l • ' H í! • i •.;!} :" '' ;• *' ' . [ \*\ '• , ., " • " i "

M . ! .11 . . ' - í1 1 ' i ' li •' • -'i M ••
i
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"Art. 9°
•«i

subsidia ríamente,-

:ApI.icam^ser
. '- : f : " • ; - .

para f . a;

modalidade de pregão, as normas
i j- *

da Lei n° 8.666, de 2:kde 1unho'deT

,1993.
í- , : t -'í r

i - ' !!; . f .-i^'N í1
r ( [ • • ' , J Ensina o saudoso Diogenes-Gasparini^Advogado/Mèscrè e'
j ! • : , ' • '• " . • ' • • •
t jDpútorpela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PUC/SP -Professor Òa Escola-Í

^Superior de. Direito •• Constitucional de São Paulo, sobne a interpretação da aplicação
.; Unií.Jí.'. -.:. .-•»"'< < ; . - ' . ' , -, , -~^-^ t '•
ú 'c\c i n i a na .Ooiamnc g 11030* ! • • i • 'í '

"É muito difícil, senão jmpossívei; La'lei''traiep'émVseu j ;

bojo as. prescrições para todas as possibilidades de'sua <

aplicação, nem é conveniente que.'isso ocorra, pois se,

tornaria norma concreta e deixaria de ser geral, abstrata

e impessoal. 'Conva^ei Federalildo-jPregãoInãb^

foi diferente, pois previu súafr.egulamenta'ção|

^e a aplicação subsidiária da-Leí Federal .das
; "i i : .̂' v '••;'" ' ] - . ; •

^Licitações e Contratos ,da ^Administração

Pública. , • .
- i ! ' ' ! ( - - ' • '

Com efeito/ neste particular, o art.-9P dessa;:

lei estabeleceu' que " se : ' aplicam

subsidiariamente, para' a ^modalidade, de

pregão, as normas da Lei nQÍ8;è6'61;>dè"211"de!;

junho de 1993. Portanto, no caso de pregão" a,,.

. realizar-se na esfera dá Administração" Pública' Federal, •

.qualquer que seja sua espécie,, aplicam-se'^' normas da '
1 » j '

Lei Federal do, Pregão e dos^&ecrstos n°s 3.555' de:

2000, quando tratar-seXíe pregão presantial, Le'5.-450,:

de -2005, quando /culdar-se de pregão eletrônico e

r. •»*v.

- 1 . "Rúa.A,,n'.°367;f-,Bairro Jardim Santa Inês-Fone (66)3488-10807 1459 -'CER 78.628-000 " • ;to-;:r-i ,if|' ; . - . - ^- r.._. .-
V * í ! f \ l • ' J ' 1 , ' C"*í*. ! i « - , — . . ,
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subsidiariamente a Lei Federai das Licitações e Contratos ' _

,da Administração Pública. • ; • H> . -? t ! , .:

A aplicação subsidiária só é-legítima guando./.
"í ' . . ' ' ' • ' •' '

não houver regra expressa- na' legislá'çapi;;:

própria do pregão para '"atender' certas

situações e, ainda assim, se; essa colrnatagem for.

compatível com os princípios' e]-'!ò: espírito^dessa^jji, t
'i ~ '. - -i •''! i •

modalidade iicitatória. Um exemplo esclarece essa ideia. ;í'';

A promoção de diligência destinada" a esclarecer ou; ]

complementar a instrução do.,processq_da licitação está

prevista no § 3° do art. 43 da Lei Federal, das Licitações! ;

e Contratos da Administração Pública, mas.sua aplicação i ''•>. •

ao, ^processo do pregão, cuja legislação!regente nadai'1

dispôs a respeito, em caso em que esclarecimento seja '
- i ' !•':£': ••Ih? • --':í ,. •. . . ,.

requerido, não esta regulada em qualquer dessas leis. . ••

Desse modo, em relação ao pregão, .é medida*

que não deve ser estimu]ada, dada ,"sua!

incompatibilidade " com o,,.princípio da; : , !
fcií1 -*^. ? * * \ 1

celeridade observável nessa ^odalidadel / '.

Iicitatória. • i ;: . . ' ;

Por outro lado', nãoise. trata de'ap'Iicação:-'súbsiciiánãi o : '

atendimento do § 4° do1 art. 16 da,Lei.Cò"mplém'e:ntár]:! •

Federal n° 101, de 2000', chamada de'- li:er dei'/

Responsabilidade Fiscal;-em relaçãotàs licitações, já que! ; :

o pregão é-uma'modalidade'de liataçãoV^Cofrvlefeito,; :

aqui se está aplicandoi-essa lei face aos seus. próprios.'/'

termos, não por ser omissa a Lei Federal do Pregão. t .

É induvidosa, nesse, particular, a. aplicabilidade .dessas-i

regras e .princípios betfi corqp'\i -;utilizaçãot

subsidiária da Lei t.Federal n° 8.566, de 1993, |

nos pregões diís Estados, do Distrito, Federal,-,;dos;

A,.in.° 367:-' Bairro.Jardim.Santa Inês - Fone (66J 3488-1080 /. 1459 - CEP 78.628-000
' ' -* *

li
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• 'Municípios e de suas administrações índiretas, quando ;

• -< v '•' ' ?.

"sua legislações forem omissas.'''23 • ' ' ] . • . ' .
' ' ' • ,i . ;

Ò Jurista Jair Eduardo Santana. Mestre e/ Doutor' em • ' •
'- •* * ^ . v • :

•Direito do Estado pèlã;PontÍfícia Universidade Católica de São Paulo, Professor.em cursds.de • •'

-'pós.graduação. RU,C.Minas Gerais è Tribunal de Contas do Estado de MÍnas'GeraÍs ièciona •

. t
*.ç

l lí .

* - • ';

• i I-

jsobre^Oi assunto,>dai "...utilização subsidiária da Lei-Federal n° 8.666...."

janscrévemos abaixo a lição: ... . = :.- ' l t t : . ;
I;" t ; .í I í" i" ; i- • ' . ! . .

\l\i \ . ' j '• "1.12 Instrumento convocátÓTÍoj(édital) ' [ • • ' f i - j
•' ' ' *.n, • • • , •»'

O edital do pregão e regido pela.léi do'pregão t

ef subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93. Por! j,

que afirmamos isso? Pelo simrjlesifato^clé .que': ,

a experiência tem nos mostrado editaiside:

pregões que saò semelhantes^a'editais dê

concorrência. Ora, não é esse o "espírito do' '

pregão". • . j .

.Nesta modalidade - já dissemos isto aqui em

'diversas oportunidades "" ,... — • a :

complexidade :;não ̂ tem-lugar, se.o;

procedimento deve'' 'ser' Isimpfes/^ãgn,:;'

eficiente, essas mesmas.' 'características- [

devem estar presentes no^MnstruriVento • j

convocatório. ' ;. "*-'• '• ;-»"*^-. | . ! .

.0" 'que estamos 'advogancfò "no ' presente

instante é o abandono às arcaicas e
3 )

imprestáveis cláusulas 'é condutas- :'
administrativa

J i- :Pregão:—Presencíare Elelrônicò'—Editora Fórum, 1a edição, 2
3 l i , '

-- nada

; i\7:. Rua A^TV^SG?^-,Bairro Jardim Santa"Inês- Fone (66) 3488-1080'/ 1459-CEP'78.628-000 '

.r';it í.Í
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j .
* -."

auxiliam o desate do certame.

Disposições editalícias supérfluas, cárregada*s de

preciosismos e 'fórmulas s. desnecessárias: :

devem ser evitadas. i- . : : ."< .;! •'/ T; ;
i- * •

O edital do pregão/ para nós, *deve ter a

medida do qualificativo dos;, seus; .qbjetos: j =;

deve ser simples e comum, Santo

quanto possível. .. ;- " - ; -.1
i. > ' , • • - *

O conteúdo do edital de' pregão está na1

• • * iíj ' • '!-:•' i- ' ' ! • - - ' ; , ! •
própria lei primária dê • regência í' (Lei. n°K;j

•10.520/02),' mais especificamente rtósSJártigôsT"!

3°, I, II e III, e 4'6, III; de.phde^se .eictrâi- ò

que chamamos' de "conteúdo mínimo" do! ;

edital de pregão. • '\• ^ » . : . . . . :,

^As-disposições do 'artigo 40i('erh'és'pécia!)t?[cla

.Lei n° 8.666/93 entram tem cenaJno edital de;

pregão de modo subsidiário, suplementar ou

complementar conforme o caso."24' t t - -. ;.

^ PARA -MICROEMPRESAS E

! ;" '
4 Í ' ; . l í

; - : , - i í i r
'!!•;!; |i;ii

ENO PORTE - PRQCEiaMEMIQ&AtiMINiSTRAtlVOS. ,

h; . O Jurista Joel de Menezes"Níebuhr A"dvogadõ/ Doutorem ;

• :' " í" • 'Í • "' • i ,!* " '
^Direito AdmÍnistFatíyo:pela. Pontifícia UniversÍdade'Gatólica de São Paulo^e Mestre:èrn"!DÍreitb"'

" .' " »..; . " . . " ' ' ' ' " • " • . . - • •
'Universidade' Federal de Santa Catarina e Professor convidado • de Direito ;

[ Administrativo' da' 'Escola do Ministério Público de Santa Catarina sobre o entendimento i

-purídico para < aplicação no; âmbito das microempresas e empregas de, pequeno!

ííporté: ' ^ ^

i; ! ..íl i (
i2"1 .Pregão - Presencial e Elelrônico - Manual de Implanraçilo, Opcracionalização e cWrolc, Editora Fórum,
'""""'' ,:ág.1 105'e:.lÓ6,il '. :

J . , i

Rua
;lti| ! jjuin >:

^INí^!'1y^kÍLJi,.

í
. . '•" ; !.'•: .'!: í !

; i

A,;:n.0367^:BàÍrro Jardim Santa Inês- Fone (66) 3488-1080 / 1459 - CEP 78.628-000 ; ;
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1 l

Í r'

"4.6 Tratamento :diferenciado e ;

simplificado para microempresas,;

e empresas de pequeno porte.- - -

A Lei Complementar n°. 123/06.yersa;sobre o

:Estâtuto da Microempresa_ ej^da-Empresafíde í j

Pequeno Porte. Como• se "depreende vdo -seu j :

art. 1°, ela estabelece normas gerais que1,

jnstauram tratamento ; privilegiado." "'"'às f '

microempresas e às empresas de pequeno

porte no âmbito da União, dos estados,rdp; ,j~

^Distrito Federal e dos municípios/-ísobretudo; ;

de ordem fiscal. Sem embargo, afora a
'vivi'- V1" ; H - t

questão tributária, o legislador resolveu > • ' .

imiscuir-se na seara da licitação" pública,: '-

.prescrevendo normas abertarrfenté-estranhas
i1 ,

.ao regime jurídico que' IheVíé- próprio, já. ;
l . !

bastante complicado, diga-se' de passágem'f o:; *|;

que causa espécie e dificuldades'Tde.toda"a! r

sorte. ' " : • r- .- - , •-

A Lei Complementar1 -prescreve i
• i!t ' l • ' ' • ' l i

normas que afetam as licitações;!!

públicas nos-seus artigos 42 ã.-,49r ' '
•i .„ i

Os artigos 42 e 43 enunciam" hoYrnas'sòbVe a : • [

comprovação da regularidade'fiscal por'parte ', [;\-

das microempresas ,e. das'1 empresas ,. deli':

pequeno porte. Òs^arfígos 45\ 45* estatuem : .1
s^ • - t -

em favor delas l>Gireito de preferência". 0:art.;

46 autorizarás a emitir cédula de crédito

• Jb , .'Â '-.

' «i!'Rúa À, 1jh'.°-36,7-j- Bairro Jardim Santa Inês - Fone C66).3,4a8-1080,/-1,459 - CEP 78.628-000 4' - ' - ' ' ' : " ' "



I V

i í ' f
í ! :?Í i |
W&'

||; i i

t l i i
í í i :

Í| l i. ! i í !i
• í .1 ' ! Í ' ; <t v --i • r :
• T - ' _ l r.

!íí

ESTADO DE MATO GROSSO

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE

microempresarial, na forma de regulamento'a

ser expedido pelo Poder Executivo. E, enfim,

os artigos 47, 48 e 49 ":dispõem sobre;
" > . t V J "* ' :

"tratamento privilegiado e simplificado: piará"
• -4, '

as microempresas'è as empresas.de pequeno

porte", que é o objetivo, do presente;;;
: - t > • j: ! ,•(

estudo/'25 "" • : 1 ..": : -^
, •- I : i . i" »

. l í , ' • -•,. :; ;
E continua o Jurista Joel de Menezes:Niebuhr:' p; ' ! i ' '

• . '!**

"5.10.4 Procedimento para-a'habilitação no; - l i

pregão em que participa microempresa- o u ( ; j .
"' • '* ' ' ' ? í i" '• • ; : ' •'

empresa de pequeno porte. •. "" j. B '; :; ; ;:j-r
' ^ ' Í ':|_lfc'l! '* Kl". •• (' -ítft-fjÍMM 1*1:1

.. Conforme já tratado em tópico anteripr,- as ;,
-• " •_, " 't" ' ' 'microempresas e as empresas" de pweQuenP:

porte não devem ser inabilitadas de imediato ;;;;
^ •- • • • ; j ' T • * > . •

em razão de restrições nos. documentos, dej, ,"

regularidade fiscal, apresentados por"elas, :a ,

teor do que dispõem os artigos 42.e 43 da-Le i - t , ' ;

Complementar n° ,123/06. Havendo alguma,'"'-1

restrição, a,habilitação delas'"permanece-eml-;"

suspenso, „ '' ,

'O pregoeiro deve proceder da seguinte; l'

maneira: encerrada a habilitação/ ''havendo1 J'

alguma restrição' em documento"' " der :P

f l "regularidade fiscal apresentado1 "" 'póri :1 '

microempresa ou'empresa*de pequenò^pbrte,;:
• - ) . - * "•' . • f .

ele deve declará-la vencedora. - ' ' ! • '-" ... ' ', - í -.. • 1 1 ; ;
Então, deve conceder .o-̂ ràzíK de dois dias-'

• • y^ \ '-* í . i i
úteis^ prorrogáveis por, igual geríòdp, para • "

Xicitaçao 'Pública - e ;Cpn trato' Administrativo, Editora FÓrulfi, 2° Edição revista "e tíçipliada, 2011, pág. '

v -;:•
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f f . í

] . l

que a mícroempresa ou empresa,dê pequeno

porte regularize sua situação. Se ela o,fizer,:o

pregoeiro deve hab'ilitá-la e dar seg"uimento; a .

sessão, passando à fase recursal.^Se não o

fizer, o pregoeiro eleve inabilitaria e passar a

tratar da proposta e dos «documentos, de

habilitação do segundo :.colocado/- ;:e'm

observância' ao inciso XVI do^art. 4° da Lei h° \ 10.520/02."26 ' '" ; -" :_i " t ' :

Nd complemento da lição acima, trago as lições proferidas;

>: ' ;pelp,-Jurista.Mar(çal Justen Filho Advogado formado pela UFPR em'1977,'mestre'(198.4)!

":é:douto'r.'(1985)I'em'.Direito .do Estado pela PÚC-SP, foi Professor tituláf-da Faculdade de '

• n \\*

i' i • !l . "-Direito da UFPR'dê 1986 a 2006:•, .. t - - . • . • ' • .
i ' " , •:

r i

• t i
'

;h

.li.
f!

l T

tf. .t

ilii

"capítulo iv - 'Requisitos1

Qualificação Formal ' T " ; . ' ; • " .
- ' " • • • ' ' '.••'-•

A primeira questão específica proporcionada
• ..; *-U í' í'-' '

peias normas sobre T licitação. . " i ' Ji r

contempladas na LC n° 123 reside i
• •* i. " '

na compxrováçãiô' iU ? ^"tio l
: : • ! C • ' !

preenchimento dos requisitos;

para auferir os r- benefícios'
< •

correspondentes. l '-^" "c T ;:J •

Como é evidente, qualquer" -tratamento1

diferenciado em favor de pequenas empresas ;

deverá ser cercado de catetàs^ara*evitar"a,,

? í i
• frustração da finalidae. buscada. .grand

1 1
!•

•iH

t-ll;ii

;. ; Rua A. n.° 367 .V Bairro Jardim San ta Inês- Fone (66) 3^88-1080 / 1459 - CEP 78.628-000 • -
' - i ' s ' í ' '\;'lr''fi/ ' ' ' • ... '•* í

1; !i r i
U !

t l1 J>

K'



M - í

líl

í

w-•!
i - l í :

li

m

lir
í

Mj
íí

í
' l l

-t: ,
• t ' i iil:

ri»! K- f- '
ílH-il!
f l í . : : i -

f1 í'
í 1 C

?! ! •

<>' » í ,, •- i • i . t[
.14 .-l < *

ESTADO DE MATO GROSSO

i MUNICÍPIO DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE

t,
-í .f,.

empresas puderem ser ^atíngiclas pelo

benefício, o resultado p;raticp... será', a

desnaturação do sistema. \• • • ,- j •.

A configuração de uma ME o:u de uma EPP'é

,objeto de disciplina especificada LC n° 123. É

•necessário ressaltar que essa'qualificação, foi í í
' - i = -í'•' í'2l' íi

'delineada especificamente;_pará áròytprgaTdèíj
• - ^ .•iíl.-t-V-.-,,-.^.. ,,.

_benefícios tributários. Ou-seja/1 não seJfrJaTa ; ' ;
• ii ; :"*' i ; ' . i

;de estabelecer um regime,.fixando exigências : ':

è proibições destinadas a assegurar i j^

preponderantemente certos' ---resultados ^no '< ;•!-

âmbito das licitações públicas'/ Afinal,'B-LG n°;
H , < • • " • ' . . -

.123 destinou-se essencialmente a produzir o

tratamento preferencial' 'tributário i: ''.'das í íp

pequenas empresas. Mas existem tá m trem ir

benefícios no âmbito dasT*fÍcitaçõesi-''L'ogò, • ' . ' . .

.torna-se indispensável ''^exàmináF ;^'táis!; i !• ' j i •
requisitos, ainda que o operador jurídico; hão ; ; • ; •

tenha por escopo o reconhecimento i ;ou :a > .*

rejeição de vantagens tributárias. : •.. •

'iv.2 - Controle Adminisffativcí-!do;

Preenchimento dos Requisitos, » : \.':.

A Administração deverá I adotár'!•'

controle específico no.to.cante^ao; í

preenchimento dos'- requisitos i ;|T

'previstos na ^ "

iv.2.i-A qualificação fqrm.

''-J

r , ."'Rua'A, n.?367^- Bairro Jardim Santa Inês- Fone (66) 3^88-lOSO,/ 1459 ~. 0^,17,8.628-000 ' •
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í ': *

T l M ' ?

> ii-r !

* t '

í!!'b ,

, í
í- ."
'ií.1
•'í j -

.Em princípio, a qualificação como ME ou EPP

consta do próprio nome ^empresarial.'; do
,S ' ' ' ':f t '\J . •> ''.

sujeito. Assim está previsto hp a ri'. 72 dá^LC

n° 123. Portanto/ é possível' identificar a

.condição do sujeito tão somente1 pelo exame

.de seu nome empresarial. i : . ,•

iv.2.2-A insuficiência dói examer

nome empresarial _ ;L, " :
.. . :\ • • f - V

No entanto, e impossível eliminar o-rísco/de

que a empresa, não obstante^ tenr!ã»deixâãb

.dérfazer jus aos benefícios; ornita^a alteração
" . -

,em seu nome émpresanalí^Assim^se^passará

quando a entidade, constituída CÔmb^ME^òD^ ' -
EPP, deixar de preencher os ^requisitos; gara

tanto e omitir a alteração de:sua inscrição no

;Registro apropriado. ; '^ — .. 4 i ,
t ' • ; . ; ! - • • ' - ' - j , " * • t,'"»• ' \t •'! *i* .• i

Daí se segue que a.percepçãp dos benefíciosr

no âmbito de licitações, impõe J "à

Administração Pública o dever cie' verificação
, i • • .2 *'• | i '

•da presença dos referidos requisitos. - •
. .vr:;v; t^J-^^Vrí^írir

IV.2.3 - O ingresso no Simples = •
( I ; '. -

Tal como -exposto no item anterior,"-,,;é
r • - --- •*- -r_. - _ _ /p i

inadequado condicionar a fruição ' dos

benefícios licitatórios à demonstracão-de que
: • V f f r;!1;},-

o sujeito participa do sÍstema~.SÍmples.
; i t- '

Portanto, a comprovarão, de qbe- o -sujeito
„/ \ ' K '

está inscrito no Simples ^er^a... aaenas. uma

presunção de peenchimento dos/requisitos

J i i. ' Rua; Ar n.°-367^- Bairro Jardim Santa Inês- Fone (66) 3488-1080 / 1459 - CEP 78.628-000
S ' , tf < , ' í. 4 ^ l'!* ' ^ ^ V J * ±
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• ! i
,1 '
1 ?'
- " > -
í •*

'..t,'

iíll-il
l •'?

j'l!fr

S I U - ' : 'l ''Tl;;1 = •

para também se beneficiar das^arita.gehs' hò

âmbito iicitatório. , .'

iv.s-A Qualificação Específica - :
' lv, -':V í^- t - !1 '

Portanto, a Administração Pública ' nãoí poderá ;

-restringir o seu exame à mera-verificação do

nome comercial do interessado, i ' Nemi' -será'j.

adequado exigir a comprovação dai inscrição |.
t ;*j^-.?j í-

:pér'ante o simples. Será^"'necess*áfíóí

;adotar um controle "específico!

sobre o tema. \" >ii; - ' ;* ' "

;c-») ' . ,; t. "' ... " - : .
iv.3.4 - A questão' nó ^âmbito -do;

pregão : .... . ,;:

Reputa-se que a-qualifÍcação}préviaiseMrnpõe

.com ainda maior necessidade^nontocantetao! .i

pregão. • " ' .. , • > . ; ; ->\o se tratar de pregãq.comum^aiausência.dej..;

exame prévio da' habilitação' impedirá à ; ; , (

Administração Pública o acesso à-documentação; <

constitutiva do licitante. Portanto, a ausência de :

uma formalidade: de /qualificação .-'prévia «das > i,
" í1 ' * <r i' •l' '• -rt-ÍT !*^ t • tf *i '••' •

pequenas empresas geraria incidentes;

incompatíveis com a natureza do pregão.„

A primeira questão a ser i enfrentada!,,

relacionar-se-ia ao próprio,, conteúdos da;

declaração de • regulapdetter^exigida dos!

participantes por fpfça do art.i',4?Ainçí|,VII,;da;

Lei n° 10.520. Ora, sé o sujeito não .dispuserfjj

367 '-7 Bairro Jardim Santa Inãs - Fone (66) 3488-1080 / 1459 - CEP 78.628-000.»•'•*••{ » - ^ J .,,*.,! .. :. . .
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{ : : ; ! 'M n!1 ;': .: • - ' i i
'. de regularidade fiscal e pretender beheficiar-

. ' ' , 5 - . M u ;:;'"i .i-
se do regime da LC n° Í23; estará"obrigádo)a í : .

; • ' ' í i > " • = * "„ : i ' • " ,,V.'.; •• ' ' ' ' " '
;;,.' , í ; .. ,. • ^ . declarar essa situação previamente. *\ :
' * * ** • % ' '' '

fl.-> . ( i . ; j.';,. ' ~ ; • - A p ó s . todas as considerações acima' citadas'"passamos as
|i$:'..Í t í |: ;' i; . • .•."'_.. " ',. • * r ' "
!'! ' • ' - ' - , " Considerações dó.'Re'gistro''de Preços como instrumento de efetivídàcJé-rias aqllisiçpes e

, • • .;i I: " "" -í.' i > • - '

serviços^públicos

í
j.t3.-2!?6: DO ^BEIAUJES l̂EfíAIS-ziíLEIAfifífí̂ ^

í(

ÀDMINISTRAtlVO.
! t ! . - • - * !. a• i "'-' ;i:, i ' 1 • i,' i» r f i

^Em observação a Lei n.° 8.666/93. extraímos do árt. 15 as; \

:sèg"uihtès colocações erir relação: ao Registro de Preços:,,,-, , r-.

r - M

"Art. 15. As compras, sempre que*possível,!;!''
' - . Á'r - -;. i -Í Í . . * ' • '

deverão: (Regulamento') " " ^. ; : - . / - . i
--i • : -£fe:!:': ":' ' •

I - atender ao princípio da'padronização,-qúe.- (

S í

í
i a ;
x

•s.*

U':-:I »,;

V
^ - i . í ' ' • ..Ij,' Í - : • ... , ;.
!•,• - . - * • :

;í - . m-.l II : -l' ; f . ,

t

imponha compatibilidade ,dé' especificações i í ! :

técnicas e de desempenho, obsVrvadas,-:'.

'quando for o caso, as condições" j de í - i

manutenção, assistência 'técnicai;!<è!:gaYantiâ'| ip

oferecidas; • ^ • ' í

II: ser processadas através! de sistema1'deT !

registro de preços;" • .
*;•- • "S- ™'.. . ' >» ; , • :

III - submeter-se às condições deraquisiçao e :

pagamento semelhantes às dò.setor. privado^ ( , .

•IV - ser subdivididas em tantas^ parcelas j:;!l.
• .̂ . '- t í

..'quantas necessárias-.'.paraâ--a"proveitar^i as! ,::

peculiaridades do mercado/'-, visando! ; > •
.. . *

economicídade; ''. : .' * •• - " , j •.':'

- '. M
ii'5

i l l

(•;

",. r

. , J M f -_ . —— ,...,__, ——. •

1 ' i t2.7'-O'-ÈsíalUto .da-Microcrripresâ-^as ticitaçí5cs Públicas (â° edição, .revista e atuali
j > j 5'JGbmp]crncniar:123'/20b'6 e!o Decreto Federal 6.204/2007)1 Editora Dialólica, 2007, p

atualizadn, de acordo com a Lei
pág's\^5,46;47,49. • .
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11
: ' i :

Iff

!Í
;.1

;V - balizar-se pelos preços prática'dos:.no .

âmbito dos órgãos e '_ entidades : da

Administração Pública. - * . , » " - - !

* ~ t
§.1° o registro de preços-será^precedido

. - . . ' . . i í .

de ampla pesquisa de mercado.
• ^ .- ;' •- • í r*

§ 2° os preços registrados, serão i :
.

publicados trimestralmente Aparai orientaão ; . ,

'da Administração, na imprensa oficial.' . '

§3° o sistema de registro de.ptreços: .
será regulamentado por decreto, atendidas as'
' r s ! ,

peculiaridades regionais, . observadas as

seguintes condições: ' '

tí- ' i ' ^v i . - - ^'ir.-.í.-M11 : '
I - seleção feita mediante concorrência; " '

| s.

II - estipulação prévia do sistema d.e controle
-i • Í-WEJ "•• - 1 • • • - -

*e atualizaçao dos preços registrados; *,.

• ; ". '•" i •;i'ííí'tí' ' • ' ? ! ' Ííí'íffeít ! • •
III - validade do registro não sup.erior a;jjrn'

- - - r • • • - -

.§4° A existência de preços registrados
, * ' • J • • • ••- ffi«M»íifT]|. .

não obriga a Admmistr;açãp^.a

firmar as contratações que. dèiesr
•••

^poderão advir, - fícando-lhe^tíacultada a

utilização de outros meios,),, respeitada a
y • ...; r 1 * -^?) ! ' 1 ' . '<V;'^ -1 + *!^ | '. -

legislação relativa às licitações/ sendo i
' - ' * ' * •_ ' / ' J ; ' . - ^ i" t- .' v* ; * •• y- : ;

assegurado ao JbetíéTícíaTid do registro. ' •

preferência errngualdade de-coridiçÕeis. ;

i i Rua A,' n:Q 367 -Bairro Jardim Santa Inês- Fone (661 3488-1080 / 1459-CEP 78:628-000
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' -st-

! -

f

* §s2 O sistema, t dê - : controle

originado no quadro geral? fáej
* > v . '' 7 . ' • •

preços, quando possível, deverá

ser informatizado;. • ': ~ '

'A,Dra. Eliana Goularfliéão Procuradora1 •db^Marj'icípto'ae'1'r
iUíi;'*i-r l- ; f ' f S J ! • ' - '* ' " ; < ' ' ' ' ' . -£" • ii.n

;6ãb',Rau|o,-'Advogada, Especialista em Direito'Administrativo, Urbanístico.,;e -Ambientam'!
J- j^ IJ l ' * í ( ~ ' ; 3 í íl! f f ' * * " •' ' - — ' • < » " - ! » * * t - 1 * '

;̂;LJl %Ãfí^ J.;cicf-âivt=» de Registro de Preços ~SRP: - . . ' '

i j; f

o

•f •
i Ir u i

MO sistema de registro de: preços consiste :num , .

procedimento especial de licitações e 'contratação i •
' * * . ' * * ' *

que pode ser adotado para compras cujos objetos
_^. *.' '•-"• • •' ^ *.'* -vl&- i-- "' '- '-^constem em materiais, produtos ;pu géneros de

i - i!

l 4 , , '

!!!!>- í
i;.

f ;>

f i

- í -

! . • ! ! ' • • M i i M i i - i T

l í1'

.1 .

consumo frequente peio

utilização ^ agiliza

incrivelmente as aquisijções.na

área pública> permitindo que'* * •• * , •
estas sejam efetúâdas r sem ;,
u • •' . - ' - - [v- í-̂ lílíJÍlí' . l!. ' ; • - • : • ' ' ; \

grandes , entraves ]

' '.'í i1 ' r llí ; . i ! .

i 4,*

i-NP
í t

• J J-

è .!

. Além disso, constitui, ele um; ;'
• - - ; í -.-f.":-', i-s. . r .i' ;.í:;:i ', •

método eficaz para a adaptação, as contingências - i
i

'da vida moderna, dos princípios cò"nstitucio'nais e l :.! •1 r r- ( , . .. „ ,.(1 .-„. ^, , |

legais norteadores das _ atividades da; Í | -

Administração, contribuindo! pára tanto^corh^aj ' j:

idas, supérfluas e _ (

f _ ^ *
.desnecessárias.

4 . nti,, i/
l ,..1

Por sistema deve/se entender uma.qérie ordenada ' , ' .

de elementos ijíteragentes, estruturados de forma , -
'. r i: r j - - •

v. "" .
' . : [!í'-f"RúaAJ n.°r367- Bairro Jardim Santa Inês- Fone (66) 3488-1080 / 145.9 - CEP 78.6,28-000
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i!- t í
»• "• i •

, l

i.'"-

r!-Í- í*

!

W
Éíífc

,a possibilitar o atingimento ide' um:1 resultado ou

finalidade comum. O sistema'".de t registro;; de

preços, como procedimento administrativo que-.é,

compreende uma sequência .de- " atòs

administrativos interligados,,- cuja .' prática

possibilita a realização de aquisições pelo Poder

Público de acordo com : as "exigências: ;:

.constitucionais e legais."28 • ' ' " " r '•

E continua a explicitar.a .sua lição a Drav Elianaf.Goulart: ":

a publicação 'trimestral dos preços/

"Determina o arti 15, § '2Q/"à'a l'L:ei::FfeáèráÍ" fi'° i ;

8.666/93: ' ' • ' ' &nw-* ''"'''
' • : i1 j..! . , • •: : [

"§2° Os preços registrados serão publicados;;'.

trimestralmente para orientação ' d a ; -
i • i !tt(!! f !, * : • *• .1 lí j : ' "

Administração, na imprensa oficial."

Este mandamento da lei não constitui norma, ; - :

geral norteadora do sistema 'de 'registro- d e j i ; -
b . - -, ~ ;- :--r . ;y : - - V i í 1 ! '
preços. E uma .norma especifica cuja expedição. .

- • . <í .. ,---« i
"decorre da competência .if.-atribujda^fip.eja;

.É ' ' " * * ' > ' * ' . .
Constituição às entidades federadas em virtude

da autonomia administrativa que a.elas confere. E , .
1 , í 1 4 ; • * < " T' • ! ;

livre à União, aos estado"s-mem"bros, c

municípios e ao Distrito Federal determinar a" '

periodicidade das publicações dos -seus "'atòs :'

'administrativos, obrigatórios em decorrência do

princípio constitucional da publicidade (CF, art.. ;

37, capuQ.

Assim sendo, de acordcxcom ç 2° do^art. 15 da Lei '• '

das Licitações, no âmbito administrativo federal,- ,|'

. "• Í"?;Q:Sistema de Registro de Preços, Editora B

' -
Brasília Jurídica, 2° Jdlçao, 2001, póg. 15.

* Ç ' -
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. 5*í -i

'os preços registrados deverão--ser publicados •

trimestralmente. Outros períòcfós poderão':)ser, .,

determinados em leis específicas' iestaduais, j :i
. t; '• ' í ",• :r ' ; r •;

municipais ou do Distrito'Fetíeral-para a- mesma ; :
41 .- .„ ' ' "' ' ' .

publicação. J. •„ • :'

De acordo com o .princípio -da
. : • v; i- - : ' .jrj

•publicidade dos l"atos ' Ma

Administração preconiza ~no art.

tf da'Gárta;1 Política.'de '1988, e também

;da ''Lei 'írí0'1 Jno art. 3°,.

Administração deverá tornar "públicos 'tb"dbs os ' :

seus atos que importarem em ciecisão, ou'rhelhor,'

dos quais decorrem efeitos jurídicos.''E 'oTregistVò !';•!

de- preços comporta uma .decisão administrativa; - , •

.tendente à sua realização,^ --gerando uma.

expectativa de direitos e obrigações.

Uma interpretação um pouco forçada dos < t .

mandamentos contidos nos §§ 5? e 6° do; mesmo ; ' : -

artigo leva ao entendimento de^que se .referem

estes mais à pesquisas de preços necessárias ao

.sistema do que a este último. _ pé ^acordo .com ; ;

esses dispositivos, a Administração é"obrigada a ' ' j
;• ,-=-• ' ,. t, ;, - -T -.- ' .'•

ter um quadro geral de preços, de preferência'

informatizado, que - possibilitará a impugnação"

:dos valores neles constantes por qualquer
í ' • l f* • 1 ' '.' " , ','

cidadão. Consideramos que nao.-se trata, no caso,.:']

de impugnação de preços registrados, mas sim de,.-.;'

pre*ços resultantes dás pesquisas "què"servirão de .;

base às aquisições pp-p^TntêTrrrédiò'' do Vegistro. .
-*/ . . ' ; .\ . --'.iíi!l i- -

Ressalte-se que/ estas considerações são

baseadas mais^m suposições do.qije em qualquer :
i* •„ ŝ. •./

s<
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P
Wf t.

outra coisa. O mais correto seria reconhecer uma • '

falha da lei neste ponto, confundindo 'oíquadro,-r i

1 arquivo ou lista de preços com o'.sistema>*de.- 'i . t * •» • " / '
registro de preços. ' . " .

E bastante comum ofato de o sistema'de registro '

de preços ser confundido com o rol das

" 'providências tendentes à elaboração dos ^quadros i v* i
. .= ""*_i : t i ; ( t

'de preços', Mistas-de^preços',"arquivos; dô( preços' \^:\u até mesmo "cadastro de fornecedores:''29^ : j í '^ '• l\•

E continua a explicitar a sua lição a Dra. Elianà 'Goularti- ,

sobre a ampla'pesquisa de mercado, v.ejamps:

:*íf

l • ' - ' l ' ' - í r! • • l-'r ., .... ';. ; • • i :,,

"A lei das Licitações, no disppsitivp^ transcrito,^.t-j:

determina que as concorrências realizadas •comia j \.\-

finalidade de registrar preços'sejam precedidas!

de "ampla pesquisa de-mercado',
1 ' ' i . .

mas não veda o processamento:daquejas..duranite: .

o prazo de validade do registro, ;em cjue serão de-j ;rí

.especial valia para ,o controle ;dos r preços - '-.
ii1 '~ '

.registrados/ em relação aos^valores vigentes na

praça.

iDuránte a vigência de'unia ata; (ou-validade do i .

registro), poderão ser-. . -feitas,

pesquisas a respeito" rcfds preços
•• -t . i' -•• i .i- V - .

nela registrados para o.; objeto,; j,

sendo que/ se constatada.; a.

destes;-l;;.' - • ^à ; . , 'superioridade

Administr referíveL .

A, n.° 367-Bairro Jardim Santa Iriês-Fone (66) 3488-1080 / 1459 - CEP 78.628-000
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i
à -"

abertura de uma' • .licitação:
•íi . * " ' - •

especificamente parará compra ida
Í IP. ' " .' ''

quantidade pretendida na.:òcàsiãò,:

ou então a adoção de outro: procedimento

,legalmente autorizado .para _tantp," além da

-verificação da conveniência ou não do j

cancelamento da ata. A COrflpatiblIídade <

dós preços registrado^"com os de

mercado não deve ser considerada.em:.graus.

extremos. Por exemplo, se -'existirem preços
• ir i . • -i- • , '" - »

registrados no valor de R$* ll,0tí';(orize reaís)"jDorr

'unidade, não se -poderá dizer/ no^casojj-de

realização de uma pesquisa de mercado-.a,ue

constatou o valor unitário . de R$ . 10,00 (dez,

reais), que os valores registrados- seja/n_

incompatíveis com os de mercado, de maneira, a;;

ensejar o cancelamento da' a*tá?'Deve haver uma

certa razoabilidade ;.e ponderação nessa parte,!

para que não sejam cometidas injustiças- ou;

improbidades. ' .

À pesquisa CÍOS preços de mercado é

ObriQatÒria no sistema* de -registro' de!'

< . :" i > " f .-i Jt- •" i t ' i
preços e tem por objetivo. fornecer o 1

* • ~i •. - L '̂  '• • : •
embasamento necessário .à comissão de

licitação para o julgamento ...das .propostas

apresentadas na licitação^

Devido ' as se

pesquisas dos

i ii
j J]rn|Rua;AV: 'n.°367 - BãIrrp;3ardÍm Santa Inês - Fone (66) 3488-1080 / 1459 - CEP 78.628-000 '
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ai: i

?ÍIUí
l !

»: U ,; • ' " ii <• ' t
h."!!: í t w 'l

;i!!!íir
f í1 N.!

, • * • • • ! ' -
i- : • l j t

!iM ;H-'i '• f í
•l •• .V ' t . n

* .
í.J

: ' •

t ' ! :
•(>*

•'

devem ser construídas^ dê f modo

que possam ser executadas com

agilidade e rapidez, ipois 'uma- ^dásr

vantagens do sistema de registro é evitar

processos burocráticos demorados. „
. - ' -» • ••= " :-'- .' : ' ' ' -^ !
A legislação, ao .exigir uma pesquisa.ampla: i
; . . - ' i - . - .. j.tffcH- |;i:; ,:p/ir^ |
.Lei n° 8.666/93-art. 15, §' l?: >O> registro de!

( • * > _ "
.preços será precedido de ampla-pesquisa de

mercado', deixou propõsitalrhente em.i aberto,;
. - . - . - . • • • - . • * '-^'--: :s«lt(~*J- 5. - ias definições das bases, da ^pesquisa.^-Isto.

.porque, por ampla[podemps-entender^o^nais

ampla possível, dentro - de condições

possíveis, ou seja, tempo e custo.
" • ~* ' ".-'" • í" 't !.Í.^. '•'

E preciso considerar que ási

pesquisas serão repetidas,durante,

O ano, na época da IÍcitação''ò'u 'quando:
• • - , ' • • ' • » • _ . - ]

houver alterações comprováveis nos custos^e^
, • -. , -• -?••".-i;-i - - sííi-!i • :

preços de mercado, ou mesmo

periodicamente, se a "Administração julgar

conveniente. f ' ' .

Uma pesquisa científica tem que considerar á-j

influência de todos os elementos '" que :
»i=. - E

compõem seu univérsov seja coletando" os I

dados de todos os- elementos;-sem^exceção,;
I ' i— - :• .' , j U ! •

ou retirando amostxas-^representativas" de~

suas partes parará elaboraçl\ das estimativas
/ "' ;- T '" ' ' l,

dos parâmetros que defirie/n a 'distribuição

desses fatores.

:- --li ':• *
||." :Rua'A, n.°367.j7 Bairro Jardim

$'$••''.' M h i '
Santa Inês - Fone (66) 3488-1080 /

'i ' » l . t '• •
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i ; a l
^ 'í ! l ! ti;

i i

O conjunto de todas ás empresas;
... . K , ' - !' ' "' '' '

que comercializam determinado i
: '„ • '• • '• '^ .;'' r

produto define o universo-"" da
• •-• ' ̂  .i *

pesquisa dos preços de mercado".30

- i 'Í ÍJ ; Ãj]l1 :Pt- l - ' ' - j'| 3 : E continua a explicitar a sua lição a DrarEIiana GoulaYtjj
'i; j jjj-kii '•? - '-- j 5 •*' < f • ' • ' ' - - . = • " • - ' 'j !|

• •*>• ' : b-'èaotagora sqbrela ata 'deregistros de.preços, velamos:: _ J N'! ;: :;

l í1!9- l -

i|.

H!

l l-r-

i
l !:

VA Ata de Registroide Preços é o documento.

em que se registram, de acordo com o edital

da concorrência, os preços^das.-ipropostasT

classificadas e que estabeleceas exigências e
- 1 -2*fe^i"íI-ifc, ii 't '•' • ' '

condições para os futuros contratos a se"rem>

celebrados entre -as suas -detentoras e a 1

Administração. , - r ii;."!' í - • '•• P ! - ' Í :

A ata de registro-de ^preços

não é um contrato de*

fornecimento, mas sim; .um

instrumento obrigacionali

1:1;-ilt ;r

. Í : ! : M Í - _ . | I, i
1 í*

íí
t

f
k

!

i 1 » " -

, regido pelo direito público, semi
r. ' ' •» * i- ' „ . K '?• :h ' : T

•conotação de contraprestacionalidade própria .dos

•contratos resultantes das licitações'comuns. Nela,

apenas as empresas fornecedoras se obrigam, a,-
• • í - : ~- ••• * ' • i- !tr b •;»! . ' B - ,

quando da celebração *de» contratosMfuturos, -

proceder de acordo com as condições e exigências
. -ii ^--^~"-^J'^" " l 'i:

.estabelecidas. Pode-se-x^sem ..compromisso

doutrinário, comparar/a ata de registre; de preços

! : l 5f?!QbrCit.'pág...73:
• í ; -i; - i íirr-l"-",1 : -
' * [ i . * - * » L . ' . , * - ^
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'*

M-!

ju-
•í -l\

ijilí, 1
!il'i

- ,1 • ; i|

- í : i ;• i .'
l í ' 1 ! >

:. '

a uma espécie de protocolo d contenções: entre a :

Administração e os: fornecedores que ^tiveram; :.

seus preços registrados pára-à--celebração? de; '
n . , " ' " ' •

contratos futuros. Nela constajm. apenas as

obrigações a serem cumpridas pelas empresas

fornecedoras quando da celebração de futuros .

,.; -ajustes para fornecimento'do objeto.1 ' £ '; * ' fjjH

É bastante interessante observaV^que, mesmo:nãb : ' '

sendo ela um contrato de'fornecimento, é na; ata [ j

que são estabelecidas todas: as condições e í \, a serem impostas em ajustes comr- i '

" declaração posterior. Esses contratos 'futuros'/ na •

'realidade/ serão consubstanciados" nas notas d e ^ ;'
1 i i.. f : j, i ! . • • •

empenho (ou instrumentos equivalentes) que a;,,;

Administração emitir para pagamento da despesa t •'

correspondente a cada ordem'de fornecimento

por ela dirigida às empresas detentoras.
H • •; ' í - i ; •

• ;Leciona com propriedade Edgar Guimarães Advogado,.;''

J_Mestré e;rDoutoràndo em Direito Administrativo pela Pontifícia' Universidade Católica de"São ; .-

': ipauJo^eOoèl de Menezes Niebuhr Advogado, Doutorem Direita Administrativo .pela .

/pontifícia Universidade Católica'de.São Paulo e Mestre em Direito pela Universidade Federal

rdç-jSanta .Catarina .é Professor convidado de Direito Administrativo da Escola do Ministério
j »ii 'V-1 ,2' - . ••• ' - ' • ' •
Jipubljco de Sa"nta-'Catarina leciona sobre o entendimento e alcance da r\orma-acima citada,

tjsòbjjeBta.de registros de preços vejamos: • . r? . ; -, • f

* ' • ; • . / ^Assinada a ata * 'dê ̂ 'registro -de;

preços/ a Administração não adquire .os

quatrocentos pneus^déi

'.i ,
in-

l:

lí1..'
;i;'
. s ; .

[ J

* i

nem assume o co

Administação
h !

.M
t!

omisso de\adquiri-los; A

os

;ja Inès - Fone (66) 3483-1080 / 1459 - CEP 78.628-000
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í i j.«;, , .. •; ,;^;t.

jp - lh i ; - ? • £$

»* •

s? h

. H f t 'MI t "i*.
Vê-

! í, j;;,

íin •
' í! j '

\'\l í " ' M ( ' ' " . ' '
! , l l V „ V

,5 T ,

'»•?.
• i
t,

pneus gradualmente/ s de

acordo com às sugs^derríaridas.,',
' '• • '' • '"' •'• '•-' ji r'; •" f : !

No primeiro mês detvigênciá :da

ata de registro de preços/ dezr
; •" ^t í j-; ^irr"- f ; ' i

<pneus, noutro '! trinta' pneus,i |
. -. !• - - i J-J.StiiKliW^.i-iiíjJW. j ; i j

noutro quinze/ e assim "de; 'acordo j i:j

com a sua demanda, sé for necessário,

.durante o prazo de ivalidade danata,.adquirir .os
'i • í ! ' - r . h ; j 'i1 w • • ! - ; .
trezentos pneus, que corresponde à estimativa

— . i
inicial da Administração, então* ela irá ̂ adquirir-' e j i - ,

pagar pelos trezentos pneus. Se. for necessário1 ' '"
,i . • c*t: '•• '.'M" ' !•: • . .

adquirir somente duzentos e^cmquèhta pneus,

então ela irá adquirir somente -duzentos'* e'.- . . . . . . , , ^ . , , . . - . .
cinquenta pneus. Se a estimativa' inicial da; j ! , ;,

_ • . t í !h • p ».<• .^ |(i : 'l .7^ j ,-jl [;
Administração, de trezentos pneus, forTj:i :T

"insuficiente, não haverá problemas, ela-po"dèrá, se • • • !
.- „ • f

for o caso, contratar até quatrocentos pneus, que
• ' ' i : - ; ; i i.. , . . i . . . "r '• •• -i. *

corresponde ao quantitativo total licitado: e . ; '
«31

III: l i •''
} Niébuhr- sobrei ata-

consignado na ata de registro de"preços.'

E continuam Edgar Guimarães, e,.,Jpej4 (de fylenezes : - ;

dê registros de preços-explicitandoigue a mesmamão;::; ;
i.1 i-1 i ' - - j - . . -

" confunde com' contrato'Veja m os lição: ' " • - • ' '-'• " '• \\*
- ! ' : ' " * " • " - • , ' • ' . . . '

3 l "como dito, a ata de registro, de
L ' *». • •* i 1 *—* .• ' * f tr~ ** •*

;[! 1 ! preços não se confunde rcom o

- contrato.

^ - r , ' : ?' jRÍecistros 'de Preços T-* Aspectos" práticbs-.e jurídicos-Editora Fprum
: u , i-«^v. - i - ' -- : '/ ' C

* ' ' •. *: i ;irRua'-AS!)n;<í 367- Bairro Jardim Santa Inês- Fone (66) 3488-1080 / 1459 -'CEP-78.628-000-
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!t »

i

'1
•i

O registro de preços abrange três
... « - v ' ' -

etapas: licitação, ata de registro

de preços e contrato. "*. ?; ^

Encerrada .a licitação/ o

'fornecedor assina ' . >a 'ata :r-dejii:
j.'. Í ' - - . - a ; l i ! 1

registro de preços e; depois disto, j !:
..: : , • ^^•íi.VrfMW^pMir

de acordo bom a 'd è m árida'-* rd a ! . i .
1 ' - ' • • _ * •

Administração, contratos.
• s -s •• í " ' •' ;i.

O prazo da ata de registro de preços não se; .
• ' ' • * -l •' ? " T Í *

sujeita as regras do artigo 57 da Lei n° 8.666/93,

que dizem respeito/'diga_-sei mais uma .vez, aos

contratos. A duração da ata de registrc^deipreços' •
' • ;™ ' ' - - . ' ' . . ', i '

é de até um ano. Entretanto, este prazo de_um

ano não • precisa :_coincidir _com ':ó ^crêtíitpT';

orcamentário. Ou seja, a Administração pode ; •
; • ,: ' - i - rríjfliaLí;,-:^,'. :,-V- . ; . •

dispor de ata que vá de julho a julho, de março a : .
c ' ••- ' • **• 5:'- • W • l r^ •' C ' 'março, conforme a:, conveniência dela/Dentro.,;

desse prazo, de validade da ata de registro de^
- * *!*• •

preços, a Administração poderá firmar vários

• ' contratos, de acordo com á sua-demanda, que

serão registrados, pôr sua vez,*'pelo 'artigo '57 da'; ,,

Lei n° 8.G66/93."32 ; '' -" \ " - : ['-^
• ' ' í i- ; !'.•*: • c • • ' "> •- ' ~ !:|

,E .continuam Edgar Guimarães, e JÒel de Menezes
. '}}• • . . _ , , , • • • * ;

j í • i ' :• Niébuhr sobréfèláboração do edital explicitando que a.mesma não.confunde.cqm ' ' '
'Í ? M f 'l J1 ' • ' • } i'K i . , ' • > :t : - ,; ,,t S t t t < ,:', ^ • , {; f . '

' " ' í- 'i ' Mcontrato-vejamosMição:'1 ^^^~~ \̂ • _• • . • • • • • ' • ' •
1 ' *•' • "f ; f 11 j ;! ' ' P: ' "s^ "\! f l j ; . ' ; S j i i . i f f ! ' ' - _ ^ "Regras a seíem observadas

^ • ' r * " ' ' . 1 . " "*' '„" . / • \ - / ' . ' " ' i -
4 : " : - • * elaboraçãp do"edital. f . , .
' i • • * • ' * f ' " ' • - **1 '' V***" > i

• i»
i » i -

', ,: f -jitJiRúa A/;;n;°367'rBai"rro Jardim Santa.Inês - Fone (66) 348S-10SO,/ 1459.-CEP 78.628-000
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l í; ' • • " * • * '

Conforme manifestação deste -autor/.-registrada

em t raba lho publicado anterior mente,• pbnf força j

do que dispõe o princípio da-legalidade, as'açoeS' ;

do administrador público estio .sujéitasr às.,

disposições legais, sendo apenas caracterizadas

como legítimas se conformes" ao ordenamento' '
1 • ' \ ji '' ' ; '

jurídico. i"" ' •" • " 'í; ,; '' - j

O administrador, portanto/

está autorizado ajncluir ,no.editál j ;! t

do certame qualquer^dispositivo; i
1 1 J!- i*i " l 41:» gíMi j L" í "*-í"4!?"*" '̂T ' * •* '

í. , • " '4 \o às ' £ > > h ó r m á s l ;i :

constitucionais, legais / ' e

regulamentares - atinentes - P vi aos j í ;

autos admihistràtivbs^^em^gèrál,-;!

sob pena "de anulação do^

instrumento viciado.

A . elaboração do .instrumento'1

convocatório .regedor ', .,..,do

procedimento.. licitatótia pára;.:

registro de preços 4dey.e,.,no 'quê* ;

.couber, respeitarias regras 'geraiss
i ' > •] ' j ' .••-^ ' ! • * t"1!" -"iTíl!.*' '
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10.520/02, 56 ..

adotada for

disposições

. '" i ;. ' \- •••' •' " : :
LESTE =• ; . '. i ; > ' -

a: ; modalidade

prèqãOr ás

do " Decreto
, r

'l t

í í"'í '
S * >

Í3 i
O ?..
M *

"'. -9'

f ''
j f , i

T .

. J • '

(T t

Í -1

Federal n° 3.931/01, se a

entidade institúidÒVá

pertencer àlesferalifédieralV te[:1.

ainda as prescrições da Lei

Gomplemehta^^l^j/OBr''''''1 f
, »íH • :!>• ,j •«. ' . - . - , - -

J .. .-f'.:*8!Jl'. i- : ' . ' • !
Assim, grosso modo, a licitação'para registrar'

preços, com algumas pequenas_ peculiaridades,)é i •;.

instaurada, processada e julgada de acordo com o

'regime jurídico -aplicável "'a^qValquef-^outròl

,certame. . t --.^-uJ, :| - ^ - , . : •

Uma dessas peculiaridades diz respeito A ênfase; í:.'

que deve ser dada À finalidade- da ;licitaçãoí" ou • • •

seja, o edital deve deixar muito claro que. o.
-.1- - t i ' ' k ": „' • 3 .li;"* J 9. '.->

pbjetivo da competição é -apenas ^registrar

fornecedores, e séus-respéctivpSiiipreçòs' para ';o ' , :

objeto ali especificado, - _sem qualquer;:

obrigatoriedade de contratação^. _

.Outras particularidades - • estão ><-..dispostas nos

incisos do artigo 9° do- Decreto» .Federal:; n° i ,i . . j > -

3.931/01, como, por exemplo," .3 fixação-dei i i ;

.preço máximo que a.AdministraÇãof-se:

•propõe a pagaria quantidade mínima ;
/ -'- • .*•:.•] - •>>• ' ' ' " ;• -íiip

de unidades/á ser cotada por item

•j í" ' .Rúa'A,i n:0-367-BairroJardim Santa Inês-Fone (66) 3488-1080-/ 1459 - CEP 78.628-000
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íí*. i "l [l 1 ' ' - j í U ;•:{!!• !• < • - »i ;i| j
:: ! n p 'i :i n r! •' " - (3 • lV • - , : ' . : : ;!j : " ' ' i ' " J

*'IHÍ
':::•'!

'Ri!
i j

s r.

caso de bens), fprazo ide yaljdá'de'tdo
' ' • :"": ;.2" í.:'- jí r ,-' •

registro, órgãos é" entiaâaêsj •;

participantes, a oferta-'de- desconto

sobre a tabela . de ;-' -preços,. a

apresentação de proposta diferenciada
•« •, • íT f t i * v

.por região quando' o íjeõntrato *fòr|;!|!
7 " : "' " ; ) l

executados em locais diferentes."33 • '

U l * , . Leciona.Sidney Bittencourt é Mestre èrh Direito pelà;l!)GE, • . '
, ; ? • • i 6 i;:"! •'« í - ;S i < ? ': J- " ' " -' - '" í • •
( i í : ! . - ''AssessorvrGhefejda Assessora Jurídica de Licitações, Contratos e Atos..Administrativos da. ,.

s 1 '! ' f v [ i i , ' • t! • • IC : ; i • - , , » ' 'í . • !
l ) ' !'l F *'! ' '' !' -i ' 1-1? V : ' ' • ' • ' "' 'i'''' l 'íl'111 "* ' Iríi ' (•''ÍP-' " ff ~

-"" "L" "T~ lê Administração da Marinha, órgão normalizador da"materia*-na-Marinha:do Brasil

' '
t |

.J í ,

H M'

IUPE l

.< '

:áfde'reqistros de preços veiamos: : -. ;i^ r •

"Realizar, quando necessário; prévia''reunlãô^cxfm ' ,

licitantes, visando: informá-los das peculiaridades. •

_do SRO e coordenar,- com os órgão participantes,

' - ' ' , a qualificação mínima dos respectivos -gestores; ..

.-. ' indicados (inciso IX)'.' ; - ' " " '" ; ' \ . \

;; . A realização de reuniões com1 os possíveis futuros' •;
* í '- , 4. ' • ' '!"'

' f - fornecedores e. prestadores- .- de serviços,:
£

,'H,,^' . obietivando buscar'subsídios para a elaboração, '
l?:-". -i J • -í: ' • •. i i ! •

tf.,1 . do edital e da minuta de contrato, além de definir
. . IP f t t V U. . .„ . •

• í . - ;• i ; • • >
• r '.i i ;i

: i •• i;

t=:.'

»:

fl

i! Li

com clareza os deveres e responsabilidades/^éí'!'

procedimento corriqueiro no âmbito -das-. : : j '

licitações, apesar dê não estar 'positivado ''em l i';

"nenhuma norma. " '" - " '— '
v • • -TII.,-.' ,::•*-. i • .' .. v : . . - .
Agora, principalmente em face das peculiaridades ' •

do SRP, resolveu o elaborador do textol.;"

regulamentar dispor^ opFeee4imehto de maneira - . ,
'•ST^ ' rV" : ; -' ' í : ' 'clara. *S . • »

i ii • •,*

í. -

r*

'f í

' 'M MH iiRua ^/'n^aS?'^ Bairro Jardim Santa Inês-Fone (66) 3488-1080^ 1;559-.CEP(>78.628^000 í i
; 1 ' í JS!1 . - ; í v ' i; ' "l'l' . • . • - - • • • •: • . " . ' . . ' _ _ ' *

í '• í 1' -i í ' E -L'.;-. . ,-J-X .•;>'>-'-!';>;. > f-,,1; .,-JÍ-,. - . ( , - . • • (i, . — - f . , / ' . .



. P i . •"

liSi.

ESTADO DE MATO GROSSO

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE-
.r i

As reuniões com os Órgãos Participantes são mais ;.

do que salutares, tendo' jvestes'!! - de^

obrigatoriedade; de, modo que "sé possa..;jdar

andamento no certame sem percalços. •

O texto normativo faz carga quanto: à •

coordenação da qualificação mínima dos gestores' '

,a "serem indicados 'pelos Órgãos"•Participantes.} ;|!

tMote-se que o § 4°, togo à fre'ntej':dispÕe que.cabe <
' • ! • : "':-}.;. í ijr;|| :• t

ao Órgão Participante indicar o-'^gestor jfc do.!

Contrato, estabelecendo corhpetêndas alérn,

daquelas prescritas no art. 67 da Lei n° 8.666/93,

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes fenumera com .

desenvoltura as informações que deverão' ser •

passadas pela Administração nessa reunião, todas* !!|'

voltadas para as peculiaridades do SRP:

- o SRP não constitui compromisVo de compra; '

- permite a cotação de quantidades inferiores à, .
• 3 " ! - ' ' ' *? ' "í "r1 li? • • j 'J! •

exigida; nos limites mínimos denominados lotes; • '

- o preço pode variar até pelojocal de entrega; f f >

Os licitantes que "cotarem .ababçp: .do preço,

apresentado no edital- po'derãq .rter -seus -preçosi í;;:
1 !•'registrados; -:• , -] . -\ . . . . , ; ' • :

em condições excepcionais, '..os I. preços- ;

registrados .poderão-í;ser revistos para^menoSfOu | :

para mais; : : . " " • • !

- o registro será válido por um.ano; i... " . . :

- os licitantes que tiverem' preços 'registrados-;- -

terão preferência--^Trr~otitra Iicitação!.tno5 mesmo • • »

órgão, quando, em condições »de' igualdade, na .

oferta;

^- Bairro Jardim Santa Inês - Fone (66) 3488-1080:/. 1,459 T CEP 7_8.628T00,0^: ( .:
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] - será exigida a prontidão do fornecedor ou

j prestador do serviço para o cumprimento do

í contrato;

- será exigido que, não podendo o fornecedor

; atender AP interesse da Administração, o fato

seja comunicado antes do pedido de

| fornecimento, como condição mínima para

exonerar-se de penalidade;

- poderão fornecer a outros órgãos, além dos

denominados Órgãos Participantes, sem licitação,

nos termos do art. 8° do decreto, desde que não

comprometam a capacidade de fornecimento

assumida na ata;

- as condições de participação e cancelamento do

registro e as penalidades cabíveis;

- trata-se de um instrumento novo, pautado na

honestidade da relação entre agentes públicos e

fornecedores e poderá, com ò êxito pretendido,

ser um marco nas licitações públicas/'3'1

Essas são as peculiaridades do Pregão para o Registro de

preço-que-.deve ser observadas pela Comissão de Licitação/e/ou/equipe de pregoeiro.

Passamos análise somente do edital na sua estrutura

jurídica, excepcionamos neste momento que o objeto e análise de preços

(quantitativos; qualitativos, financeiros, Matemáticos) posto no processo

licitátório não foram analisados pela assessoria jurídica por não ser do nosso

conhecimento cientifico.

A PA ANALISE DA MINJJ1A_Q£ EDITAL DA rWLUTA

UCIIA-CÃO__^_0__EraiTAL DE LI£ITACÃQ_J3REGÃO N^ 019/2015 -

MODALIDADE PREGÃQ_^J£&Q££ajjvi|̂

Rua A, n.°367-Bairro Jardim Santa Inês-Fone (66) 3488-1080 f 1459 - CEP 78.628-000
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Passo análise da minuta de edital - EDITAL DE

LICITAÇÃO N° 019/2015, MODALIDADE PREGÃO - PROCEDIMENTO DE

REGISTRO DE PREÇOS - apresentado pela Comissão de Licitação.

Trago a baila a lição proferida pelo Jurista Jair Eduardo

Santana sobre ò. conteúdo do Edital:

"o conteúdo do Edital de pregão

está na própria lei primária de regência (Lei n,°

10.520/02), mais especificamente nos artigos 3°,

I, II e III; e 4°, III, de onde se extrai o que

chamamos de "conteúdo mínimo" do edital de

pregão.

As disposições do artigo 40 (em especial) da Lei

8.666/93 entram em cena no edital de pregão de

modo subsidiário, suplementar ou complementar

conforme o caso."35

O art 3° da Lei n.° 10.520/02 estabelecem as seguintes

orientações;

"Art, 3° A fase preparatória do pregão observará

0 seguinte:

1 - a autoridade competente justificará a

necessidade de contratação e definirá o objeto do

certame, as exigências de habilitação, os critérios

de aceitação das propostas, as sanções por

inadimplemento e as cláusulas do contrato,

inclusive com fixação dos prazos para

fornecimento;

•Ucimcào de Registro de Preços, Editora Fórum, 2° cdiçSo, 2,008, pág. 70.
3i.Ob,Cit.págS; 100.- X
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•II - a definição do;iobjeto deverá ser precisa,
• i ' - ••• t f - ;

•suficiente e clara, vedadas" especificações:

que, por excessivas, - irrelevantes;' •'•:["ou • : i

desnecessárias, limitem a competição;^ :• ; * .!. /

III - dos autos do^procedimento constarão a

justificativa das definições-referidasino-.iricisoi!.;(

I deste artigo e os-indispens^áveis^ejemeritòsf1;}1

técnicos sobre os quais estiverem àpbiàclos,T,::

bem como ò orçamento, elaborado pejò'org3ò

ou entidade promotora, da licitação, dos bens
t i

ou serviços a serem licitados.';/'
i 'r í-!?.' '- .f J! '; ' '

Vejamos a conteúdo do art. 4°, III da Lei n,- 10.520/0r2:" '*
•t °

"Art. 4° A fase externa do_ pregão será

iniciada com a convocação dos interessados e

observará as seguintes regras:_ ' - _

III - do edital constarão todos os elementos ; <

.definidos na forma do inciso I-do art. 3°, as.
1 - : • : , , •• (f - ' , ;

normas que disciplinarem o procedimento e a. .

minuta do contrato, quando for o caso..'^ ; "-

Adentrando ao caso concreto.

O -objeto foi delineado no 'edital' submetido J'p'arar analise, :

i í

"1-OBJETO

.1.1 - A presente [icitàçãò^tem^corno objeto o

aquisição ' ' de - Equipamento'" -1-Analisá'dò'r||'|;j

Hematológico, confprrrfê '^solicitação^ :irda l ;i

Secretaria Mumcipal ' de A -Saúde/: e

especificações,no Termo de Referência Anexo

•I deste Edital.f
&

i i - Rua A,'h.° 367 -Bairro Jardim Santa Inês- Fone (66) 3488-1080 / 1459 - CEP 78.628-000
\"\:iúl< i! i,:':: 1'trl'í " ;• *• - "
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iMUNICÍPIO DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE' . M'-

• _ l i * j , - . J .j,,t j * • '
-• - 3 .-* i O Jurista Mareio Dos: Santos! Barros,., Advogado,

5!;-; i:;( r . . In ;v. l' • • • ' • . '• -í * .
*{>\ftmiriistrador "dê Empresas, Economista, ocupou o Cargo de Secretário-Geral'de'Controle
í il' '!'. v .3 . ' ' ~ • ; < - . • . <
i :Êxterrip rdo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e 'Professor' do,' Instituto,

r'Serzedel!o'-CofreÍa"ensina que o entendimento estampado no incisó.sjítdo-art. 4o.leva a

} ií i 'segúinteinfe/pretáçãq:
\l ' ' ! ífi!!'''!^ !•' t; " 'S :H' • •

![!

íí1

.
f r..- t i *;K .-l - i : :>

. . . *-Íl í - í - s t j f í

»{:Í:ií t!ivâ Í í i H i' ?

"É essencial que .a descriçã_o: dp_spbjeto:i daj |;í

licitação seja sucinta, mas jantais-incompleta,!!
i — i* ç . • . .1 s

clara, mas jamais,simplista; até pprquèí!iele;.:i
• , - ; -a .*•-:;_l . ! , ' . .

;nao poderá ser^ alterado durante');1 .{o;
-- - ' • * i s\ . .- -- • ( ' • :

procedimento licitatório. O-objeto;do contrato.. '

:a ser assinado com o licitante" vencedor será i..;:

exatamente aquele estabelecido .no, edital,!:j

Para acréscimos e supressões no pbjeto'.!

contratado, ver art. 65, § 1°."-3G

t;

:\\',.l > . -.r, '•' '' .Compulsando o Edital de Licitação apresentado para análise .

J ' . ! j .; t-idelíacp-espécificaçao/.dã "DA.DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA-' conforme acima 'citado, as : "(

•}"• !' i'1!- ^Írhpíerhehtações5'áas facões governamentais devem' ser minuciosamente detalhadas,: •
- • '- ' 4 j '.,. r ' • tf •

. .vejamos o detalHamento da dotação orçamentaria: ' = "] '•:' ^'"n "!*' ' ' "

' - ! ' ' " " • * • • ií i'.*.!- i-ii: i. " i - l . - '
• -JÍH; . ' í" ; , . !U2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA :

\?m

i

K '

- . -w ' i

2.1 - A despesa .decorrente "do óbjetò desta

licitação ocorrerá à conta ' daDotáçaòi :l:

Orçamentaria: ' - i •li-i,: ( r^ {í-íi:>|iai:.[(;'

Secretaria Municipal de Saúde . ' - . . . ,

Fundo Municipal de,Saúde. . ' . , .

05.02.10.301.5006.1015 :-, Reaparelhamento^-i

das Unidades de
' /^ ^..- -t ~ . ,-• -v i1,'*, i i

'44,90.52 - £quipamento\ .I- M a t e r i a l ' •

Permanente,"

?f-'Comentários-Sotue a Licitações e Contratos Administrativa^. Editora NDJ, Fcyerciro/29Jl^. pág. 502, - __ . U

1I--Fí 1 ' l ; •
íi%íí N
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M

. ; ; ' . - [ _ ' ' • - i' . O Planejamento Orçamentário de urn'Município refíete sobre;

; :a'sifinanças públicas,-fortalecendo o,equilfbrio entre receitas e despesas]"' ;' ';' ; i : '; j ', '..

.•: ..; : i i'1 í» '. fTeciàcãò: ; ;™'e-

i
11

''

- * 'i - . - • ! ; • -
;Np artigo 165 da Constituição Federal, greceitua a;seguinfe" -;

" '" ' " " * . ' ! • " '
'; ^ " '

uArt. 165 - Leis de iniciativa do Poder

Executivo estabelecerão: : T V . f-^: ;>...:-4.y j, i j[

_< !l - p Plano:Plurianual;- \r j^jíf jj : q|!' i4-if |f ri! *

'H — a s Diretrizes Orçamentarias; i -^ . H • -"".' * - M'1'
' . * ' W Th,;í 'i ' * *' ' i

III - os orçamentos anuais." ; '' : ••''• " ;-!l!

Buscamos, no Jurista Ives Grarida .Martins/: ,-o ',-:*-' ' ijt i» ' - v,. i " • -• • • • ,í;' • '. i • : .
'

i: >•
t- •*

•\' i 5ífç)©^/^^.''^ ̂ íí'?0!3-^,.^^^
- I ' í |r

í ? t l

-,4 ,,«•...-.
- '

. l

<• .?:

"Do ponto de vista técnico/ todavia, bem .agiu- "''

o constituinte outorgandp' a; _ 'iniciativa h;;.

legislativa para definir L ;os. Orçamentos; .r=> t r . .. i 4 i( .., . y t- • ji; .f f

. -Nacionais ,para ,f o([ j,ano, seguinte ;;;ao,!^Roderí;(

* -Executivo.
,i t ,

É .este que conhece a realidade, sobre á quali :';

atua, com.p que oferta elementos de "melhor-- .

julgamento para que o legislador aprove1 ou »
: -.' ' .r a - l _ i Í-1? !"-*t

não a peça orçamentaria, impedindo,-jpor :

outro lado, que projetos de- ocasião,; ; .

populares demagógicos,' ' ^ sejamf:

í 11. í

y r , ' ' ' . . .
apresentados desestimulandb-se a máquina r . - : » '

'administrativa sobre a qúaf cabe "ao -Poder!

Público atuar."37 - '= - íl: '

,;'' i . '^ : ."; !Essa força impositi.va .nasce da ConstioJição da .República, e; '•'

• j '^âêiimltaíã/ãtUãçãó"Municipal na hora de efetuar despesas, seja elas de qualquertnaturezá,
r"i.; íMlslít .;•"'" '' ' !>* i'' '. / i.. .. -~f \ .'• '~ \ i- . i; M. 1 "

,'í- l (í . ii'. : ; ?í'f.^'Comentários'a Gòhstituiç2b:dò'BrasÍI, 6° V, Tomo/11.
, ' l . : . " L '. '"- ' . ' ' : , - . • \i ; • ! • ; ; ! ' : • :;; ••* ' ' ' - " V

•• • : : :r í-Ii u 3-N ••*•! J --'

Hif
íL^i-i'.-^!)' ';: '

ir
!. 1L-IÍ .

j 'JÍ. ';.-, !. l, . D
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iT<" H r í
!'('. l '• f r; í
i;-'' í :! !;i '

t

1 sempre suj_èíto ajpbservaçãd da norma jurídica (Constitucional- e Infracò'nstitudonal);; nessa ' .

(ptica-l.de observações- devem ser obrigatoriamente inclufdos-. os ' princípios. , .

:'constitucionais, especialmente o da segurança jurídica ~ e _ ; da

r ;ècònpmiciçlade;- • '. • . - ; •-•""i-i . *

;''!' !;• ;: J ; : Outro aspecto que extraio do edital ora, sob "análjse, tratai dos .;,

'* .documentos de habilitação destaco entre eles os seguintes:
' !'l

ír

iiiílrili Í.IJÍ' ..(Íí,í

-.lis4
• j

P-
.'-1

í iílltíí', lí'-í- i

:.= : '* '. ; ' í>'• •'' •' i '' ,•r j - ,!
"-"• : : s

'- - k ' *-- i
h:U

j;
l ,

•1';;

. { ' í 1 :.< «v - •
J

IÍ i * U-"- j - -,.-
l!'..!.J:!ii t i ,v li ^ ,.

«s r
;. t

"11. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO' ;,

'11:1. Serà'consideradá habilita'da"fa lícitánte:;.,;.
... .- . - . . . . " í • • • í -'i:

que apresentar os 'ílocumehtòs a seguir lista-;;;r

dos, observando'que: " !-'^.--:-v-i^ -? -í^lj-s:- j.,V
** . • : ' '

.,, ; ..Í»'-1' 3 - ''í - '. •

11.1.1. A licitante que declarar que cumpre os: '

requisitos de habilitação e ;nãò os cumprir:1 '-

será inabilitado e sujeito às penalidades^ • "

'legais; } ': ' ^' í;"*1^'?'11: • . 1

11.1.2. Constituem' motivos para inabilitàção

da licitante/ ressalvada: ;ã'! ^hipótese J! cie':;!

saneamento da .documentação;, previstali.no'

subitem 4.1.1: ". r rtí.tr^vvr-^ «,;•; i ' - ; i -A"

11.1.2.1. A não apresentação da

documentação exigida para habilitação; ~ ".. . , -
I ' - : ' . l ' ' • •'-íi> . , • ,

11.1.2.2. A substituição dos documentos. .

-.exigidos para habilitação iporV-"prptocplos,j:de í
'i • ,

requerimento de certidão; '. . • •

.11.1.2.3. A apresentação de documentaçãõ^de" ; •
V l' •

habilitação "' que í i:.-.i»*cohtrãriar! M

qualquerdispositivp-- îclé5te.1 -Edital- e ". seus i 'í

Anexos; / . i f : ./ i . " . •
/ ' ' " - ..-

llil.2.4. Os! documentos qíieifnão- possuírem;

< ; ) , : • ; Rua A^
' •

i'l;i:. .

367 -Bairro Jardim Santa Inês- Fone (66) 34S8-10SO / 1459 - CEP 78,628-000
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:*"•

í.*
í c:

prazo de validade, .somente serão-.aceitòscom ;

data não excedente a 90 --(noventa) dias»;cle4 ,' ..

'antecedência -da data , prevista É ;

paraapresentação das • propostas, exceto:

atestado; - r .

•11.1.2.5. ' Os documentos lsn,ecessá'riôs'j;:-::à] il|, j-
• ,i. • .-.- -i» • í S l. • ' ;i|' Ir

Habilitação que' puderem j sen^extraidos '-via l • ' ' ; , i:5|

internet comprovando sua 'validade;, serão1;; , \, excepcionalmente, pelo" Pregoeiro'í ;-

': ^ ''- ''* : - • i'" . • ' * -• ": , , *
ou. um dos" membros da. equipe de. apoio/ :; r •

apenas para efeitos ,de comprovação de ::

autenticidade daqueles apresentados; ': ' : '.'•
à • • : > í - • ! ! í : "! :

11.1.2.6. O envelope referente aos, •
í J- l > "> . • - , .. .

.documentos de habilitação deverá conter os !

documentos em originais atualizados, ou

cópia de cada documento individualmente:] •>.'. *-.-

autenticada, ou ainda, cópias"! simples j L : ' '

autenticadas pelo Pregoeiro ou sua Eq!uipé de
T - - ,t '

Apoio, não se aplicando aos documentos que
' ;: ( :c í fí • • /

puderem ser extraídos via internet. ; : . j ; •':,

Obs.: O licitante que desejar^que suas cópiàs-í;-; .1

sejam autenticadas pela Comissão deverá -\,

trazer as mesmas com antecedência mínima';!j •
. '• , - T!-': , .V .!)..^t[l n; \\'\-

de l dia da data marcada para abertura1 do- • ' * ;.

.certame/devendo estar acompanhadas 'dos-;-,

respectivos originais. - • •

11.2. Os documenfos de habilitação,: que:;;

deverão ser apresentados-na Cessão pública,:

deforma numerada, sequencial.ojnseridos no ;

l ' j 1 tiRúà A,Jin)^367js;Bàírró'3a'rdIm Santa Iriês - Fone (66) 3488-1080 / 1459-r CEP 78.628^0.0,^^}]'.r-
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fm f f " u
fo "Ç Í ! P

•' i j;, i í • f ; . '
' M : ''

f!
. i ! !

J ,

» l: tvi i
. l / i r : ..:' \:ÍN!

;/

Í : •í

:Í-
l . í ;:

•f ¥i

.13-

*« • •
h .
1 '•

?••"
* - a "
í •'

'i .'

ir.

envelope n. llsão os seguintes: '.- '• .- 4. •
. v

DOCUMENTAÇÃO " PARA"" : ; EMPRESAS i
*•' ; - •• ;" '' • ! l'

-CADASTRADAS NA PREFEITURA-' : , ' ':•• • . "j .-{*•

11.3 - Para a habilitação^ das-empresas. ;

cadastradasnesta Prefeitura e que tenham'o-

- 'Certificado de .Registro Cadastral -XGRC:- 1 ' í - *
., . -i!**:!3' : , . . . ( ! i ;i;

'dentro do prazo de i valida'dè, ^fáz-s.e,|:,(!.;!
, . -, • . - ' s •'•• •; i :»^T.»T;I*^IJTBP: i\a a apresentação^ enr única via^emli

%. - b *

.envelope . separado,: não transparente-'-ei;

'devidamente lacrado denominado ENVELOPE'
- /'• l .á i*. - , ;•

'N.ó 2- DOCUMENTOS. PARA HÁBILUAÇÃO, j :

dos seguintes documentos^ sob^. pena i deh:

inabilítação: • " • --••

-T1

a) Declaração de que inexistem fatos

supervenientes ao seu cadastramento junto a ; :

esta PREFEITURA," impeditivos para a sua;';-,

habilitação 'na presente licitação,(podendo;'!

ser adotado o modelo constante do" Anexo IV " .

deste Edital). ' ' ' :

;a.l) No caso de micróempresa e empresa, de t/r:

^pequeno porte atie, nos "termos "da,. ,jLei. :

Complementar n. 123/2006/ possuir^alguma; . 1 !

restrição na documentaçã.o referentei à •'•.
. : * * . • • • - •>: -s -c í • • '.,

regularidade fiscal, esta • deverá ."ser, • *

mencionada, como ressalva," na supracitada

declaração.

a.2) A micróempresa ou empresa de pie que n o I •'•

porte que.usufpuir dos benefícios

a Lei Complementar n, 123/

de que trata- =

- j i '; j * | '|ÍRua'A,;!n^367^:BáIrro Jardim Santa Inês -Fone (66) 3488-1080 / 1459-CEP 78.62S-0001
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í«»tó

)tín*;.i- li í r f ' .
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!' ' n
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• |:|i' * - . . . U

í: • i. í
ít * ' *
V i

1*1 • '• i' i ' • . • *

Via li"- s í
<:l"'" •; - i ») í

í»;

«í J

apresentar, na forma da lei,^juntarnente).co'rh.;.;'

os documentos .de'' habilitação/' e'r declaração/: •• it-- - ' • ; "• •í.c»,', v ( » " . . . ' ( . . " ' • .

•de que não se encontra 'enVK-hènhuma, das; ' i;• r i TIJ •; •• . ;-.*• •• • --i i»1 i t !•
situações do § 4° do art. 3° da^mesrna:léi.;.|";; ; : :

b) Declaração que não possui' em seu i

"quadro de pessoal," empregado(s).com menos i r!'

'de-18 (dezoito)i anos em) trabalho noturnb, j - - } !

perigoso ou insalubre e menores 'de!! 16 í

(dezesseis) anos em quaIquér;trabaího,'salvoT

na condição de aprendiz a partir de 14

'(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII,'.
, l ?•' ' *>.. '• • : • ! ! ? • , < (

do artigo 7° da Constitui.ção da ^República, •

'inciso V, artigo 27 da Lei n. 8.6667931
í ' ' ' ; ™ >

(conforme modelo Anexo III); - .
Í • . . ;•'. • -f- "t • j : - . ,.
c) Declaração da própria Empresa de que

: .= - - i ••• i . • ' • : ""
não existe em seu quadro de empregados,'i:,

. . , , • ' *-!.''n , j'1*:» . ,•• r • < r' í ' J
servidores públicos exercendo funções de *

gerência, administração ou „tomada de, _ , '

decisão (conforme modelo Áriexo III). ' ' ' ' .

d) Certidão Negativa , • de . Débjtòs;. "

.Municipais, emitida pela Secretaria,Municipal

p"e Fazenda, devidamente válida; ' ' . . : • . ' ' • ;
' * Vi} • i .11 ,

e) Certidão Negativa ide Débito í (CND1), • ; :

devidamente válida, emitida pelp INSS;, " - • -

f) Certidão de Regularidade ;dp FGTS, ,./,:

(CRF), devidamente_yglida!,;. emitida, fivela ; ;; : •

Caixa Econôrnjpa'' Federa'lM-.que''^compr.ove-í-;í .:

inexistência cie débito perantáh 'o'FGTS.^''; • ' - ' "

í ' J ' í U* ..".'Rúa.A,s h-.°367£tBâÍiTO Jardim Santa Inês - Fone (66):3488r10aO'./-lf»59i^lCEP'78.628-000
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g) CertidãoNegativa' '-de ' Débitosi: * •

• . Trabalhistas, disponível : nosii (portais ' na : - . * •

internet:www.tst.qov. br/ certidão,- • :' ;vi :: • * . -:

www.tst.ius.br/certidao. ' * .. • " " . - • : " ' . '''
• . • ' " : : ^ ^

-11,4 - Na PREFEITURA, pára T efeitos ' de ! ; • '",

1 habilitação, serão verificados""o'nline". apenas |i; ;' ! ',
f ' ' >'" * i ' '. '{

' ' ? ti: 'J ' • > * » » • « ••rf-*>Ui., Í- j 1 •.„':
os seguintes documentos: :Certida'o''Negativa! • ".

",,"1 . V'^ÍU'j- ' ' ' !; '
de Débito (CND/INSS), á; Certidão!; f dei S : '1

- • - - . ' - ... ' ,:-ti; ;.;J''.i: ::-1 ; ! !?r-i ! : :i:
• Regularidade do,, FGTS (CRF), ; Certidão'. i • - !

' ' • •"• - ' ' . ' ' > ., )/ " : ' ' : . ! = '
. * :Negativa de Débitos emitida pela Secretaria i '; '

• - . ; . f i • • > • • • ' . ; •
•, • ' « H ' ' ! ' i -„ :•

Municipal de Fazenda, quando houver. . i • 0
• • • i t, ;' •*" " ' • '; "

11.5 - Para as empresas cadastradas nesta'5":' :;
' - t

PREFEITURA, cujo .cadastro, por ocasião da ' ••
t- " • "i ' * ; ' • .'

habilitação, conste os documentos elencãdos ; :

no item 11.3 com prazo de validade expirado','/ - -
' .- - • ^ i .- t ' L- 'I'""Jin:»i i ''. •'"

são facultados nos termos do.artiqo 11, inciso* ; "
T ' • - • ,. ;{• : i..( { . : : -.

XIII do Decreto n. ° 3. 555/00,. a apresentação * ;-;

iios correspondentes documentos saneadores : ' ,

junto ao (à) Pregoeiro ('à), nó ato .de
• , ' " ; ' ' • ' ' • ' ' . ! " - ! , "

habilitação. Caso a^empresa rjao apresente osr ' "
( .. • * ' ' , " . ' . '"• . ' •

documentos saneadores, esta" . deverá

í comprovar-uma das seguintes'hipótesés:; '- ij •' "-">' '••
' j. ; :

a) que a entrega dos respectivos documentos: • ;' '
, . • ' • • • • i: '- <" 4 '•:{ R: jl^^i. i * b - , * . "Í.-n t': ~

junto a Unidade Cadastradora/ caracterizada '. ';
' - - s* ""'• - • '• í) '^ i • «..ií^Tt • IhW»' ..iJii "' • . t '•

.exclusivamente pelo Recibo de -Solicitação de- r * , í;
, : . i i -1 . :' -: • 'l: ;LÍí; v 1 ' : !:;

Serviço, foi feita no pxazpregulamentar; ou, [i ; ^"
sS"^ ^^^^ •_-. ;»'!' í - 'Hr = :,

; b) Que a. regularização nãoNse efetivour.emi.1 j

função de greve, calamidade pública, fato de! ;j ..-v.
/ • V1*"1 ' * ^ • ' M*-natureza grave ou .problémaSÊom . linha+de|;t ?-1ri
V_ ' )l ' ' í %

t .. •• ' . . : - " ' • • ^n
TOBafdim Santa Inès - Fone'(66) 3488-10807 1459 -CEP 78.628-000 • . j'
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transmissão de dados que inviabilize o acesso ., |
. - i : •y;r.;i.l; -f. -,. • • i .• ;"*'
ao sistema. ' .' ! " '' •• \ "V4: í • ' :

. Í-V ' ! " * • ' í! ' 'í • • ' '. . : • ' ' l
DOCUMENTAÇÃO "PARA EMPRESAS NÃO'

CADASTRADAS NA PREFEITURA! ' . " ' ':

s- • '"* r . - ' • ' . '

11.6. As empresas interessadas que não estão : ••' -'•

"inscritas no .ff -'cadas^.0:i;;S*:'-'jifacimaij| jvK1

deverãoapresentar a seguinte documentação: í : i- '!'
• " _ .. . ;f .' . Ti't ri

^ •• í - r -L ''' ' i
'a) Declaração , de inexistência:.- de í^fàtòfti- j;!

^superveniente* impeditivo "de habilitação, na;

forma do artigo-'32^§--2o; dai•teliri$8i666a/33'\

(conforme modelo Anexo IV); " • ' ••" •••'•, t;..

a.l) No caso de!microempresa,.e,;e'mprésa'dè;

pequeno porte-1 que, ';hos':$termos dá liei; :

Complementar n. 123/2006,j possuir alguma;'! .;

restrição na documentação;' rèferenten^àr; i í
»*rfp' i*^ '^"'"*1 L l 'í W* i J|-'Tl ' r"

regularidade fiscal, _ t esta, .ift;!, deverá, . ser i ' • ' . . : ! ;

mencionada/ como ressalva, na supracitada! : :
•i - ' ' '. f (í ''t|p,f. };:,. T ' •

declaração. "• : ' • • ; .
l'" . -' í •- :; l;i: ;

;a.2) A microempresa.ou empresa de pequeno r : '•
' ' -i. r .-<•:' ' • . - • ^" ii.-í» T • l; • '

, ' - i' |.

.porte que usufruir dos benefícios 'de que trata ' '•' - l 3 '

a Lei Complementar n. 123/2006 deverá]::í• ^ '
;•• •=- - .. -. w , . , 'l' '*'

apresentar, na forma da lei, juntamente comi' :Í-
' " ' 1-.- . -

os documentos de habilitação, e declaração »
• '" . ' , . .' ' . ' ' ^ " ' ) ; p.-

•de que não se encontra em-'-nenhurnadas; . i ; ' l '
l - . ' * : • . • : í'-: -tf íãt ')' - j - i j | j j •

'Situações do § 4° do art. 3° da'mesma lei. ; l i: ! r
J ~* ... _ ; ' .. ' , i Í H -f

^^- r-r^v v. s . : ! H í j;
b) Declaração oue não possui\em'seurqua'dro-r^; u

de pessoal, empregado (s) corn menos de!8
. - - ,

(dezoito) anos em trabalho nqturno, perigoso,';,

• j :if [.!.'f'jíRua A, h;.° 367,f-;BáÍrro Jardim Santa Inês-Fone (66) 348^8-1080 / 1459 - CEP 78.628'000
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ÍH;

;ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos .

em qualquer trabalho, salvo'na condição de
*. >'• • ~. ' ' '

aprendiz a partir de 14 (qua~tórzè)-anos,~ nòsí

termos do inciso XXXIII,1 do -.artigo/ 7°rdar/.

Constituição da República, inciso V,-artigo' 27
- r * •

da Lei n. 8.666/93 (conforme modelo Anexo. .
' ' í " • ' < . < • 1 t ! ; ;

:ni); - - 'T . H'!:i-;.:i: ';. ./'.'V- H!'
. is* - M*' L. "í:- iiíp

c) Declaração da própria Empresa-de quétnão-j j'r
j -sr . _ "•'•:>'!;;. '-l ' :

existe em seu ... quadroi 'de; ' . ; ; .

empregados,servidores públicos exercendo \ ' ] '

funções de gerência, administração «OUÍ.;L

tomada dê decisão (conforme1 moa elo' Anexo'^

III). ""' . -, „.' " :' " ( ' !':1.

11.6.1. Relativos à Qualificação Técnica:.,

a) Apresentar no mínimo 01 (um)

Capacidade técnica, emitido

-li r*t '

'empresapúb!ica;, , ou,,,'privada,. i.-:«in.djcando.j::-•

claramente que a empresa -tenha- fornecido j ':|'

objeto similar ao contratado,j v . . . \. r,. . i í

11.6.2. Documentos :ReIativos.ifàci Habilitação .

Jurídica: "• • ' • • « • ' ' : ' . ; • \.\. : íi "i ;•-. ; ,;,

a) cédula de Identidade, quaYido se .tratar d e j | Í T

empresa individual; ' i-*f*:^ ;-?- i; ,u :

'b) registro comercial, no* caso" de empresai:!/

individual;

c) ato constitutivo, estatutòV ou" cpntratòTvi

social em vigor déVidamentèrJegis^àaoT1 em j ' :

setratandoí de sociedades: comerciais e^nopl1

\\-\-\. f; t. i
l''!l'!';f * 'í ' -
Jií vHJl' i* i» . '. . ./i C.*-1 ..-j

' j \| Rua A,'"h!.?36 ,̂8airrp Jardim Santa Inês- Fone (66)3488-1080 / 1459 - CEP 78.628-000
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caso de sociedades por, ações, acompanhado
i • • " , • ; !• * ,' i'i *;: * i .
.de documentos de* eleição , ..de' ;seús|, :

í. • Á - ' ' '- '• "- 7 > J Í '•'
administradores; ^ •" . - ' '• . .. •

c.l) os documentos em apreço 'deverãokestàr:
' - , ' " , - • '

acompanhados de todas as 'alterações ou da '

consolidação respectiva; / ^ ! \"'' ĵl! -•! • • • • » : '-ji ;
1 ' ' : •! :• '• '^'' ' í'* ir. ~ ; ir

d) inscrição do ato •constitutivo, jno! caso^dei hl
• ' ' " : \-'^- •••: r Ifíhl ! :

"sociedades civis, acompanhada dê pròvadel-:
. ^ -L» f l '

'diretoria em exercício; 'T ; . " : ̂ ' |
. . . - , - ' f c - 4 * - . j ! -

e) decreto de autorização, íenvse trataridoídeí !•
i ' !• :!' :: * i:

empresa ' ou sociedade- estrangeira' -iiem 1 1:

funcionamento no"País/ e ato de registro ou

autorização para l,funcionáhfientoMMexpedido;
T r • ':''"i *:0*t<r*4l)>0>«|>j(te*|(l> 4 i;i;

pelo Órgão competente, quando a atividade;í ••,_

assim o exigir; . „ =." .
*' •• ' í

.f) Alvará de Localização e funcionamento.,-* . j -^ » i- .

11.6.3. A documentação1' ' relativa, í -;à j:i'

Regularidade Fiscal; e Trabalhista: ' • lii
c. " .

Consistirá na apresentação) ,,.dos'^se:gúintes'

.documentos: - t : :'• • •

a) Prova de inscrição no Cáda'str'o Na.cipnaí de; :i-

Pessoas Jurídicas (CNPJ); ' ''*-'"''' '* ' i'"1^^-1 ; '

b) Prova de inscrição rio "cadastro de '

contribuintes estadual ou, municipal/1; se.:.-, •

houver, relativo a"o îDTnícílm ou !sede-í dói •;-

•licitante, pertinente ao seu ramo dé\átividadbí •/ i : ' .-,• •
/ -1 l j.v s :

Je compatível/com o;objeto:"contrat'ual; . -. ; .

c) Certidão Conjunta *t(Negativa1'."^;'de' .'

-r:-;ir-.
H-
ti ••
l .
f. i
H •

K l

j«;|jRu"aA,rn'.°367J£!BáIiTÕ Jardim Santa Inês- Fone (66J 3488-1080./.1.4S9-CEP.78.628-000Ijiirjj-ifia-.u: '•• • • • -. <••*«'-' - .
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t , • ' •• 'l •' • l . l ' .' .y- i"*, >-i:.i-i- T!'-
.Débitosrelativos a Tributos;tf Federais^ e; :a j !;• :.;

Dívida Ativa da União emitida;:.pelo :Minister,io.|.';•

da Fazenda/ Procuradoria:Geral da", Fazenda! - '
í* " l ' . ' • ' ' ' " • " '

.Nacional e Secretaria da Receita federal,;"

devidamente válida; - . - • - . : ; ' •

d) Prova de regularidade-com:.a.s-Fázén'dasiHi|í-Tt
" S 5" "' -:: ' - ; • Í U 1*:

Municipal e Estadual; : •;: i r;í' ' -i; -í(-';; |i|> • =

' ' ''• •" ' Í '

e) Poderão ser apresentadas as( respectivas;

Certidões descritas nos j.tens .c ;efd' dé jfÓrrriaj

consolidada, de acordo com^àMlegislaçãp,; do: :| • '
' "•• -. * ' i -P i;

domicilio tributário.do.licitan^te-.; •4^*tí-i»v|efeii,-'í •- "*
n . ' • " " " ' • ; • " • . .

f) Prova de Regularidade!! j-relátiva ; • - a i ! • - ' 1 < ; -

Seguridade Social; — INSS^!ihdemonstrandoí; ; -.
| • ' ' r í

situação regular no cumprimento dos. ;-

encargos sociais instituídos porLei;*.,. r ... .".íj.. i;;i, -\

•g) Prova de Regularidade'relativa ao Fundo! " ' • . .

de Garantia por Tempo de Serviço^- ;FGTS--< 1;|; "''
s -' • Í ; ( ii

CRF, emitido pela Caixa Económica Federal;;, 1;'|" ,,''

h)CertidaoNegativa de Débitos TràtíalKistas; i ' : ', i

disponível • • nos i r - •-> 'portais '• ' " ' :naí i :i..
: ; ; ' T' "„

internet: w ww.tst.gov. b r/certidão, j . .. ' . 'T ^. !

www.t5t.ju5.br/certidao. a. - • " -r

11.6.3.1 A prova de regularida.de.deverá ser; ..
* ' i

'-' '-''^ • ií • ' l •
feita por i Certidão -Negativa: ( ou?: Certidão 1,^1; 4.

_. - - : ti t ; ; • i

Positiva com efeitos de Negativa; -r.; '.,' . n - A . iv; :;':• 3^^'^^.^ii., ;|

11.6.3.2. Consider^-se Positiva ' co"m iefeitos:., ,

de Negativa/a 'Certidão -.d'é':;aue, i conste a ! ';;

existência-de créditos não venmdo.s;jem;;curso jjii

s '! . ' | ' T ' Rua À, n.° 367'^Bairro Jardim Santa Inês-Fone (66) 3488-1080 / 1459 -CEP 78.6(28-OC
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•'^'i-

il;
í£.i-

i M1'
íh-
.jjí-
!l]"
ir,

de ;cobrança executiva :ém.ique j.tènha^sido.j |

efetivada a penhora; ou cuja;:'éxlgib:ilicláge! :|

esteja suspensa por moratória; ou depósito; i
' .j: !:.;;'ll'í. -i: : ': '

de seu montante integral/ ou^reclamações e ' •

recursos, nos termos das leis reguladoras do

processo tributário administrativo -ou.],.. • »
j - " <, í " . * ' L " - ~ ; -Mp li*

'concessão de medida liminar^em-mandado de j f |v

segurança. ' .. ; ^ 1 * » - j ~ :: i'.;;,l*
; . * " " " ; ; . - * i • ' ' ' '

:• H M : ' ' I11.6.4. A documentação relativa ,; , a M j i : ,
.* • ' '" • • '• .' • . : . ! ' • • *
Qualificação Econômico-Financeira: . >. .; T ' i''- í-

.... . ( , ._v,t ; ;. .-. j- -JJ ,jj.,-; T - l »'

'Consistirá na apresentação, dosj.ságuirites^ •";• ;
' ."- — •" f 'r ' " ' ' • ' - ! '

documentos: ,, v , t • • -j l'íii.,; ;li..V-p:tíÍÍíUil- :::i *-'

a)Balanço patrimonial e t demonstrações;

contábeis do último exercício''-social;^ ^já' • ; "

exigíveis e apresentados na formada.tei, que. , !

comprovem' à 'bqã^ !̂sitú*açãoÊr.firiancéira1;da'4 :-|. it

empresa/ vedada a sua- substituição "j.ppr ;V li

balancetes ou balanços provisórios, tomando • ' " ".
.. ' • " • < • « . . • * - • ; i , ,

como base a variação, o.corrida^no, per,íodo, do t ' .. -

ÍNDICE GERAL DE . PREÇOS \: j!

DISPONIBIlllDÁDÉ" INTERNA: '-" - IGP'-bX j't '!
• • ' - i .T ' -f!í, * u

publicado"pela Fundação Getúlio Vargas ̂ FGV-;;; ::

ou de outro indicador que p .venha "substituir, • ' . I*

registrado na Junta Comercial;' f •' • \_ l.

Serão considerados aceitos como hafformã' cia i i;
. '•'• • • • • » .

-lei o balanço patrimoni

contábeis assim aoresentados:

1o") Sociedades regidas p ela? Lei n.í,6.404:/.76
/ * • ; l j—. - . i *; i r i ; •
/ ' ' "

.(sociedade anónima):

;.[ i; i '-íí::.f',RÚ'a A,. n.0367:^,Bairfb;Jardim Santa Inês-Fone (66) 3488-1080 / 1459 - eEB''78.628iOOOi,. í ,. •]
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- publicados em Diário Oficiajo'u; . • _ , ,

- publicados em .jornal de grande:!,circulação4-

-ou

'- por fotocópia registrada-ou:aut'ehticacla na,

Junta Comercial da sede ou domicílio I da.

licitante.

2°) Sociedades pó^ cota ;dÍe,;responsaDilidàde;'

'limitada (LTDA) i ' ' ! ! ' V ;'"'"' ' ;::'1j! '
* •*.,.

i"!

- Acompanhados por fotocópia dosTermos^dè
• • • ' "' • í - íj* ' í ''"

•Abertura e de EnçerramentpÍdò.LÍvroXDiáriò,T
.- • ;: .! $ ^"ilv^-fíí^í r'í: ijnhdH' • ' • : ! *

devidamente autenticada na Junta^Comercial -fú;
' - - i < ';- : Í! -'!>•: 'i ;f., i! í'.!'?

da sede ou domicílio da licitànte ou em'.outro;!' ̂
: : -^": •• ! - " " ' -•'•';; ;J- i;

órgão equivalente ou; " "
.'" r*' ' !> .l1 2 ': J-

- Fotocópia do Balanço e das Demonstrações; •

Contábeís devidamente registradas • ou ; * ; .

autenticadas na Junta Comercial da sede ou1

domicílio dá licitante. ' • J 7';' '•' u?-"-''^'.!.'"ti ' •;
. r •! ' " • i' ',!

3°) Sociedade sujeita ao regime estabelecido:

na Lei Complementar n° 123/2006- Estatuto! • '

da Microempresa e da Empresa de Pequeno \ í- ' '-.-.' 'i '•' - 'í i- '• ' -i

Porte: - ' , , ; - i.|:

- Acompanhados por fotocópia dós Termos de'. ' .-. •»• .
Abertura e de Encerramento do livro Diário, • '

•' í f •;. * : • • * ' ' • • - j ; . i '
devidamente autenticado ha Junta Comercial . . í !

da sede ou domicílio da licitante oiTerirvoutrojír

órgão equivalente; ou; "' " • ' . " ' '

-- declaração simplificajla^do1 último imposto. • '

de renda.

4°) Socieda icio em curso:
" '•'•••:. 7 .'.i, .[. : í

1 1 ' '; ' í|J|!|iÍRLia A/ ní.0367~',BaiiToOardim Santa Inês- Fone (66) 3488-1080i//líl59 ^~ GER 78;'628-000. f.;-.
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-*'í
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v **

•1.'

fc

-Li-u V

í-i

t , = - 'È 'i., i
1.4'' 'iht

1

' - 1 1

Fotocópia do Balanço] de' Abertura,.: ,;

devidamente registrado ou * autenticadof:na \

Junta Comercial cja sedG' 'oui^típmicílipjtclas'! ,

licitantes noscasos de sociedades 'anónimas;- ! '
' ^ i ; ' ; •;. .í?.**# ~i i -I :,

• .4 (.-•. , t', it ;. ' :" (i < • -.
5°) o balanço patrimonial, as demonstrações. V

contábeis.e o balanço de1 abertura devérãof1!!'
• - - =,"-• :•-- - • - 'f 'i ! ' • '

'estar assinados j pelos administradores"*;das1' • : '
- • -iií-i.» t ' . , : " ! ]

empresas constantes do- .ato constitutivo,,^;;*'
'í ;;:, ,f ' \ .. .,.,„ . ̂  ; - j ,i! [

estatuto ou contrato social ̂ e por-Contador i ^ í 'j T •• • „ . , f'
jègalmente habilitado.

" P 1

•^

11.7. Ao Pregoeiro é facultado .-t!.e.fetua"rjíj

consulta ONLINE à ,. Base v de- .Dados dos ' ! ! '
i - i • -í f,* 'l " " • " ' ; • . ; ! '•>,{ •

Orgãosexpedidores dos documentos -exigidos! :" ' • "• : r--1' * í t ; '.' -s " • - i
nesse Edital, através' da. 'INTERNET,

• ' * • ' • - 'v^v^^j^iji^itobâftressaltando quea inviabilidade^ da consulta

eletrônica, por quaisquer motivos, não isenta'
ii: . i= - \. - ' . ' ' . • ;

a licitante decomprovar a regularidade- da
! - - I í : - :" ír Í!' ti; •:( M

documentação -exigida, sob pena' "de
;; -.- ; • '. . : "" • > . !

inabilitação. •- „ * *
"
11.8. Se a documentação de habilitação não ;.

í • j-' - . i • í • • '„ : •-
estiver completa, estiver '• incorreta _ou i . r :
: . " . . i.-i . -=.l-;- :. v , ;-• * .- .L . T,-'
contrariarqualquèr dispositivo deste Edital, ,

. • , ' - '"'b'- --•-:': ..*,$•*&»#$$& MÍ -"-'í < : . .
devera o Pregoeiro* consideraria proponente' •

'-'": •**[*• ' * iiè:; l" r* r! HBBfl̂ í, i i-.
inábilitadá7salvo as situações quê "ensejarem j •'!;

'. "í ' " , - • - ' '• ',;

a aplicação da LC 123/06.

11.9. Sob pena de inabilitação, «-t^dos-.i os ; : ;

documentos apresafítados para '"'habilitação\,

deverãoestar am nome da =iícitante' e com:',:;
/ / - " . - , : - j'rnumero do /CNPJ e endereço - respectivo,"';:.

K Bairro Jardim Santa Inês -Fone (66) 3488-1080 / 1459 T CEP.78.628-000
* - ' 1 ' • i
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' ESTADO DE MATO GROSSO

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE.

observando, seque:
* ' ' . . . i-

a)se a licitante for a imatriz,;^tqdosiT os;;

. .documentos deverão estar^ em \rioYn e'ida • •.;

matriz; ou ; ^ r:^r;, . " '...

b) se a licitante for a :filial/. "todos-i os ; •'•
' . • • * - ' i' t "• 'í""~ i j vi'

^documentos deverão estar eminome dárfilial;! - r i j

c) serão dispensados dai».filiai .àqueles.;1''
' - ' . ' L i l̂ ;-';,,i' 'i MÍ-J: - ! - !

• documentos .? 'que,- l'pela ;..^• ;própriá^ :
rt ' ' ' it i * * !' 'î  - -* T ** * t " *

' • :natureza/compro'vádaménté,'-forelitÍ • emitidos; j

•somente em nome da matriz.^ . . ";!
''tíí*

4-.,, • •-'" ! • ' > > • • !
v ' ,11.9.1. Portanto não -jpodéra^-"concorrer ç a j ' ;

matriz em nome da-filialie^Vicé^versã^sàlvó se j i
'-""•' i ''l

adocumentação de habilitação ''dê , ambas t ; :

.esteja regular. . . í)t : ' . Jt L ,̂-» ; -^ ' •
,( j i I.. • • • ' '.^fl í £.-; ;V. -. l .y ,;, I ,.*

l i

'11.10. Os documeritos-solicitados pòderãoíser;,'

autenticados pelo. Pregoeiro,: e T Membros;j'li j

daEquipe . de Apoio a partir., do ' òriginãl,t'i

observando-se que: ,, . ,~. . .,,;r- tj;.-';;.-^ •
, * ••- ",„"~ *•

a) somente serão aceitas'cópias legíveis; ., f ;

b) não serão aceitos documentos :cujas- datas j:j,

estejam rasuradas.- ' '•'• •:r-"-;:-• •->.•;• -r . ; • • ; • • • • ;

•c) deverão ser apresentadás^^as 'copíãs;': para; \, com os respectivos, originais,! ; S :

com pelo menos um:diàíde::ántecedencia-*da.Up

1 data marcada paraj.a abertura doxertamèíMi j.:-:

11.11. A emprèsáXvehcédorb ôbrigaTse - a ' ;V

fornecer, no pnazo de até :2,ldiãs.úteis_&ò'jlr

-recebimento cias ordens, ínòyá' ;p,ròpòsta: de":'i;

r!;r [,! •] í li IlIjiJiRua A;rn.0367.^ Bairro Jardim Santa Inês-Fone (66) 3488-1080V 1459 - CEP 78.628-000
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ESTADO DE MATO GROSSO

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE

preços/ corri a; redução j proporcional!'Tdosf !' '

mesmos, sob pena deincidinnas penalidades'*' •
• <, - » ' j - . :f r-1 í ;•

da cláusula 15." ' !*•' ! • - • • < • " M',>: j '11 i -

?r
f" íí

? í r - - : • -
:ií:'!l "• i

. .1;
.1 i • Destaco entre os documentos de habilitação^ .exigidos., a ; . . ; - ! " "

íí"Ge'rtid'ãò Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)" ;'que é-expedida/' ' • • -

qVat:uitarnentéiíle' eletronicamente, para comprovar 'a íinexistenciaTde|;ji-j ];-;
i «í l! l'MIJíl, l1 ' * - • , - , - r iMiif-íU-^^Hfcii l r
débitos' inadimplidos perante à'3ustiça do Trabalho. --"1 *T:ÍÍ:Í- ̂  •'i^fc.tÍM^wi il'-
j j i j i . j í j ; 5 Jií ' í • . " - • < •'" ; ; '̂ ,h :̂ j-iípflí1 ;í||-]^

:ll

is;

• • - i

\k

w

Chamo neste tópico sob comento, a;lição sdò Jurista Marcai
'ú r * : - f - ' ' ' , . . . , , . , . . ,4 .. •• j.,j; ;: ;

Dusten^Filho para que-possamos situar o tema: t- • - . = ' - • i':|' '
!ír

í !!L
• • J í.! l •

,1

S i

i.; r

n

, i. .. - t :it '

. - . • -- '--. ' ",? ?• il '-(-'ti • i' ! 'f V-f '• T'!i '" « •'

"3.4 Os requisitos de habilitação e às dúvidas;j,1f •} *

pro,duzidas

: »••!: !'
t '' f í S - •( • , * ! > . • '

Os requisitos de habilitação\devem obedecer; ;'í. 4- ;
j * ,. , -' . -i «t - .1 , ' • .'

ao disposto no a'rt.' 27 e seguirítesTda flí'eP'de'Í't"

licitações. Cabe aplicação *do"dispõstoT no ;art, ' •

*' : ' -32, § 1°. Ou
!• í!

l!
• t

l! ' t

'Í!*1

íli
l l f !

ir-11 •;*

-
r

í " f ! ..tf • f t

<i ir i í

' r ' ?

l ' i
!'; l *i • ' r

r tn i
•«l f '

,-í|:'Í: '
; - ' » .

(

'cujo bbjetò !fór simples ou déValór redúiidb/lii: i v
: : ! ' . - i i 1r

será possível . a dispensa ,•, parcialidade;! JIÍT .;
1 .. ' . ,\ 'l •-« >.fc- P • "• - . J : > J - ! | J "

• . ' ' • í • ri ,

•documentação - (pu/ em linguagem mais. : ...

adequada, admitir-se-á 'a "fixação . d e : > ; ' ;

requisitos não tão severos para hátjjlitâção.'- H|í -^
„ • > • ; ' . : * -

Não se olvide que adotar requisitos].-M ; _ '
---".-.. ~. _ • -Yijr ' ;! '•'

complexos para hábilitação^Tmpò^rtária,» nai^ ;

'sistemática do pregãÒ7! dáF^b'po"rtun'Ídádei*a;'.:;
* 1

uma litigiosidade indesejável.^AÍMriyèrsão^das.T• t.
fases ,de habilitação e julgamento destiná-'seívp j']

•a agilizar o certame. ' ' : - ! * — í *~*~" \i.\> ;!fq—-^.,,,;, t t , . , » . . . ! : ! ' ; , r 1 1
Tendo obtido xorerta •" satisfatória/'Ftseriàíii; -;i ,|

,,-:,, -n * ' • • 5 extremamente problemático/' remeter; ar!1' . f '
'! j'. l 1. .1 ' , ' ' ' 'J 1 . • ' t * . :*" -
" . ' • M J - :
L. : ' ;Híi.|.i * . .*

:| í| " ' J ÍJ l] Í!l[|Rua.Á,líh.0367lTiBairro Jardim Santa Inês- Fone (66) 3488-1080./ l'459 -'CEP 78.628-000 ; ' ?,'WJ
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; ESTADO DE MATO GROSSO
l
í MUNICÍPIO D E SANTO ANTÓNIO DO LESTE;

r*"-! '• :<

• t* .*m h r,; ME.S-. i j: ^
!i-- í
1 Ê

Administração a -'uma desgastarite .'disputa

acerca da idoneidade doilicitánte. '•"•* í '• •'•'; í
S '!' : !"!M l U -! :'.:

:if; í !
f f í:*
U • :

I i| ' « i , - Í ! ' - '- j '*• * '

í í! 'l1!;Í M

1 r

Lembre-se que restringir, o" cabimento'; *Óo'
• •• , > t -

pregão ao fornecimento deibéns-é serviços"

comuns significa; ern última- .análise,

reconhecer a desnecessidadeide requisitos de.i > :

habilitação -mais severos.! CJu;;séjaJ''-nãojr:foi! '•,['•

casual a reserva do pregão apenas;paja tíenst'1

e serviços comuns'."' - >

; ' L ' . • «'•" - ' « i ' - . . ' " '•'* - ' iComo esses bens estão disponíveis;no;;,.

mercado, segundo. • téridênGÍasj:ílT

padronizadas^ presume-se nãg, apenas .
1 '

a desnecessidade .j; «adei- «èf ;ímaiori \o acerca do ôbjeto. TamÉém :

se pode presumir _ que objetos} * com unis •hão 7 : 5

demandam maior'especialidade;'do fornecedor.1 -•- "
.„ *

Logo, os requisitos1'! déJ ' rfámlitáçãoi
I ' ' '' : !', *

podem ser os mínimos possíveis..."38 • : . ':''-
' •- ' ' • ..'.' •' i • ;. =í-!: \y:*- 'JL ;r"iv1l' ^l-

O -Jurista Diogenes Gasparíni, AdvogaaÒ'e Doutor-pela';,,
.' '- \ l ' ' 4 ' •&'

j! - . 1 :RUC/SR;. Professontia Escola-Superior de Direito ConstítutlbnaiysP lecioha''sobre o tema'-'

ji UVEicigerfcIàs para Habilitação",.i^^nr.n^^. . . . ^ i

V

p

íf

i
í?

i i

MNa etapa da habilitação, o pregoeiro;ide\jel-áJ.!!Jr

atentar para as ^çxigências, relacionadas và ' . ,
,' t ' _

idoneidade da licitante... : '" .. . ,.

;í :*'!'
•l'l i

( t - . ;
i!

...A .não habilitação, , por ^sua^vez^ implica^ a t y'.

eliminação da participcrCáo ."ílck iicitanteA-bemt!,1!'
. j / r ' ' '"S.." \ ' ' • ' 5 ' ', "í ' ' '

'como a desconsideração de sua proposta.' : i ; - ;! :
-r \

««..« «l-
í S "rfj-.-t

!•• ípílRuá.A,' ri'.0367^'BaÍrfo3íirdIm Santa Inês- Fone (66) 3488-1080./ 1459 - CEP 78.628-000 .
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•í '
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' í i ' 1 ' i * !
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: í

13

•A Lei n.° 10.520/02," r no "que^tarige .aos-
; ' • - . - "í '•• í ' . l

documentos habÍlitatórÍos,,Iinspirou-Vé'7nás>K-
; - •- i • - ^ , . . $ - : • • !LÍÍ ;r

exigências dispostas rios arts.':27 a/S

í! :• i:;IT
li _ » ' r}'t ;

8.666/93. Assim, no inc/XÍn"dõ seuiartMP/ía

referida lei dispõesobre aJF exigências -que

devem ser cumpridas na fase de .habilitação, ( í, j
• í

da seguinte .forma: > > . j j £ ,
=-!r l

•"Art. 4° A fase tlexterna do" pregãoj:-s*erá !•

'iniciada com a cónvòcaçãojdós interessados e i

'observará as seguintes regras:

"XIII - a habilitação fâr-se-á'com verificação : '

de que o licitaríte^está em situação 'regularMl

perante a Fazenda Nacioná.l/' a 'Seguridade'';i'

Social e o Fundo de Garantiatifido Tempp^de-i

Serviço - FGTS, 'as' Fazendas Estaduais'e '

Municipais, quando for o; caso, com .a i ' k '
' 4 ' ' ' '• •

comprovação de que atende-'às exigências do ' ' | ' ,

edital quanto à 'habilitação 'jurídica" e'• •<

qualificações técnica e económico- !
•- '.~ * *" ' ' • , • •

financeira/' . ; •":'

As exigências hatíilitatõrías;: séfãb;^ ;|é;rh'T

princípio, aquelas constantèsiddv'art':í27''da~líeir:ij

n.° 8.666/93, "r q'úais sejam:- habilitação'^

jurídica; qualificação 'técnica;*'-'qualificação1 :ii
• • Í ' • ' • • • ^ í - •••jfcsi i i : . ' '

econômico-financeira; rég^ujãBita^dêr'1 fiscal _* è : ' .

cumprimento do; disppsfo no..incí •)̂ XXHÍii dò! : t l!

art. 7° da Constituição Federal."fU'^'/ '

. l ^'Pregão:4>resencÍaÍyÉÍétr.õníco - Editora Fórum. 1° cdiçaq, 2° tiragem, 2007, págs. 279.
1 k-
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•
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lí • • '

«• í

Lúcia, Valle Figueiredo, MProféssòfèVsdej. |pireito;'

Administrativo àã-iFáculdade de Direito da Pontifícia Universidade Católica de :São-PaúIo^è.;;
í > í li! í ! " i í/-' ' ' " . : - , : •,". « • : •• ;. r -
ptíizá' do Tribunal1 Regional Federal da 3° Região ao tratar do recebimento da documentação ! _ •

"assimj,bxprêssa: l - . . . ' • ;~;"" :.. " \.'; •; ; '

:!; ii' :"! ' ! -i'' ' ""Habilitação é ato vinculado pofmeio cio qual :
> h :' • ' l 'l

•• , ,;. a Administração reconhece = ter interessado.;
Í '': . ' - * ! ' ' ' • * : • ' . . - * .
-• : ! " r • • capacidade para licitar. 4 ' " . , r r ; ( "• • -: "' f l

Í C • !

i f .1 ;p
W í' íf' - .4;

! ' l

í í J

ir
' £
t

1 l

'-

L!
í;
VI

í"!

3 II

m r ?
•U ll !• J .' i
t l' • ' i f

l | '<í .. ' :
*!;- •
| í i;:!;
(•!• * l!

? "i., ,f

"Se satisfazer, o interessado, .o i exigido ' no í
' ' • ! -í* 4í'Ít í' r ' " • • ' ' ' i

edital, não pode a'Administração iríabiiitá-lo;.'' l
''! í ' ; . , : . ', ' l

Até ser proclamado' habilitado existe, apenas, •

õ interesse de vir a ser contratante estatal e,T"

consequentemente) o_ , direito ; ^de : poder,

competir. • ' ;• , : ' ;

Habilitação pode ser feita'pana determinada;
•* ' T '. íi ' * f<r • ' • ! . ' ' '

licitação ou então, habilitação genérica, p gue
(, 'j i' ' - ' V

! se faz por meio dos registros cadastrais.
'I ' N'..f i.- ;

Habilitação pode ser feitai para .determinada*
* r - — ' • !'i-- ,!^T" U '-'^'.Ir.,-. . ' > ; ' '

licitação ou, então, .habilitação genéricáj.:o!

. .quê se faz por meio dos registros cadastrais.., -n . (/ _. ^ . , -,
• _j ' i ,' '

O registros cadastral "tem a "finalidade^de
p * "• • * jip*.fl""'i* •

habilitação prévia de interessados.,Depois de1

registrados,, ficarão, estes, aptos a:entrar»em:-

- licitações de sua faixa de qualificação. • . '•
'. -' '-== T'.t ' ' ' • r ' " i

'Dissemos ser a habilitação ato vinculado,.j ̂ ,; , . . • > : ^.•

porque o exigível -do interessado,- para que
i i '

comprove • sua qualificação, deverá T

expressamente estar

edital. O editaX^deverá' .'"especificar j 'que '•
• ' 'áMtj1-; |í :f*t*!'S!' i' ;• '

-"- í - ' . - 1 "í' . " ' . _ 'documentos a"presehtar

,i f Rua A,i n.D367PTr'Balrro Jardim Santa Inês -Fone (66) 3488-1080'/ 1459-CEP 78.628-00.0
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ESTADO DE MATO GROSSO

MUNICÍPIO DE.SANTO ANTÓNIO DO LESTE'

ÍN - : j , . ; 'i : ; r í-i j- ii i • ^ i
; • • . - i i l! i'íiii-;ii i; - . !' i í:;j í . ( ; - j; i j"j:v-::i ;,r •• > !•* i.

interessados pára a comprovação dê'"'sua i
: ,?\. í:*-' • $ - ' : ' :*• ."'. ; li'

• i • - f f i • . -r - - - ' — . -!:• ' ••** * '. -*i-V f,.jn' '?.' I • l
capacidade jurídica; técnica e;financeira.,^', :

i'- S

•M;:» F.

Na minuta do edital no item-14.trata da5-"ÀDJUDIGAÇAO. E •

; -^ '̂ .i 3 "" -t!"

O Jurista Roberto Dromi, Advogado, doutor em Direito e : -

IÍ"; í ! . j j ;] i - , ^éspécialista^emiDireito^Admínistrativo, Ministro de Obras e. Serviços. Publicos'''dâ Argentina ) • ; [T
j f c i í t i l ' , iltót-i.^^.-!^]! ' - •-. - ' ' - - H»* ^- 'STOl i?-•'!'":' ! i' i "í í-aisserta explicando.que a adjudicaçao-e: - - * -fí--1 • • • • T ,, \' . . .
\i-j\\\í ' í li!--'P Í - p ' -í.v^-;" " " •" • - • : ' " ' " :"'
Ir í ".i ' í í i l-í, • t ' ' ( r , . . - , .. : -s-fer .. .L t - : • •
l v;|, ' H ' j t t l ' ;• * -í ' • ,"La adjudicacíon ; tlene ; lugar ^:;umaM>svez!',,,
,1 • J '. f ' i l ' • -, •• •* ; • i ' ' '
,i s í ; i" • ? i, r í r i • j f c - • '• - j l - - • ' ': '. : • • - •
;;:,;.|l'j í f'«•' * • è|-:' . concluída Ia etapa de valoracion 'de ' Ias '1 ;
í « í l1 ! ' t ' f í] !• I ' i i i í . i ' " -' - •
i:-if (i t - ' • ( fc!!,tHr|' l . I? ' ' ' •, J-'- -, ,- ' ' ' '~

• ' ! í t i * t ' ' i ' i nfnniio c"f"3 c ^c '•(*! Z)f~tr\_ £*/, • fuzil \íOl. Iif~íf~z3nf~c*' ••í • . - A 1 1 : 1 - ' . 13 ' UfUUUCD Ldj.. C J • Cl .a L, L C/ r*, c/*'. ,CuCI/,< tlCI •• 11 C/ Ca/71 tí.r- .t.• r , ,* l ' » j *- * ~ * * -' v -i » 'jT-* - • ' - ^^ •• ' i >f
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prO P U eStaS.. CS -'t^i .aut.L/f •c:i*-1^uai4 [ic;/ s />i,íta/ítt;.p i,
i - "' y: • \" T ' . " ' i •

determina,,:recp]noce^cleclaraWy^^Geptat';!Ia ' i

'propuesta más ventajosa', pòniendo^ fín al | : ;

procedimiento administrativo precontractual

que completa el ciclo generador dei ácuerdor ..
• • .. 'r t"-' '•- = • - f • . .'.

de volúntades...- corístitituye, - él acto'"1'

administrativo, emitido, por,el licitahte, ;po;r-,el í :|
, ^ ' i l ••'{ -

ue declara Ia oferta mas= conveniente' y "'

simultaneamente - se y^Ia • ' ' -iacepta^t ,i

'individualizando'Ia1 persona^del ícontrátista.-:;

Importa una declarcióní-únilatéraí'de'voíu*ntaci: ';'

emitida por el 'licitarité/ pór^medio fdè-susH''
f '' ' *•' 2 ' ' ..t-

órganos -competentes;1-y í-'dirigida; •ia'c lar-!.'

celebración dei contrato; Corrella se'distingue;:!;

Ia mejor oferta y (isê elige^%riicitadòr- 'más i :j

idóneo, atribuyéndolela ejecOción-de Ia obra,!.,!.
'•- , - "4 , J' "' ! ii'

servicio -p^^-surmqjstrò1*'' 'pbjeto* ^.de'Vr ,1a™!1

'contratajEÍon.

.
I^ÍDiròitòs dós Licitantes/Malhciros Editores, 3° cdíçíp, Í992,,pág. 53;

'rt^N- I- -i •* ' » . ' • ( •
' r - • •
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iífc .' ESTADO DE MATO GROSSO " .

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE

4 Ml: ̂  f' ':f j ií" •':'•• j: '•
- '• t :.

; ; • : ( •= ; ?íj^y i ... tjh.
El acto de adjudicacion.. forma • ;parte ; ;

" -'; >l l » •• r :í i , • . :. - .ã - - • ' - - • • • • í/.í Jt*. i ! ' i -
mtégrante el procedirriientõ: administrativo |;,

precontratual..."'11 '. l * / [ '" 5 •" J-^! 1 :>'

f'!f . ! {'}! j Vi; li ;i I-, t--'*:í No Magistério da Magistrada Federal;Dra. Ilúciá Valle, ,

: - [Figueiredo .que-foi Procuradora Municipal e Assessora do Tribunal de Contas do'
f . • - í • ' . . . " ' • * í • •

í L MumcipioideSaof.PauIo,,d!sserta sobre a adjudicação explicando que: .- • — i 1 ; ;
í i i - r - ía - - ! E • s(ilí'*Í: 7 . . y ^. •- ,- k - iK*

Í Í ' í'4'1 Í ' Í Í ; * -ííl\' • • " * - •».' 4":* fe- IV i-J^L.KÍllIL-l ll(
íhlif Dl!'l '!l ' »??! i ' . " "O conceito de adjudicação^varia/muãsèmèfautor ] i '
1 i I * •' ' * f ! t ' *IÉÍ • * **• . 4 * • * . f J i * , ' • * . .fj i i ' ?V*fc 1"' *t ' * ">t ' \: ' i - t 'c , ' jr. 1j>!i t Í .P^à autor, uns atribuindo.-lhe '-r: cará ter j . j r ,

• r . l .

; .para autor, uns atribuindo.-lhe '-í! cará ter i i j r ,
, i ' . '"' : '* " l, 'i -

discricionário^ outros acrescentado-lhe ainda-o , j ;

poder de aperfeiçoar o contrato...Tal. divergência : j i
' .s . ̂  '. »' ! ;i'~ '

doutrinária, que.pretèndemÒs-a"borSãtTO)probllêfnatí'! :

i í -i

• r«4 , í

liíi l, i . 5:;.t- -

i ' r - '

f V f f c i " !;; • • ' i, : í;

;i •'
t p c

pt!l!|.':l:Hfí!Ji'; Si-i
' ;>:•'!í t!f ' i í !;; ^r : ' ;j { .• ; i •• i T. (i t ? j i", j. r 4, • : . . ! i ! [ l • ? l i ' . ; :.

I " l

'• f

a

!

*f:5'!
-í! t !| llffii-? r" Í E « ', if^ j — , i Oi ' •

examinando, preliminarmente' '
. . . " "' .' "3 ' -— ^ "*: . . 1 1 ,
etimologia da palavra e o objèto"da licitação..". <;|

....Senão, vejamos. A Administração ora adjudicado' íl! .->.

-objeto mediato da licitação,, istp^é, declarat.qÍJemTi •

•e o vencedor da licitação,, ora adjudica o objeto :'! .

mediato-o futuro'contrato. ' . , . • ' ,, j l - i í |

Queremos deixar claro, a fim de _evitar,;equivocp;! !j': ;•

,ao falarmos em adjudicação, estaremos*utilizandpf;|i' ^

o vocábulo no sentido de atribuíção^do õbieto; -i* ;' • • ;• . ;?.*..*;» f t - r i » i i ' "-•- ' (;;(i l
imediato da licitação, o^u seja na.ácepçãp dejque, j;;' M

através da adjudicação,; se constitui^alguém Tia , j (

.qualidade e proponente único à Administração".,," j .;<
;n - - ' • - ' -l ".í BJ.?*-Í ' t - ' L •. ' --i

...A adjudicação Difere da .classificação, das ,,

•propostas. Nesta, a Administração;-examinando pi '

mérito das propostas trazidas^ao ,procedimento ,;!

..licitatório, emite seu julgamento classificando-as j j.j

_objetivamente.

?|Í!.!:; t' ;.

n-

• . i i • * f ' J * h ' i1 i* ^ ^ - ' 3 j- " A / /
{ j| . ' ^ ("ViC-icitacíon.publicai Ediciònes Ciudàd Argentina, 2" 1/dicion, l

k J

'f|--t!,.-fl-^' '; jit

!• ' » • • t • » . í r • ííh 'íj
'"* ' "' ' f "l -4Í*• ' . 'íj

!'';;- í •*„> "í . '; . !'
* " w ' ' • /i

í-s ^--.Ilífi:»-..-^ . - f f • , [*
«!
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Tal ato - o da classificação das';pjopostás^;:/hãbj,.

* l' t

»;
i i
MÍ;

l

U":-í:" ; l

•\ i
lí 4 s;ri: í,
1:1 ' l í

:.' I!

" í !
h
;Í

.

-

ir.»

' •! '.

\' ' ' f - ,' ir:

l ,1

ir*

;- !i

f f ' '

' ';.':!"•''
I i í> '
'i"!;: í
H- i:

ííi

i í Í
" U J

U

constitui ern provimento administrativo;
" . - _ ..f - J

mero ato da Administração... 'é-'
:

_...Primordialmente; a notaçãõ^é^procedirnentò -.

condição para a celebração í de .determinado: •

contrato.
, ' *• • -í . i1'': ' ' 'f T1;;!

...E> nesta acepção, afirmamosía1.obrigatoriedade:; • •

da adjudicação como, aliás, decorrerem'qualquer.

.procedimento administrativo..,. que/( -..tendo j','
.-; • • '• • > i1..; ; j . { j .

.começado, devera - ser concluído, Invalidado^ ou •
r " ' '" : • - ; ^ , !; "' í ,: •

revogado. • ' ' . • ., í. " r - i í - . ! • , ; L I ;'.H l T '• - ^ - j ... s - h,,-'̂ :^:''--- ' r ÍJ .
Após a adjudicação tem a Administração as :'

'seguintes opções. .Com efeito, poderá': ' i
. ' ' • > ,r -. • • . -

1 P .
1) homologar á licitação dandor=..desta.rte,j;eficácia i ' ' . ' .

.ao ato adjudicatório;,,. ,.̂  r<n _ , , _ t, .. s i > : r;!.

2) anular a licitação'por ter havido vício insanávell ''•

em seu procedimento; . , ,. , 'i/ii * ' ;>

t > ! > j

3) revogar a licitação por sersinconyeniente 'Ou j !ij

.inoportuna a-contratação.,j rj^ÍFl.; A,.^, ' ; • ihijj^' f 1
" "" " l l H

A Administração, ao'adjudicar, ápenas^fòYmaliza^b . '; t

julgamento, emite provimento .administrativo ao : ':

declarar que-o licitante X, gánh"a"cíbr-da*Iicitàçãb,

.constítuí-se -na situação de,-proponente,»únicpr\$
~ '• ' • . 7 .t ! • i c

perante e/3. \.--m v --.r- '"v. i.̂ 1- nHiT*!!*-^"- ;;;!

Não se cogita, como em. outras legislações/que ,

haja, por tal fato,r perfeição^ .do 4.contrato'.-'»A- ;

adjudicaçãp só traz ao licitante um único direito — ~^

o de não ser preterido. E isto.-se a adjudícação.for .',
r • i t ' "'• • j^~~~- ' ;7<-.r»l »'-i-T^; f-»..' > rS í" !' '

confirmada pela.autondacíe supeliioriéncárregada••
. ^Xjíut.;,-. . ,r. T : '. . ;. ^ ., ( '

:do controle/ a quem caberá homologar a licitação. ; > •

' " "" * ' ""í í-!':
fi 11.1-;,

n-,"i--.».

i !
i! M.
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ESTADO DE MATO GROSSO

|'í|'j| MUNICÍPIO DE SANTO ANTÓNIO DO LESTEJ^T11"'".; *: ', .;, '

•
for

A í ' À

J
' 'rí-í f
l í'

1
«i i • j - r 7

Neste passo voltamos parai' 'clarear,' jriòssp.; ;,;•

pensamento, à etimologia, leia |pálávra:t!-íAl:;!"

autoridade competente/ ao'í emitir lovíjatp!;:',-

adjudicatório tão somente f dirá i;ov;iidireito", ou:. ' •

seja, declarará que ao primeiro colocado; ha.

classificação das propostas, caberá contratar com
* « • ' - . - • . t -í. ; í -

a • Administração,- no momento- .em

conveniente é oportuno firmar o!contrato'.1..' . '
'. ~ * i. ' ' - , ' * '
...O meramente interessado, denominado licita n te |;;[; .

. ^após o ato de habilitação, passa, a gozar, depois j• ij-1

ida -classificação, de -posição -indivíduada-rperante i •'•• •
'" " ''• }'-4it ••"••** 7* t ': K^-Vr •'h*:*! í-|i'
, os demais licitantes. Tera; p* direito v de ;*ser; :,.

proclamado vencedor da licitaçãp^caso.tenh^sidolj!!;

classificado em primeiro lugar. = \  • • ' .<

Não se vinculará, todavia, a. Administração àt: '

celebração do contrato, se este -se* tornar :

'inoportuno ou inconveniente..""J2 •':•. j;.!

M; '-}

W

. Adentrando ao campo da homologação^to1.adm]nistratiyq-í!; ' .,

j ! ; * l resultado cJb processo: licitatório - no autorizado- Magistério de CelsojÃntômò Bandeira! i ' '.
•;> •; » ( ' ) • " • l* ' " " . f * " " ' i '* • - ' : *•'•-;=?:•.-.•• ' -S—. - _ !t f- .
• ' • '"rio Moli-v: Ia/-Ir\na','.i l • } " • • •

M

'"É o ato pelo qual a autò"rfdaâe/sup^erior.ía:.''r

quem adjudicou .manifesta suaieoricòrdância-Pr 1
' i - í if .-,Jf- , MC l -J,: J !v -l

è decide . efétivar.. o ajuste •í.coriii; lol!:)' :
'- ' f-'it^*- j* - j-T*' '*• t •') !|'X'- '

'adjudicatório...Se.a autoridade concluir-pela :
! f

'não homologação jdevet ^rè^ó^ar-jaí-licitaçãíD, j - K J : :

sem que o adjudicatário possaise^opor/rsalvol^

se; lobrigar .desvíow de--"'poder- • e *: -puderf^ ; ,

" "comprová-lo. Se^n a><-aúíoridadeit'yer.if1car;';!Í - .

• . ' 'ilegitimidade na Jícitação.devè'anulá'rlá.'íi53'1 • ' - • .;! ,

; i !J T{-f-ípireitos,dos"Licitaritès, 'MaUifeiros'Editores, 3° edíçflq,
;ij:| ífíOli^Editoftgr^fess.' ' •

M.| r 11 í, / ij.íi!í • • •;' : • • t f i í 1.7.f ]! ! i ií i1 i

" • •* . -\.~- i .» itr.j
.195^, págs. 6S/70/72/73. =-"

M". *:Rua A,: 'h.°367- Bairro Jardim Santa Inês-Fone (66) 3488-1080 ,/:14S9 ~ CEP 78.628TOOOJ '. . 'Tft :; ';•;. .! • • - •• (í-J t , - ' -r -' - } • !=«* -t .- j- .^. i - • ; ( * • ; :^ *
' Í * ' ' ; í i T ^ i ' : ; i! ; ' i v » ' i-- , ' ' ' í - ' '""- rJ--1
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• ; j - - ESTADO DE MATO GROSSO '.. . , " J
. - .1 . i . ^ - • ^ •;; 'ii--.- , . *. f -„ . - ; ' '
' í ' ; * ' . MUNICÍPIO DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE' , ? !'' '-'• {• i» ''!Í : - •:
is - .^ ; ' - . • ; ! • • > - . - . • t - : .-. :. . :
tà\. Jurista Márcio dos ^-Santos'Barros,-1 Advogado,' !

" C " . - - • • * ' " ' i b " íf • - . ,i ' *,

í ! ' ! ; : jj ' IJAdministrãdori'[de Empresas, Economista, ex-Secretário-Geral 'dê'• Controle? ;'|

ij . , ! • . ! • ' || ..íjExterno do Trjbúnãl de Contas do Estado do Rio de Janeiro, Professor! do: •'
jn :': ! j í ' .; , í[íí ' ;•" [;, i ! "S"'á i -i : -.=•*•:'. J . í* • . ; .
i-;.,; j ; S ; ' . ' ' i ;.-Instituto :'Ser2edeIIo CooVrea, disserta completando os; epsinàrnentos- :sdbre.: a :

• f 1 ' ' - 1 ' * • • • vAprnb!ogaçãolfensinandO'.que: _ . !. "".,'" ' ^ - v ••• • .

"A homologação é ato da autoridade superior'

- e possui eficácia.tdeclaratoria —'confirma, a ' • ; •
' . i • ' ." ''" '» '(' f ' , •

•validade (legalidade) fde [todos,,. os atos'
. • . t - '. i , • • • ; s ;• ^ » , í ;•

.praticados no curso da .licitação í-ie-*efjcác.Ía| í::

,, constitutiva — proclama-a conveniência:: da j "

- rlicitação, uma.^yez- ,que ainda ',persisterfj|p i;,.

l ., 'interesse público que,, justificou .Oj^inícío., do; '
: - • . • • •* • • • > •; ' * f • •« • T • iv ' í i,

jprocedimento Jliçitatórioy .'liiíexaurindoíii^a- :jll! *

í. competência discriclonána^sotfreiòltemai1 ̂  3 i j i :í*
• j •„ • • '; l •'

- Homologado o ..procedimento, . cabe 1 à ' .

autoridade superior reaíizaV á' acljuclicácão/ ou ! ;.

seja, ato formal 'que,^ 'pondò"?*'firn '^ao; -v

procedimento licitatórío/ outorga ao vènceâprí;!,1
=. ~ • . H C • • ''

* * " - *- ' fc . H _fr i

•• 'o objeto da licitação; criando- para ^éstera!;-.

'expectativa de'1 • contratâf^^conv'• • í » a ( ' , : , '

Administração 'r _ • : : i i ! 1 ' * '

Só é possível adjudicar^seMo pro'cédime'nto-j;!;' ,

-..' : t ' l '.* !3 ":

j;;jf; jl |. i *;̂  • ••

pfii-jH -fpí
l

ií; (j j • ; ' !

ir!;m -'^»iíí.ii íL'A
•! a •Í! "-t

H;iti l,

l,í;. í
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:if

c ' : !

i -
! f H! '»- ;t. j - í < j'

í = - - i f - l i ;

, , ir* :

i ' í

'T :r*. •
í . i i !*i '

í f -H
.! Í. >.:

" 'lícitatório já tive n- sido homologa"do';-:ifestes j li;: ;

'dois atos devem^ser publicádõs.'"^-^1-^-);-i, j - Li,
( ; i * !'':

O Edital sob análise especifica'-ainda,''as-^seguintés1 condições! | ! t>

M:.:
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, rt-qué]aDaÍxo desccèvemos-constantes dos itens:
1 • ' ' •

tile

t .
i ' *;

rt .^ucjauaiAU i

' !í!Í *! '.

! t .

kí^ '

!( i.i l*

: í >
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" "6 - DO CRÍEDENCrÀMENT

. 8 -DO PROCÈDIMEi

i Í!*-
.̂ -

9 - DA APRESENTAÇÃO DASTPRpPOSTASfDE1!''

J tj ^jGomcniárips SobrTLicitaçÕes e Contratos Administrativo Editora NDJ, 2005, pág, 502.^\ ^ • ' ' '
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• . ESTADO DE MATO GROSSO ,. ,:, y... ^* i- • , . - — .

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÓNIO DÓ LESTE' • : !
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ívr . i i !! i ! ! r - : i ' ( . i : ,i
i^' ! ' Í ' • 'j; . - 'í1 '*'! l-' í f

Í1 ri Kl!

PREÇO;

•13;-DOS RECURSOS;

15-CONTRATO; '"

16-OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA/ .„. } "l ; :

17 - OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA ÍDO

CERTAME LICITATÓRIO;

(19- DO- PAGAMENtO;".í:- f

. ' l * ' í ~ •"' •*"• -'íí/í "?•* • i • '• '
Observo a existência do Anexo I o Termo de 'Referência j & . .
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ANEXOTXI - ANLISE -í!

:Jf"« i ' íti: : 1
PROCESSO UIGITATORIO N° 021/2Q15^_EQITAL.' DE'fl

3 'òVs/ÍQis - MODALIDADE PREGÃO - '"

• t f

; p.'1. : ! - t • • ir;!'
Í :-: 'j,, f -• \l-
; • • : í • ií?Í ! : ' ' -1 í! r :.. .'

'l M

\ - \  Passo -análise d a

/V|;iEXO 'VIII apresentado pela Comissão de Licitação. . • - !• -

; • . ' ' c . . . • ' . ; -i.
j j í - j í t i i í . J :.- -"v\ 0-art. 3° da Lei n.° 10í520/02íestabelecem,as;seguintesi.;-i

j'orientações;-. ij,i).:;,j j
? ti ' • ' ' " , ' ? ' « ' • f
f, í J , ' • ' í

l:1'' :'f '!' í f ! - , . C i . • • : ̂  í* !• ' M ' !

= • ;.
"Art. 3° A fase .preparatória do pregão*'1 .f í ~- i * í .i - , • ••/ .3 - , i ..-

•_ '• ' '- i. 'íx :, ! • ' i 'íj -• r T ?
observara o seguinte: - • : . - • • • ' " .
T -'J1 •-^•-^'••••' 'te'^tt&k-'.>&i*j&'£Bfa."*- Í!I - a autoridade competente!!;justificara a j :
'i - ' I i t">f' -i-1.': ••.' ,í r f.,1 * i - * • > * ! > , ; * A J Í *; . * . i .A •{. .. it - ,£* •*,•:- '^ií í
necessidade de .contrataçãoÍe:'OGTinir3lo l
l , . l í— r J t ;= - 1 ? • i
- - • • . ! í • : • i^-í^f-j^j.j: .

objeto do- certame, as exigências. ^ defí
: - - r J'.-:- Í-HÍ ̂ ^fH^^^if-ír í !
'ha bílitação, os critérios de aceitação '* das í ; ( í

'propostas, as sançq£s-"£or ina^iqiplementoie!••'•

as CláuSUla^dO COntratb^-inclusive.'::

' * ' - . í " f' -*'T í 1 t«n
com fixação dps prazos para fornerimentp:" | ^ j j

i.rrt_'
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Antes' de

í r i ;. P M! - si*''!,! ' ! ' • • '
adentramos analise dos requisitos àa - minuta :de .;[

i : . ; i r- i .••''{;iS.-1TíJ'Mr"
rí; J M i! J! i ? ícontra'to'que f az! parte como ANEXO VIII do Pregão retrata o segii|Inté..òtijetp:£ : JF'::< j v
' • * ; * ' ! ; • ' ! ! ' *•.r,'!!'{•'• í : ! ' , .;^-M " ' ; *• • ' '.*•*• • ^ • • • ^ • N ;

; Í Í - " ' ' J Í ; : - :J -r M' r ;>'5*K ( •< *•?.]> Í ;' - : - "' .i"*S'£'. • r = •
Ir^irp*! rjHNiM í Í' iÍ-!i ' "CLAUSULA PRIMEIRA -O -, OBJETO E. ;SEUí

í V>:~ l
í!:! ' í '

4iH:f:*•:..? - i '

!-;." '
!?"*' '

i ;

ELEMENTOS CARACTERSTICOS; ! -
1.1 - Este contrato tem_ por objéto a •
'« - - - ^ • 'r- ' ' ^ - ' A JY-Míífci -|ii|.Aquisição de -Equipamento Analisador j l'!-

Hematológico, conforme1 • JsòMciíáçãqí 'S da í•!{

..Secretaria Municipal de :Saúde,:-jcfonspa'rite
i'* !•• 'í -S í r*" i

tanexo I- do edital, de Incitação 'Pregão

"Presencial n° 018/-2015." . . , . - K, ,w.% , ' . ; ' •

Para o, Renomado Jurista Dr. Manoel' dê^OIiveirà11 Franco í i; ;.' • • ' iti '!:i:i'; ; -; i l ti*! !| : ; . j f < ; . - : í "-.-:" •"'-•• l!':
i.';';',. r - J j • , ! hSòbrínhoí Catedrático: da' Universidade Federai do Paraná, Professor-,Honorário7fda j ; H
ij-if i ' M j - í tií1''!'l (íí.1- l í-v. ' ' ' . " " " ' - " •- ' ' ' '"' '"* Ç-ffi.^-fV -f "wflÍT/^-fííh
j^l-.íh El ; ;[, íiálniv(éi;siâáde. Nacional Maior' d.e .São" Marcos .de LÍrna no Peru, Professor Honorário da ' , ' : ;
&¥r-ú. ;-.l-ÍMNf í'^'1';-^--"'.- " - - , : í:>víilil - • ' ' - í ' - * - - - - - • • ; : - ! ; • '
T, :; |f : íi / J iiFraGulda'dê'.;de;Cienc|as Jurídicas e Sociais da Universidade de Mendoza-na-Arqentina e-Juiz i : • . '
>||í.í . ; J - ! ' ílirvr1*-:-'1"' '";] , ; .. t - - - v : * t f ' :•,>••'?-'*>•'&&& w rt-
; ;i- í '.'.í f • í - iíFederal (aposenta • - • • - - •
:" i ' • ' fí C 1 ' 1 .lí '' v - :í.

Hf: l1. i ! ! f - ( i!J? 'i: «í • • jl
• i- : r i: - í! J ' - ! - '. ' U
ir/l l i! 'iil. : j . :);

'dissertar
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"O contrato administrativo,j tnaj., jteo.ria" jeí J;ÍT

-prática dos^.contratos jurídicos hãòVapresehta-í; .' ./ - * i - -* • ( . -i .••• . ,-,«-< r^«»r.- ,^w)i^ í t,J +

'mais . sequer dificuldades^i cònlceitua.íSjj^p j ('

instituto consagrou-se ;ha ' J doutrina, ;.

-alcançando estável posição no quadro íãs: i:

relações administrativas.•• Nà^rática/-à" teòtfá,! - ; j ;- i( • -i ' . i'
identificada com realidadès^írrârrhoríizou os! • ;*t • * í .w •

''pressupostos... • -V' _ , (,„
• • • ' f v r"?.'• : . ~ - j :T-

_...A técnica civslf de direito privado"; delu;vez'à-j-;|j'

técnica administrativa, de direito público, •' tf
,̂, • • L. , f, . . i .', .

'explicando relações, não ̂ dàiaridêriciâ/.1 rmas • .1
• .^"^TríT"^

de regime e sistèrriaj^fação^de sirja.itõs'

M; -1

normas nos
. ,

i'dicioarhèritos

sobretudo na ^qualificação onde fos "limites

í'Vi.vJ í̂

;;; j j -!])•;; V J!' ;j; Rua A,; n.° 367 J- Bairro Jardim Santa Inês - Fone (66) 3488-1080 / 1459 - CEP 78.628-000_ " ' . ( '
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" l ! : i '" f*

£ ! ! , ! :

T ! Fi' : M í •*
-

^!!

•H'
í í f i 1

!Í: ! ' i h i, ; Í » ! / : v r >•
- i - l! ;'•!. l - 1 1

•* i

t: f- r j r

estão marcados ou exatamente,adequadps;asi. i

-finalidades pretendidas. , .{:; •;•''•Kí ••: ';;

A ninguém é estranho .aceitar o Direito .Civil i ;

na formação do- direito 7 Administrativo.:

• •-. t • "
.Principalmente numa primeira fase histórica-'•>

das íntimas relações que •jexistiram entre, as; :ir
. „ . . . " [ • ' - i ' * '5™'~ uí-ii: i-.fctfeJi ;!:'*

instituições, 'civis e ' ; ̂ as ; instituições H;:

administrativas. Lembrando-"que, -no tocante!!: :
* ' <%- - r

i L " ! í' "

ao Administrativo, esteja não.:se encontrà-se"r

naquela chamada "zona nebulosa.- entre os!^
1 , - — . * . • * * * * .

. . f

limites do Direito Público '*e ; dós
f;'»i' ;i -l1 ;)•''• I '

'1 ^

Civis. trlS

i; '. ' . • •• • - i ;*i n Li r-K.f i- "l ,il r'
) ! t ! ., g ( --- j s ' ' _ ( O Jurista Carlos Pinto Coelho Motta, Advogado pela '

I , í ÍM.'fi, ií ; - • •"'..' ''• '• '" ' M U-.J • » :'•".{•'!' ' •
, _ - jJFaculdaqe 'Mineira 'de. Direito da PUC Minas, Professor do Curso de Especialização en
I1 l E í/^Lli'l.^2''í-_-f i— .*^_ •_••., *JF. *_]-L ir- ' *'' 11. J _ í— _ ._ i J ^ T-..-l. . . l J _ ,•> _ *_ i J £• -r- Ji. 5 l ' _ • ' - . ] ' _ à i • " 't—**

;
' í '; .'?• '!• • - 't -i ** - • * .c a . • • » • ' - ,
;-{ (tontrolejiExternq; dá lEscòlà- de Contas do Tribunal de Contas do'Estado"de Minas Gerais •

• ' : K- :" ' I - ' ' ' -

! í

í

l * l ií i ) " S' ií
disserta^ : ] •|Ill|[

iif "í t'íf t ,

i •> i

: t

i i
1 i

U
(•!••

•> J1

ifi

H :

•• f I! t
l M' - - J -

U í í'li1 L T l L J * * . '' Í :

i' :-fc

I í" F 1-

iji|ri.j;i;r ÍJ-rij
í

)
4-

. i!»;- j ;, «. r-: •
9 .ã'

H
. , - . J;

i f T - . - ' '

,..1.:.^ í' -t !:l. '• i. i

i

*!

- 'i '
:!' '
! '

"A concepção.^ ; mo'dernáP~

administrativo possui como marcp essencial1 a

crescente responsabilidade -do Estado "TIOS; <

campos económicos e: ^social; .'ê^ ;^em :

decorrência, os' pressuposíôslaè^ôbjetiviâíã^e^ - '

e aplicabilidade da"disciplina/ direcionada não . _ j

apenas à reflexão jurídica^sobre . matéria! <
i ' .. ' ;.,;! ; . "

administrativa, mas, • concretaníente/Cao ' ;|íf -j

'aperfeiçoamento.- :!dé' vinstitútos. H jurídicos^ ; j

relacionados ao "ordenamento das ações ; ' • \ t .

nesse espaço.

Sob esse aspectoV o diréitôv administrativo.,

•í .
.•M, - •,-•-! ... '^- ' í^-4' -, I!J i' /! 'Síf !l'-tHr-•(••-« T M1

estende definidas- pontes conceituais: parati;,

o Jardim Santa Inês-Fone (66)3488-10807 1459 - CEP78.628-000~ j
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;•*

outros ramos do direito, 'elyai iniáis 'além, ' ' ' • '•

incorporando elementos jj.^teóricos' de.*

disciplinas como; mais visivelrnente^a^ciência : í
t •' . - - • ' 1 ; , ' •

da administração, â fÍIòsofÍa?e*-a-sqciblôgi.ajE: :_

chega, por várias sendas,, a-, constatação de* '

que o direito positivo, consubstanciadQ. na.

letra legal . e sua evolução^ — , apesar'j do •".''

permanente e rrieritÓrio esfo"rço dê-'mudança j j;

legislativa"-não.'chega a solucionar a'questão]J;

da distância entre a lei e'a realidade"...;

...O art.
j •• • , ftt

421 inaugura
.

um dos blocos
- - L - ?~. •• „- < • - h f - • ~

temáticos de maior relevância :jho
—. ., » . • ... t i = f."i );_•> (i»»^|rç="w , :
.Civil: e o primeiro artigo -da -Seçao I -

,| ( .- * , . ' • ' ' '

.Preliminares, do Capítulo1'-I'--'! Disposições i ' í ? . '

Gerais, do Título V - Dos Contratos enrGeral.

Na introdução deste trabalho-;abofdàmos:;—:e, -lU
- ."• 4 ' •• l • " i ' í' '•!

.não será démaisjreitêrar —'òTcòntratp:puJbljçò i í!l;

;Como o instrumento por'excelência 'da ação| ;í;r
: \- • _ ,' - •» • •-;. "• - '• !! *>! « f í !f " ;

da Administração. Foi referidarp///T7a'/ac/e7-à • ) • ! •'' ... = . - ' I í» •
regra do art. 54 da Lei "n/-8.66*6/93 e;as! : ' : :

.sútilizas teóricas' envolvidas ^-em - . !súa .'••['., \ l

aplicação. Foram: mencioríacTós-os-filtros-p'de j, :" ;
i '. *

análise e mecanismo "ca"utelà'rés 'quéídevem.-j j'.; ~

ser utilizados pelo^intérpretè--e aplica'db'r>âa!!|T"]

.lei/ na transposição dos précèitos"civilísticòs; , •

ao campo reservado "IdiscipHnãrrndhté; ao; ,U

direito público...

,,.A costunieira

•Hely Lopes

.:.V"r.* tYiCqntratos Administrativos, Edíçâo Saraiva, 1981, págs. 3 e

:!l4Íl,i,.il:,i V. •

1 1

[^úa:'ÂV-:n;o367.!j7;Bairro Jardim Santa Inês- Fone (66) 3488-10807 1459 - CEP 78.628-OOt
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f!

'

-
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1 '^^IF!

í l f

i fi í

f . i!

íil,
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r

l
í.!

1 • l! ' **

Nli-i

. ir

J H/ . l •

li í !! I'

l-'

I I

1l í, "

]&•

ík:

!í !<

classificatoria entre éspécies.;Vçpntfàtuáisl da? •

Administração, ' levando em. y conta* •"*= os •
L ' j, - " - •'• '"• ' ' , , ; • \ . ;

contratos semipúblicos: • : . 't _\ ' !' - : ;

...Contrato administrativo^ típico - -a •*

Administração só realiza- "quando dele

t . participa como .Poder- Público,, «..derrogando i....

normas de Direito Prívadoj ^ag^riâpipuDlfcàei '$•. •-

utilitatís causa, sob a :égiçlé :do ^Direitojí-|r

"Público. Tais são • os contratos '. de iserviço í v
; '"-" i v.«4 •"!.-" ' - :'" ' - ,: ' .
r - público, os de obra pública,-ps_de prestação! ' , - .

de atividades específicas :da "Ádministra'çãò, ;;: .

ajustados com particularesUou ;cqm "outra

'entidade administrativa, - nos rmoldes
i l .

v - .prefixados na lei,' no-1 regulamento^ ou no

edital, com'as correspóndéntesVlcláusulasl no

instrumento contratual. Erhntàis'rajustespaj;;|7

Administração afirma sua suprérhãciaíéstatali .! i j
• it (li •»? i '' ' '

.' .fixando as condições do. contrato, 'embora í i"
- l í '

permita 'discussão" conv^-o* -"particular j j,j; -.

interessado na contratação, "para rá l réáá^çãò-j^-:

,dé algumas cláusulas definiíivás^clo negócio ; " / •

administrativo. - ' \--~w~- •'>'• :••

Mas não se exige um1'divórcio'total en"trè:oMJ'
" . " - ' • ^;r , i^.-- - ; 1-. ij '

contrato de Direito Privado" e , b *'.contrato^, l"
* - , - . ! * '

- -administrativo, bastando/" ̂  no '""ajuste," ' a ,

11 prevalência das normas clè~ Direito1 (Público Í ;i'''

para que o contra

administrativo (

í'!'•M í ' ífíAlplicaçàó daCó'digo'CivÍl-às LicitaçOcs e Contratos, EditonKDcI.Rcy, 2004, págs. 1/120/122.
: ^(^fj j ^ , ; . r - , . ' . -^-— ^- ;-,-. . ....

/ • T 9#
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'': $ - : ÍÍ1'Í:!1; (í •'•."•4 ÍP- ' : ' ; Õ Jurista Car!os'Pinto Coelho Mottáirfíarpa'âten^ãprcíal; ;

1 í - ! *íl]cãó". explicitada; pelo Professor Cretella Júnior que* afirma, que.A.IO^camiriho1 - ê j ' '. '•
i "• • - l i, •' ,: ;; • , • •• t í , i < • ,- ^ ' n - ~ • • •— • -. ' •
i. i • ' ; » Í Í [ : ; { ÍF .^ Jí ' ':. jlf-l^ " • i r-. } » \ - ' - ' f - - •• ••(• ' !*, * : - { • ' • , ' i

>ísimples.'L'.Abandonem-se, antes de tudo; as formulas [tradicionais;;^ j

i '.Jéjáboradais pelo! direito civil. Elas servem para o direito privadp/.rnas.não!;:_.!

j |!se|!àjustam, mesmo depois de alteradas, para a solução de:pròble'màs do! ''

r

í í

-SH:

s V

i • • •

í ! '

direito'» publico"117;; e condena tal afirmação alertando .que "A.aceitar como, . . , '
ji.lHM.--r s ' ir!'! • ' ' • . 7. : $ • - " „ - ; - . . >: i ; ; ; f . j
• definitivo-ésseí.éntendimento, fechar-se-ia oiespaço paraítransposição dei ,'í; j

|i'í!:í"f c M i j t - i • ' : . : : - • - • ! - • • ;r
J | J • ' í • * T ~ ' ' ' ~*~ ™ ' * *

conceitos/ instrumentos ou soluções provenientes do' Código- Civilt paraLL
, * ' l : -, í* ' ^ í ™ ' * ^ *' ' | ,™ j

"lárea.idò'direitapúblico/"18 -- • - =•''- -. , : • ; . • ; "•,..;púb!i
' í' - ' * *

ÍUlí ÍK:-:* ií-«|1i • • « ' t
O Jurista Manoel 'de Oliveira-, Franco . Sobrinho Í : < ; ' •

completa á"liçãÒ?dÍssertando que:
,1 i . t.

í*'1:

li

> t
• i

J;ií«:| , i* ir

•ÍI:-.K-

M
+$íi*

"t;

i ?•»
i-V.'
i í .

l :t

!

íl i-: t- '
í - ! f S Í Í ' ; i> í: ,J- • i!;. H<4 ^

l

• • - . - _
"Apesar dos diferentes regimes, "o 'contrato. -.|

- j-. :'i'̂ !^4^ í̂ ;̂̂ !!!'- r í
como categoria genérica, e ato iurídicb^tèm ! i;i • j

• - - - • f" Jî .í&íítofcfJS^ JíH^- -y$i 'i".,!'
'como ponto de partida •défjnir""todo acordo i ,. J:

' -í • -'*: '.. ; • • ' '•• r - , v
• de vontades gerador de= obrigações* ;e;-- ;-

• • 'M • i^í*5 i - ^ ^ i - :;_ ;.
destinado, a", produzir efeitóssjurídicõs". JNada..!-;i!i j

"' . ;• . r ' 1 " 1 1 !^-r'!í'-í ;<;.'' J 'Sit n,' : l(. .p
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ESTADO DE MATO GROSSO

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE

7 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES;

9 - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE

PREÇO;

13-DOS RECURSOS;

15-CONTRATO;

16 - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA;

17 - OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA DO

CERTAME LICITATÓRIO."

Após estas análises jurídicas, da MINUTA DE EDITAL e

MINUTA DE CONTRATO constantes do EDITAL DE LICITAÇÃO N° 019/2015

— MODALIDADE DE PREGÃO emito Parecer Jurídico somente no seu aspecto jurídico,

'com ressalvas.efetuadas, s.rrj.j,, pela APROVAÇÃO dos atos administrativos/ levando ern

•consideração como..base;.do meu convencimento o Princípio da Razoabilidade e do

seu subprindpio o princípio da proporcionalidade conforme leciona a Jurista

Weida Zancaner, Professora de Direito Administrativo da Pontifícia Universidade Católica

de São Paulo, com os seguintes argumentos: "Os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade não podem ser dissociados, nem lógica nem juridicamente,

poís a proporcionalidade é um dos aspectos da razoabilidade. Este princípio

determina que os atos praticados pela Administração Pública devem guardar

congruência, em intensidade e extensão, com a consecução do interesse público

que visem atingir"45assim, nestes termos, submeto para nortear a tomada de decisão da

.autoridade competente, ide acordo com pressupostos de conveniência e oportunidade

:admTnÍs'.tratiya. o: presènt;érpa1:ecer.

Parecer com 8Í (oitenta e urna) laudas.

Cuiabá/MT, 22/de junho de 2015.

RONAN DE OLIVEIRA SOUZA - Bacharèíem blreito pela Instituição Toiedí^de Ensino

-faculdade de-Direito de Bauru/São Paulo -ADVOGADO - OAB/MT N.° 4.0'99.
.̂
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